
MUNICIPTO DE PALMITOS

PROCESSO LICITATORIO NO IIOI2O24

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇAO

N" 1412024

0001

OBJETO: REPASSE FINANCEIRO DO MUNICÍPIO DE
PALMITOS PARA RATEIO DAS DESPESAS
ADMINISTRATIVAS E RATEIO DAS DESPESAS
NECESSÁRIAS AO DESENVOLVIMENTO DAS
ATIVIDADES DO PROGRAMA GESTÃO AHAEIENTAL
DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL CONDER,
CONFORME ESTABELECE A CLÁUSULA SEXTA DO
CONTRATO DE CONSORCIO PUBLICO E AS LEIS
MLINICIPAIS 4.IO8I2O2I E 4.IO9I2O21, NOS TERMOS
DO ART. 8' DA LEI N". 1 I . I 07/05.



DOCUMENTO DE FORMALIZA
SOLICITAÇ o N" {2/202{

Âo DE DEMANDA

F inan e Planc amenlo e Secretaria de A ricultura
I . ORC ÁO SOLICITANTE
Secretaria de Adminis
e oescnlÇÃo Do OBJETO (NÃO DOS ITENS)
O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO repasse financeiro do Município de Palmitos para

rateio das despesas adminisrativas e rateio das despesas necessárias ao desenvolvimento das arividades do

Programa Gestãô Ambiental do Consórcio lntermunicipal de Desenvolvimento Regional CONDER. conforme

estabelece a Cláusula Sexta do Contrato de Consórcio Público e as Leis Municipais 4.1 08i 2021 e 4.109/2021 .

nos termos do aí. 8'da Lei n". I 1.107i05.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇAO
A contrâtação de consórcios para a realização de licitações de forma consorciada tmz consigo uma serie de

vantagens significativas. tanto para os participantes envolvidos quanto para a administraçào pública. Um dos

beneficios-chave é a possibilidade de alcançar economias de escala, uma vez que a união de diversas entidades

permite a aquisição de bens e serviços em maior quantidade. resultando em custos mais baixos para todos os

envolYidos. Alem disso, os consórcios viabilizam o compartilhamento de recursos entre os paíicipântes, não

apenas em termos financeiros, mas lamMm no que diz respeilo a conhecimentos técnicos, expeÍiências e

habilidades específicas. Essa colaboração facilita a gestão eficiente de projetos e a superação de desafios

complexos. Outro ponto crucial é a ampliação da capacidade lécnica e operacional proporcionada pelos

consórcios. Ao combinar as competências individuais dos participantes. é possível enírentar projelos que

demandam uma variedade de conhecimentos especializados, garantindo uma abordagem abrangente e bem-
sucedida. Sendo exatamente esse o ponto quanto a realização de comissões especiais para padronização ou até

mesmo avaliaçào de amostras. Dessa forma. a conlratação de consórcios para a realização de licitações emerge

como umâ estratégia abrangente e eficaz para olimizaÍ recursos, gerenciar riscos e promover uma gestão mais
eficiente e inovadora de projelos e serviços públicos.
Ademais, a presente contratação visa a manulenção das atividades do CONDER, que tem por meta principal
a gestão associada dos serviços públicos no licenciamento. monitoramento. controle, inspeção e fiscalizaçâo
ambiental das atividades de impacto local. bem como no desenvolvimento. aíiculação e implementação de

ações e projetos de conservação e pÍeservação do meio ambiente. do uso sustentável e de redução dos impaclos
da ação humana nos ecossistemas naturais do município, consistindo na elaboração de estudos. pareceres e

ações. com vistas ao âssessoramento técnico. planejamento integrado. controle erou execução de atividades
do órgâo ambiental local, praticando os demais atos de sua competência e/ou necessidade, além da manutenção

administrativâ do Próprio Consórcio. como instalação, aquisição de equipamentos. mobiliário. manutenção da

estrutura existente, remuneração de empregados. aquisição de materiais de uso e consumo. locação de
softwares de gestão, necessários para o desernpenho das atividades administrativas e finânceirâs do Consórcio,
etc., sempre visando o bem estar social que. via de consequência- acareta num maior retorno de serviço
público à populaçâo palmitense. estando demonstrado o interesse público. raáo pela qual torna-se imperiosa

do ob eto citadoil

A solução é a Geslão de Í'orma consorciada de recursos públicos. visando ofenar um serviço de melhor
{. DESCRIÇ O DA SOLUÇ () coi\to t|\t ToDo

ualidade e rnais eÍiciente m a Admini ão Pública e a sociedade em

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Considerando que. o Consórcio cumpre com todos os requisitos legais ejurídicos para a contratação e possuiu
plenas condições de atender a municipalidade na atividade em que se propõem a realizar trazendo eficiência
ao município, bem como o desenvolvimento.
ó. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Para o ano de 2025, o valor que o Municipio de Palmitos repassaú mensalmente ao CONDER, foi fixado a
partir da metodologia de valores deÍinidos pela assembleia geral dos consorciados realizada em 16i07/2024.
conforme RESOLUÇÃO N" l312024. Sendo que o valor é Íixado em cima de índices de rateio de acordo com
o valor do Fundo de Participação dos Municípios (FPM).
Das desDesas administralivas de manuten{ão
Para a erecução do objeto deste edital. especificamente no que conceme ao raleio das despesas administrativas
do Consôrcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional CONDER, o Município repassará anualmente ao
consórcio a importânciq !e R$ 10495],28 (cento e quatÍo mil novecentos e cinquenta e sete reais e vinte oito
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centavos), em l2 (doze) parcelas iguais no valor de Rll 8.74ó,44 (oito mil setecentos e quarenta e seis reais e

quarenta e quatro centavos).

Para a execução do objeto deste edilal. especificamente no que tange ao e rateio das despesas necessárias ao

desenvolvimento das atividades do Programa Gestão Arnbiental, o Município repassará anualmente ao

consórcio a importância de R$ t04.957,28 (cento e quatro mil novecentos e cinquenta e sete reais e vinte oilo
centavos). em l2 (doze) parcelas iguais no valor de R$ 8.746,{4 (oito mil selecentos e quarenta e seis reais e

Dàs desDesas do Progra ma de Gestão Ambiental

uarenla e uatro centavos

O MLTNICíPIO DE PALMITOS designa como Gestores os Srs. Rodrigo Henrique Timm e Neocivan Marcon,
e como fiscal o Sr. Ricardo Einloft e a Sra lva Cristina Zittlau, para o acompanhamento formal nos aspectos

administrativos. procedimentais contábeis, além do acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo
istrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências. nos termos da Lei Federal no l4.l33l2l

7. INDICAÇ o DO FISCAL E T)O CESToR

E. GRAU DE PRIORIDÀDE DA CONTRATAÇÃO EM BAIXO, MÉDIO OU ALTO
Altô
9. RAZAO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (APONAS NOS CÀSOS DE INEXIGIBILIDADE)
O Municipio de Palmitos é consorciado ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional -
CONDER através da Lei Municipal n.4.108i2021. o qual constitui, poÍanto. ente de sua administraçào
indireta- não há outras opções disponíveis no mercado que possam oferecer as mesmas condiçôes e

caracteísticas da presente contrataçào.
A razão da escolha recaiu sobre o Consórcio Público em comento, com o propósito de desenvolver ações e
soluções para o desenvolvimento dos Municipios consorciados. por meio de diversos Programas de livre
adesão. A adesão a seus serviços. gratuitos ou não, objetivam contribuir e aprimorar a gestão municipal nos

mais diversos setores.
IO. CONTRATADA:
CONSÓRCIO INTERIVTUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER. CNIidAdC

com personalidade jurídica de direito público. inscrito no CNPJ n' 23.77i.0 I 2/0001 -54, com sede na Rua
Segundo Anibal Balbinot. n" 189. Bairro Agostini. município de São Miguel do Oeste. Estado de Santa
Catarina. neste ato representado pelo seu presidente Sr. Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves. prefeito
rnunicipal de Dionisio Cerqueira.

O presente Ternro de Dispensa encontra Í'undamentação legal no an. 75, inciso XI. da Lei Federal n"
14.13312021 e alterações. que dispõe: Na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com
entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos
do autorizado em contralo de consórcio público ou em convênio de cooperação.
Xl - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de sua Administraçào
Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma associada nos teÍmos autorizados em
contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação; A contratação para a realização de ações de
interesse comum tamtÉm se baseia. na aprovação da Lei Municipal N'.4.22i2i2023 que autoriza o ingresso

I I. FUNDAMENTAÇ O I-E(i AL:

e adesão do Municí io de Palmitos ao consôrcio.

0003
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As despesas provenientes da contrâtação do objeto do presente Termo conerão por conta da seguinle dotaçào

20 i.l.71.70.01.00.00
Transferência a Consórcios Públicos - Rateio Despesas de

Pessoal
Fonte de Recurso: 1.500.7000.0500

RS 68.222.2i

i.1.7 I .70.01 .00.00
Transferência a Consórcios Públicos - Rateio Despesas de
Manutenção
Fonte de Recurso: 1.500.7000.0500

R$ 3 t.487.18

24 4.4.7 I .70.01 .00.00
Transferência a Consórcios Públicos - Rateio Despesas de

lnvestimento
Fonte de Recurso: 1.500.7000.0500

RS 5.247.87

61 i.l .7 r .70.0 t .00.00
Transferência a Consórcios Públicos - Rateio Despesas de

Pessoal
Fonte de Recurso: 1.500.7000.0500

RS 68.222.2i

69 :1.:1.7 L70.01 .00.00
Transferência a Consórcios Públicos - Rateio Despesas de
Manutenção
Fonte de Recurso: L500.7000.0500

RS3t.487.t8

7t 4.4.71 .70.00.00
Transferência a Consórcios Públicos - Rateio Despesas de
lnvestimento
Fonte de Recurso: 1.500.7000.0500

RS 5.117.87

o

I2. RECURSOS ORÇAMENTARIOS.

entária do exercício de 2024

IGO H. TIMMit

Secretario de Aãlll ElEamftaReianrento
ENTT)

DA|RJocELYm;il:;
E N G E : 03 1 8a5 ffi ffii;ffi[ffiftpr

87se1 ffi;;',ffi.:*'
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÁO

23.773.01210001 -54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçAO E DE SITUAçAO
CADASTRAL

DATA DEAEERTURA

1110st2015

NOMÉ EMPRESARIAL

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL . CONDER

Í TULO OO ESTASETECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CONSORCIO INTERMUNICIPAL OE OESENVOLVIME TO REGIONAL.
PORTE

DEMAIS

c GO E DESCRTÇÃO OAAÍIVIOAOE EC

94.99-5-00 - Atividadês associativas não espêcificadas anteíiormentê

C GO E OESC DAS ATIVIOADES ECON ICAS SECUN

42.1'l-1-01 - Construção de rodoviâs ê Íêrrovias
42.11-1-O2 - PintUI.a para sinãllzação em pistas rodovlárias e aeroportos

.í3-8-00 - Obrâs de urbanização - ruas, pÍaças e calçadas

IGO E OESCRIÇÃO DA NATUREZ} JUR DICA

121-0. Consórcio Público de Direilo Público (Associação Pública)

LOGRADOURO

R SEGUNDO ANIBAL BALBINOT
NÚMÊRo

í89

BAIRRO/OISÍRITO

AGOSTINI
MUNICiPIO

SAO MIGUEL DO OESTE
UF

sc
CEP

89.900-000

ENDEREÇO ELEIRÔNICO

coNDER@CONDER.SC.GOv.BR

COIVPLEMENÍO

ÍELEFÔNE

(49) 362í.0795

ENTE FEDERATIVO RESPONSA!€L IEFR)

MUNICíPIO DE SAO MIGUEL DO OESTE

SITUAÇÀO CADASTRAL

ATIVA
DAIA OA SITUAÇÃO CADASTRAL

1íl0y20í5

TIVO DE SITUAÇÁO CAOASTRAL

SITUAçÃO ESPECIAL DÂTA DA SITUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0511212024 às'14:.34:.27 (deta e hora de BrasÍlia)
,,,.

Página: 1/í
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVÂ DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, ê certiÍlcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certificaçáo da regularidade Íiscal, ou êinda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçôes em Divida Ativâ dã União (DAU) na Procuradoria-Geral dâ Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http r/rÍb. g ov. b Ê ou <http://www.pgfn.gov.bp.

Certidão emitida grâtuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no Ll5't, de2l't1l2}14
Emitida às 09:08:41 do dia'l9l'1112024 <hoía e data de Brasilia>.
Válida até 1810512025. /
Código de conkole da certidão: F398.0A89.í 1D8.7222
Qualquer rasurâ ou emenda invalidará este documento.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 1 991 .

N,ry*6

50
00c6

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER
CNPJ : 23.773.012/0001-s4

à



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

CONSORC!O INTERMUNICIPAI, OE DESENVOI.VIMENTO REGIONAL. CONDER

23-773.01210ú7-54

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certiÍicado
que não constãm, na p.esente data, pendênçias em nome do contribuintê acima identificado, relativas aos t.ibutos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela secretaria de Estado da Fazenda,

Nome (rârào social):

CNPI/cPFl

Dispositivo tegal:
Núme.o dã.êrtidáo:
Dâtâ de emissão:
Vãlidâde (Ieine 3938/66, Art.158)

Lei ne l9l8/55, Art. 154
240140322604401
1411012024 O9:2a126

l2loalzozs /
A aut€nticidade d€ía certidão deveÍá ser .onfirmàda nà páAinô dâ Secrêtaíia dê Estado da farcnda na lnternet, no êndêrêço:
http://www.sef .s€.rov.b.

Este do.u,n€nto íoi assinàdo digitâlmênte
lmpresso emr 14/10/2024 17:05r47
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO I\i]IGUEL DO OESTE

Secretaria de Administração, Finânças e Gestão de Pessoas

Dala: 19/11/2024 09h18min

Número

30031
Validade

18t0' 2025

Nome / Razáo Social

CONS. INTERM. DE DESENVOLV. REGIONAL - CONDER - CNPJ:23773012000154

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovaçáo Junto à Finalidade

- 
lvlensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

lnscrição

Contribuinte
Endereço:

57065 - CONS INTERM. DE DESENVOLV, REGIONAL - CONDER
Rua SEGUNDO ANIBAL BALBINOT 189 - Bairro AGOSTINI - CEP 89.900-000

Código de Controle

CWBRTPDVJRW1LDJl

Mddlio Dús í199 - Coôlro
sáo Milo€l do oêí€ (sc) - cEPr 89s00000 - F@,1936312000

l&.^,"6
Página 1 de 'l

J*[ 0008

São Miguel do Oeste (SC), 19 de NovembÍo de 2024

ceRtroÃo NEGATTvA oe oÉerros

à
A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
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CAIXA ECoNÓMICA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

23,773,012/OOOl-54

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REG CONDER

RUA OSVALDO CRUZ 167 / CENTRO / SAO MIGUEL DO OESTE / SC /
89900-000

t:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20111/2024 a t9/72/2024 /
Certificação Número: 2O24LI2OO337 4999387028

Informação obtida em O2lrZl2O24 11:20:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consullâ-cíf .caixa.govbr/consultacrf/pages,iimpressao.isf

50c



Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER

(MÀTRIZ E FILIAIS )

CNPJ: 23.773 .0L2 /000L-54
Certidão no: 19896395 /2024
Expedição: !9/L)./2024, às 09:10:23
validade: 18/05/2025 - 180 (cênto e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição. /'

certifica-se que cot{soÍlcro rlrlEnuu!{rcrPll DE DEsENvor,vruEltTo REGrollÀL -
CONDER (MÀ!RIz E FILIÀIs), inscrito (a) no CNPJ sob o no
23 .773 . OL2/ OOO1-5{, }áo coNsrÀ cômo inadimplente no BancÕ Nacionaf de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nôs arts . 642-A e 883-A da Consolidaçào
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2071 e

13.461 /2071 , e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
0s dados constantes desta Certidão são de responsabilj-dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em rel-ação
a todos os seus estabelecimentos, agênclas ou fiflais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba.Lho na
lnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOR}BçâO IIIíPORTÀI{TE
Do Banco Naclonal de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e ;uridicas
inadimpl-entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recolhímentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Concilj-ação Prévia ou demais titu.l-os que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

À

b
0010

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABALEISTÀS

ft4{".
j,.l.,



DECI-ÂRACÀO DE NÃO EMPREGAR MENORES DE IDADE

\os \Íuaicipios consorciados ao CONDER

O CONSóRCIO INTERMUNICIPAL DE DESEIWOLVIMENTO REGIONAL

- CONDER - (lonsórcio Público, coostiruido na tirrma de .\ssociaçào Púbüca, com personalidade
juridica de dteito público, inscrito no C\Pl sobon"?3.r-3.01?/(x){)l 5-1, com sede na Rua Segundo

,\nibal n" t tl9, I3airro ngostioi, municipio de Sâo NÍiguel do Ocste, I:stado dc Saota Catarina, CEI)
sob n" 89.900-000, íeste âto ÍepÍesentado por seu Ptesidente, Sr. Thyago Wandedan Gnoatto
Gonçalves, DECL-\R-\, para fins de cur:nptinento do disposto no inciso L\IIII do .\rt. 7" da

Constituiçào Federal que nâo empr a Eeoo! de dezoito anos em trabalho nonrroo, pedgoso ou

insalubre e que oão emprega menor de dezesseis anos.

Sâo \Íiguel do C)estc/SC, 26 de novembro de 202.1

2 CONDER
\, i,:i;;l:::'::r.';;:r::l

ÍHYAGO WANDERLAN
GNOATTO
GON C^LVE 5:7 9ó689 I 7967

Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalve§

PRESIDE\11, l)O CONDER

www.cood€rscgov.br a ccnd€ÍOconde,-ilscv.Dr . 49 3ô21 C795 r CNPj 23 i 73Ql2lAOO1"-51

Rua segundc Anrbii Balbiocr no 189. Barío Agcslini. Sào Mrguêl do Oesle/SC

fa*n6
5 o"\ 0011
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ç
CONDER
Co.írclo rnterFUnr.ipal dc
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ASSEMBLEIA GERÂL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
DESEIWOLYIMENTO REGIONAL - CONDER

ATA N" 0212024 DE 16 (DEZESSEIS) DE JUHO DE 2024

Âos dezesseis dias do mês de julho dc dois mil c vintc e quatro, as 09h00min (novc horas), em segunda

convocaçào, conforme disposto no Edital de Convocaçào tf 02/2021, de forma virrual atrar'és do âplicaü\'o

ÀIeet, com acesso no link lr rtps: ,' .. urect.inroslc.corrr,1rz,l r»brt nr| rcunitatn-se para Àssembleia Gcral

Or<linária do CONDIiR os prefeitos dos segrintes municípios cons()Íciados: ÀNCIIlt tA Ivan José Canci,

BÀNDEIR-.\NIE (ielso^ Biegelmeier, BÂRR-{ BONIIÂ Àgnaldo Deresz, BELÀ,Í()NTE, Jair Ântônirr

Giumbclli, CÀNÍPO LIRE Rozane llortoncello NÍoreira, DESCANSO Sadi Inacio Bonamigo, DIONISIO
Ctrlt{lU EItu\ 1tlago \\'anderlan Gnoatto Gonçah es. G L'.\RLJ.\ D() SUL Claudio Junior V'eschenteldcr.

IPOR\ D() oESl'E \:almor Reis, i\tOND-\i Vddü Ruben. PRIN( itr.Sr\ Edilson NÍiguel \\'blkvzeis, Sr\N'l'Â
HEi.l.:NÀ Blasio lro Hickmann; TIGRINHOS Derli -lntônio de Oliveira e TL'NÀPOLIS NÍarino Iirer'.

Tarnbirrr parriciparam da assemblcra Jussara Salerc Regrnano Düctora l lccutir a do CONDI:R. F.dina

Grasicla Tremea Spironello Diretora Jurídica do CONDE\ Volrnt José Giumbelli Diretor do Programa

tr[ais .\stàlto e Inacio Vunibaldo Scholz representantc da emprcsa que prestâ assessoria contábil ao

CONDER. Dando inÍcio à reuniào, o Presidente Thyago V'ande an Gnoatto ()onçalves saudou a todos

agradecendo a participaçào e, de imedàto, solicitou a f)ietora Juridica e a Diretora Executiva que a ata da

presente âssembleia fosse redigida durante a sua redização pírrâ quc, ao final da assembleia, a mesma fosse

lavrada, lida e colocada em apreciâção. Em ato conúuo o Presidcnte como item 01 íez a apresentaçào e

leirura da pautâ da assembleia, adentrando em seguida no

CONDER oara o excrcicro 2025 . tendo anunciado o assunto a ser abordado c rcoassado aoalavraa Diretora
Executira do consórcio e âo contâdor Inacio Yunibaldo Scholz para as manifestaçôcs técnicas. Nesse sentido.

inicialmcnte manifcstou-se a Dirctora Executiva do (IONDER rcssaltando que o consórcio já possui

metodologa aprovada com a definiçào dos critérios a serem obsen'ados para hns de claboração dos cálculos

de rateio, os quais foram observados para a elaboraçào do orçamcoto de 2025 <1ue já fora aprescntado,

discutido e aprovado pela Diretoía do consórcio. Dando sequência. também se manifcstou o contador lnacio
Vunibaldo Scholz <1ue fez a apresentaçào das receitas e das dcspesas estimadas para a secrctaú
executiva/administrâtivâ e cada um dos programas do CONDER para o exercício 2025, e os r.alores dos

rateios para o mesmo exercicio, bcm como todos os demais dados e informações contábeis acerca da

composiçào do orçamcnto. Ào hnal da aprcsentacào. informaçôes e esclarecimentos o Presidente submeteu

o orçârnento do (IONDER para o exercício de 2025 no valor de R$ 8.151.097,80 (oito milhôes, cento e
cinquenta e um mil. ooventa e sete rcais e oitenta ccntavos) à aprovaçào da Âssemblcia Geral o qual foi
aprorado de forma unânimc. Deste modo o presidente detcrminou que o oÍçâmento aprovado seja

formalizado aüâvés dc Rcsoluçào especitrca a qual deverá ser remetida aos municípios consorciados para as

devidas oror idencias lcsais e orcamenrarias. No item 03 - Âssunlos serais e enc(rÍamcnlo o Pre[ciro (]láudio

Junior \\ eschenfclder solicitou a palavra para manifestar-se em relaçào aos cncaminhamcntos realizados pelo

grup<r de Prefcitos que paniciparam da audiência regjoodiza.da realizada no mês dc juúo na cidade de

Chapecó pelo Fórum Parlamentar Catarinense oportunidade na qual foi feita a apresentaçào e dcfesa do

proieto para a implantaçào de usina de resíduos sólidos para o Programa LLro Zero, destacando a boa
receptividade que o projeto teve iunto a bancada catariflense c a importância de novos esforços e

encaminhamentos na busca de se cooseguir parceús e recursos t-ilanceiros para o projeto. r\p<is seu

pronunciamento, o Presideote do CONDER Thvago \\ anderlan (inoatto Gonçalves, sugeriu <1ue o
(-ONDI-& encaminhc cm forma de correspondência clctrônica, o Projeto da Usina dc Resíduos Sóüdos para

os l)eputados e Senadores catarinenscs, bcm como solicitou que os Prcfeitos dos municípios consorciados
façam contatos com os parlamentarcs que múto mais proxirnidadc,/afioidade no afà de buscar apoio ao

referido projeto, o <1ue íoi acatado pclos pÍeseotcs. Nào havendo mais nada a t!âtâÍ, o presidenre, prcttito

www.con,Cerscgovbr .r conder(oconCeÉsgovbÍ r 49 3621 0795 rCNPI 23.7 7 3 012/OOO1-5á
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ConúÍcio hte.rnuniciràl de
Desenvolrlm€nto Regionâl

Th,vago \úânderlan Gnoatto Gonçalves, agadeceu a participaçào de todos e encerou a presente assembleia,

detcrmioando que fosse feita a leitura da presente que foi imediatamente submetida a discussào e deliberaçào.

Nâo haveodo discussào, a ata foi aprovada por unanimidadc de votos dos presentes. A Prcscnte Àta vai
assinada por mim Diretora Executiva do CONDER. pela Diretora Jurídica do consótcio e pelo Presidentc,
dcvcndo set dado a der-ida publicidade a mesma com pubücaçâo nos órg1âos oEciais do consórcio, quais se1am,

Diário Oficial dos l\Iuoícipios - DONÍ e sttio eletrônico institucional conforme previsto no contrato de

consorcio público do CONDIT& dispeosando o reglstÍo da mesma em outÍos órgàos por se tratar ente

público.

THYAGOWANDERLAN arinâdôdeíormadieiraiporGNoArro :["^[^?#lx.'*T,]#"^""
GONCALVES:796689i 7987 oàd"5, 202a.07.16 ts,rsr3 -oj,oo'

Tr ryÀGO §TANDERT-AN GNOATTO GONÇALVES
Presidente do CONDBR

A$'nidodêíomi d onil póÍÊDlNÀ
EDINA GRASIELA TNEMEA çNESTLETNIUIE 

-

SPIRoNELLO:0301 1 280908 SPTRoNELLo:oror230e03
D.do5. 2024 07 I 6 I 5 20:06 0l 00'

EDINA GRÀSIEI-A TREMEA SPIRONELLO
Dirctora furídica do CONDITI{/O,\ts S(l 21.++8

ç

JussARA SALETE ijliiff ff,flrr--,
REGINATTO:0,r40

JUSSARÂ SÂLETE REGINATTO
Diretora Exccutiva do CONDER
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Diório OÍiciol
Municípios de Sonto Cotorino

Quarta-feira, 03 de maio de 2023 às '15:39, Florianópolis - SC

PUBLICAÇAO

No 4763426: 1o ESTATUTO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL ? CONDER

(coNSoLrDADO

ENTIDADE

CONDER - Consórcio lntermunicipal de Desenvolvimento Regional

[/UNICIPIO

São Miguel do Oeste

CIGA - Consórcio de lnovaçáo na Gestão Pública
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.o'1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://www.diariomunicipal.sc.gov. br
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ESTATUTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPÂL DE DESEIWOLVIMENTO
REGIONAL_CONDER

OS ENTES CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
DESEI\TVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER, REUNIDOS EM ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINJ{RIA REALIZADA NA DATA DE 21 DE MÂRÇO DE 2023, OBEDECENDO
AS DTSPOSTÇÔES DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PUBLICO E POSTERIORES
ÀLTERÂÇÔES CONTRATUAIS, BASEADOS NA LEI FEDERÀL N" 11.107/05 E DO
DECRETO FEDERÂL NO 6.017107, DISCUTIRÀM E APROVÂRAM A ALTERÂçÃO DO SEU

ESTATUTO E PÁSSÂRTI Â VIGORÀR CONSOLIDADO NOS SEGUINTES TERMOS.

TITULO I
DISPOSIçÔES PRELIMINARES

CÂPÍTULO I
NATUREZA JURÍDICA

AÍ. 1" - O Coasótcio Inter:nunicipal de Desenvoh'imeoto Regooal - CONDER é uma entidadc púbüca

multi6nalitária, coastituído na forma de assocüçào púbüca, com personalidade jurídica de düeito púbüco,

dotado de independência decisóú e autonomia administrativa e hnanceira, inscrito no CNPJ sob o n"

23.713.012/0ü)1 54, regido pela Lei Federal n" 11.107/05, pelo l)ecreto Federal o" 6.017/{)1, pelo

Protocolo de Intençôes, Cootrato de Consórcio Público e alterações contÍatuais, por este Estatuto e pclas

demais rJisciplinas legais apücáveis à materia.

CAPÍTULO II
DA SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO

? CONDER
\, i:.";,;...,:rr:..i:; i

CAPÍTULO III
DOS ENTES CONSORCIÂDOS
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Art.3' () (ionsórcio Intermunicipal dc I)e scnr«rlvimcnto Regional CO\DhR intcgrl a irdnrioistraçâ<r

itdireta dos municípios seguiates municípi<,sr ANCHIETA, BANDEIRANTE, BARRA BONITÀ
BELMONTE. CÀIBI, CÂMPO ERÉI CUNHA PORÂ. DESCANSO. DIONíSIO CERQUEIRÂ.
FLOR DO SERTÃO. GUARACTABA. GUARUJÁ DO SUL. ÍpORÂ DO OESTE. rRÂCEMTNHA.
ITAPIRANGA, MARÂYI LHA, MONDAi, PALMÁ SOLÂ PALMITOS. PARAiSO. PRINCESÀ
ROMELÁNDIA. SANTA HELENA. SAUDA-DES. SÀO JOÀO DO OESTE. SÀO JOSE DO
CEDRO. SÃO MIGUEL DO OESTE. TIGRINHOS ( TUNÁPOLIS.

www.co,rCeÍr.govb. . conderocondeÍscgcv.br . 49 36210795 .C\Pj ?37 7 3.O72I0f,O7-54

Ru? legundo Anibal Balbinc! no 189. Baiío Agosrrni São Miguêl do Oeste/SC
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Aft T - O Consórcio Intermrmicipal de Desenvolvimento Regional - CONDER possui sua scde na Rua

Seguodo -\nibal Balbinot, n" 189, Búro .\gostir:.i, Sào }Lguel do Oeste/SC e terá duraçào por prazo

indetermioado.
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CONDER
Co.sôído lítêrmuni.itt l de
Dê*nvolYimêoto Re&o.al

Att. 4" - -\ atuaçào do Consórcio Intermunicipal de Deseovolvimeoto Regronal será abrangida pelas áteas

tcrriroriais dos \Íunicípios CONSORCI.\DOS, respeitadas as suas autonomàs administrativa, financeüa e

lega!, coostituindo-se, para os 6ns a que sc destina o consórcio, em uma única uoidâde tetritorial, inexisúdo

cntÍe elâs limites intermunicipais.

Sessão I
Do lngresso, Retirada e Exclusão de entes consotciados

Subseção I
Do Ingresso

Ârt. 5" - Âtém dos municípios já consorcàdos referidos no artigo ? deste Estatuto, outÍos municípios

poderão se consoÍcú! com o Consórcio Iotermunicipal de Deseovolvimento Regronal - CONDER, por

decisâo de 2/3 (dois terços) dos votos da,\ssernbleia Geral e após a ratiEcaçào da cortcspondente alteraçào

de contmto de consótcio público, por lci aprovada oa Casa I-egrslativa do município consorciando e

daqueles já consorciados, desde que observadas à coodições previstas no contrato de coosórcio púbüco e

posteriores alteraçôes coutratuais.

Ç,

Parágrafo único: O ingresso ao Cousórcio lntermunicipal de Desentolvimento Regional - CONDER nâo

assegura a paticipação em todos os programas desenvolvidos pelo consórcio, o quc dependerá de aoálise e

maoifestação favoável dos muoicipios iá consorciados, de acordo com cntérios de rúbüdade, conveniêncà

e particularidades de cada programa, conforrne previsto no contrato de consórcio público e posteriores

altcrações contraruais.

Subseção II
Da Retirada

Ârt. 6" - -\ reúada de membro do Consótcio dependerá de ato forrnal de seu repÍesentaote na Àssembleia

GeraL

§ 1" - Os bens destinados ao Coosórcio pelo consorciado que se reúa nào serào revertidos ou rctrocedidos,
€xcetuadas as hipótescs de:

I - dccisâo de mctadc mais urrr dos cotes fedcrativos consorciados, manifestada em -\sscmbleia Geral;

ll - expressa prcvisào no instrumento de tÍaosferência ou de alienação;

III - reserva da lei de ratiÊcaçào que tenha sido regularmente aprovada pelos demais subscritores do
Protocolo de Intenções ou pela -\sscmbleia Genl do Coosórcio.

§ 2" - ,\ rcúada dc entc consorciado deteotor rie condição essencirl ou cm culo t(rÍrtório o consrircro

púbüco teoha instalaçôes e/ou sewiços implantados não poderá irnpcdir ou inriabilÍar a continúdade de

atuaçào das regulares atividades do CONDER nem prejudicar os demais municípios consorciados.

Subsegão III
Da Exclusão

Art. 7" - Sâo hip<iteses de exclusào de ente consolciâdo

www..ondeÍ.sc qov bí a conaleí9condê,s.gov.b, . 49 3621 0795 r CNP; 23 /-I3O|ZOOAT-54
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CONDER
Con§orao ltnêmuÃ,cipal de
Des€nvolvrmênto Rê8ionãl

I - a nào iaclusào. pelo ente consorciado, em sua lei orçamentárú ou em ctéditos adicionaÀ, de dotaçôes

suflcieotes para suportar as despesas assumidas por meio de contlato de rateio e outÍas eventuai§

contribuiçôes itnanceüas deliberadas em -\ssembleia Geral

tl - a existência de motivos gmves, reconhecidos em deüberaçào fundamentada, pela maioú absoluta dos

presentes à -\ssembleia Geal espccialmeÍrte coÍrvocada para esse 6m, após a realizaçâo de procedimento

adminisrativo que assegure o dircito de defesa e conraditório.

§ 1" - ,\ exclusão prevista oo iociso I do L:aP deste artigo somente ocorretá após previa suspeosào, por

prazo de até 90 (nolenta) dias, período em que o eote coasorciado podcrá se reabütar.

§ 2" - l\s hipóteses de exclusào de que trata este artig<r nào excluem aquelas dísciplinadas em lei.

§ 3" - O municipi<r permaoecerá devedor de suas contdbuiçôes/obrigações Enanceiras para com o consórcio

âté a data de seu efetivo desligamento.

Subseção fV
Do procedimento de Exclusão

Árt.8" - Decorddo o período de suspensão previsto no § 1", do artrgo 7" deste F-smruto, sem que o ente

consorciado tenha sc reabiütado ou, oos casos que a suspensâo nào se apLica, será instaurado o procedimento

de exclusào, mediante Portaria do Presidente do Consórcio.

§ 1" - O ato de instauraçào do proccdimento adminisuatito de exclusà<l dc cnte consorciado deverá conter

a descriçâo dos faros e nomear, dentre prefeitos dos municípios consorciados e empregados públicos do

CONDER, 05 (cinco) membros para compor a Comissão Processantc.

§ 2" - Àpós a indicaçâo, os membros nomeados para a Com.issão Processaote der.erào reunir-se para cleger,

dentre seus pares, Presidentc e Secretário e defint os trâmites do procedimento.

§ 3" - .\s ctcunstâncias apontadas como causas de exclusào do ente associado deverào ser devidameote

demoostadas através do procedimento admiÍristÍativo instaurado do qual derc coostar a descriçào dos

fatos, os documentos pertinentes, oitivas de pessoas e outros meios de pror.as, assegurado ao municipio que

se preteode a exclusào, o dLúo de informaçào, ampla defcsa e de recurso.

§ 4'- -\pós o devido processamento, a Comissâo Processante maoifesar-se-á por meio de Relatório

devidamente fundamentado que será encaminhado pata apreciaçào da Àssembleia Geral,

§ 5" - -\ apücaçào da pena de exclusào de ente consorciado dar-se-á por meio de decisào da -\ssembleia

Geral em apreciação ao Relatório da Comissào Processaote üNtâumda, exrgido o mínimo de metade mais

um dos votos favoúveis dos representantes muoicipú coosorciados, sem prcjuiz,o da cxigibüdade das

obrigações iá constituídas eotre o coosorciado apenado e o coosórcio público.

§ 6" - Da decisào que decretar a exclusào cabeú recurso de reconsidetaçào dirigido à -\ssembleia Geral, o

qual oào terá efcito suspeosivo e deveá ser iotcrposto no prazo de até O5 (cinco) dias da decisào.

CÀPÍTULO IV
DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSORCIÀDOS

ivwr,/..o;"lleÍscgovbí i condeíUconCericgcvbÍ . 49 3621 0795 . Cl..lPj 23 773012/OOC1-54
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Ârt. 9" - Coostituem diteitos dos coosorciados:

I - participar das -\sserableias Gerais e discuú os assruttos submetidos à apreciaçào dos consorcüdosl

I[ - votar e ser votado paa os cargos da Diretoria e Coaselho Fiscal

III - propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos trfirnicípios e ao aprimoramcnto do

Consórcio Púbüco.

Patágtafo Único Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte lcgitima
para exigir o cumptimento das cl'áusúas prcvistas oo Conúato do Consótcio Público e posteriores alteraçôes

contratuãs, bem como oeste Estatuto.

An. l0 - (lonstituem deveres sociais dos consoÍciados:

[ - cumprit e fazeÍ cumprü o coot(ato de coosórcio púbüco, em especial quanto ao pagamento das

contribúçôes Enanceiras esubelecidas;

Il - acatar as detenninaçôes da -\ssemblú Geral, cumprindo com as deliberações e obrigaçôes do consórcio

público, e cm cspecial ao que determinam o "Contrato de Programa" e o "Cootrato de Rateio";

III - cooperar para o desenr.olvimento das atividades e a efeúvidade dos atos, açôes e metas do consórcio

público;

IV - atuaÍ pelo fortalecimeoto do consórcio púbüco, bcrn como, conúibuir com a ordem e a harmonia cntre
os coosorciados, conveniados e/ou colaboradores;

Y - panicipar ativamente das reuniôes e .\ssemblcias Gerais do consórcio público

CAPITTII-O V
DOS OBJETTVOS

ÂÍt. 11 - O Consórcio Inter:nuoicipal de Desenvolvimento Regiooal - CONDER tern como obieúvos o
deseovoh,imento de ptoggamas, projetos, atividades e ações oas áreas de aruaçâo governamental dos

muoicípios coosoÍcàdos que se encontrrún preristos em sleu cooEato de consórcio público e respectivas

alterações cootatuais.

TÍTULO U
DÀ ORGÂNIZAçÃO OO CONSÓRCrO

2 CONDER
\''".''''";:;r'i';::::i'

CAPiTULO I
DOS ÓRGÃOS

Àrt. 12 - O consórcio púbüco será otganizado pelas disposições constântes neste Estatuto em consonância

com as cláusulas do contrato de consórcio público e posteriores úeraçôes cootlatuais e observância a

legislaçào apücável.

w.{w.coclers.gcvbr . condeíeccndeÍ.s.gov.bÍ . 49 3ó21 C795 .CNPj 23173Al2lOOAl51
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CONDER
Consôrcio htermunicipal de
Dêsênvolv,mênto Rêgionãl

Art. ú - O Consórcio lntermuoicipal de Desenvolvimento Regional - CONDER é composto pelos

seguintes órgàos:

I - -Lssembleia Gcral;

ll - Dirctoú;

III Conselho [;iscal;

III - Fundo Intermunicipal de lÍeio -\mbiente do Extremo Oeste de Santa Catarina - FItrL\EOSC;

I\'- Conselho Intermuo.icipal de Defesa do lrleio.\mbiente do Exüemo Oeste de Santa Catar:r,a -
CINDEIL\E,OSC.

CAPITULO II
DÀ ASSEMBLÉIÂ GERAL

Ârt. 14 - -\ -\ssembleia Geral, iostâncí deliberativa máxima, é o órgào colegudo ccnsútuído pelos Chefes

do Poder Executivo de todos os entes consorciados, podcndo ser ordinária ou extraordinária.

Árt. 15 - -\ assembleia geral reunir-se-á, ordinariamente, ao menos 03 (três) vczes por aoo, em datas a serem

dcFrnidas, devendo ser fcita convocacào com antecedência mínima de 0i (setc) dias coosecutivos.

ÁÍt 16 - -\ assembleia geÍal ocoÍe extraoÍditrariamente, sempre que convocada, para tÍatü de assuntos

urçntes de interesse do consórcio púbüco, pot ioiciativa do Presidentc do consórcio ou a pedido de 1/3
dos coosorciados, com aotecedência mínima de 03 (três) dias coosecutivos mediante a respectiva

convocaçào dos consorciados.

Ârt 17 - -\s assembleias serào convocadas medúnte Edital publicado nos órgàos oírciais de pubücidade do

CONDER e que será também encaminhado, de foma eletrônica, aos Chefes tlo Poder Executivo dos

muoicípios coosorciarlos.

Ârt 18 - -\ assembleia çral poderá ser rcalizada de forma virtual, sendo obdgatório o uso de métodos que

garantam a autenticidade da paticipação dos membros coovocados e de seus respecúvos votos, sendo seu

procedimento furado no ediral de coovocaçào.

An. 19 - O qaómn exigido para realizaçào dc assembleia gera1, em primcira convocaçào, é a prcsença da

maioria absoluta dos consorciados, exceto para asscmbleia virtual que, em facc dc suas particularida<Ies,

realizar se á, em primeira coovocaçào, com a presença de qualquer oúmcro de participantcs.

PaÁgtafo rímico: Nào se realizando a assembleia geral em primei-ra convocaSo, coosidera

automaticameote convocada para trinta (30) miautos depois oo mesmo local quando se realiará com

qualquer número de participantes.

Art. 20 - Os municípios consorciados terào direito a panicipação de um membro tinür e um membro

suplente na assembleía geral.
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§1o-OmembrotitubÍdeq]!ietÍ^t^oraptldestcarigoseráoPrefeitoeomembtosuplenteoYiceprefeito
de cada municipio consorciado-

§ ? - No caso de ausêocia do Prefeito, o Yice-prefeito assumirá a representaçào do muoicípio consorcüdo

na assembleia çral.

§ 3o - Cada município associado tcrá direito a um voto na assembleia çral, a ser exarado pelo Prefeito como

mcmbro tirular ou, na ausência deste, pelo Yice-Prefeito como meÍnbÍo suplente.

§ 4ô - O voto selá público

Art. 21 - Poderào participar da assembleia geral secretáios e servidores municipais, vereadorcs, autoridades

e convida<los e quem de ioteresse dos consorciados, aos quais podeá ser concedida a palavta pata

manifestaçào, conrudo sem direito a participaçào a votaçâo dos âssultos em pauta.

Art. 22 - -\s reuniôes da assembleia çral ordináÍia e extÍaoÍdinária serào realizadas na sede do consórcio,
cm qualquer município consorciado ou em outros locais conforme expresso no edital de convocaçào.

Art. 23 - Compete à assembleia çral:

I - Deüberar sobre assuntos relariooados com os obietivos e Frnaüdades do Consórcio Intcrmunicipal de

Deseavolvimento Regional - CONDER;

II - I{omologar o ingresso no consórcio público dc oovos muoicípios;

lll - .\pücar a pena de exclusão a membros do consóÍcio púbüco;

I\' - -\prolar o estatuto do coosórcio público e suas alteraçôes;

\' -\prrx'ar alterações do contrato de consrircio público;

YI - Eleger ou destitut o Prcsideote e o Yice-Presidente c membros da diretoú do consórcio púbüco;

Ç,

YII - -\prolar

a) o orçameoto aoual do consórcio púbüco;

b) a f,rxaçào, a revisâo e o reâiuste de valorcs dcvidos ao coosórcio púbüco pelos consorciados;

c) a aüenaçào e a oneraçào dc bens imóveis do consórcio público;

YIII - Homologar as decisões do Conselho Iiiscal;

l\ - \prorar peüdo de retirada de consorciado do consórcio público;

\ - Deüberar sobre a extin$o do coosórcio púbüco;

\I - -\preciar e sugerir medidas sobre a melhoria dos sen'iços prestados pelo coasórcio e o aperfeiçoamento

das relações do consórcio com órgàos públicos, entidades ou empresas prir-adas.

www.coÊderscgovbí a condeÍ@condeÍiegovbr r 49 3ó2i C795 tCNPj 237 73O72t@O7-51

Rua Segundo Anibal Balbinot ro 189. SairÍo Agostini São Miguêi dc Oesretsc

eI
t'Lx"t

00" 0

à



CONDER
Conio.cio lÍrtêimúni.ipâl de
D€s.nvolv,mênto ReSional

Art. 24 - Por consenso dos membros coosorciados, as deliberações tomada-. pela assembleia çral poderão

ser efetivadas por meio de aclamaçào.

Ârt. 25 - Nas atas da assembleü geral serâo registrados:

I - 'l'odos os assuntos abordados e decididosl

II - Dc forma resumida, todas as discussôes e, como ânexo, se for o caso, todos os documentos que tenham

sido entregues ou apresentados na reuniào da assembleia geral;

Ill -\ integra de cada úna dâs propostas votadas oa assembleia geral e seu resultado.

Ârt. 26 - Durante a rcalizacào da asscmblcia gcral scrá confeccionada à ata da reuniâo e, ao hnal, a mesma

será lavrada e colocada em discussâo c aprecieçào.

Art. 27 - -\ ata aptorzda seú subscriu pelo Presidcotc, Dtetor E,.recutir.o e pelo Dietor Juidico do

CONDER e publicada até o 5" (quisto) dia útil após a data em que for realizada a assembleia, oos ótgâos

oficrais de pubücidade do consórcio.

Ârt. 28 - Para cada assembleü geral seÍá elaborada Lista de Preseoça oode constaú a identificaçào dos

Chefes do Poder Executivo de cada um dos muoicípios consorciados, a qual será assinâda pelos plesentes

e mantida em arquir-o junto ao consórcio.

Ârt. 29 - -\s deliberaçôes da assembleia çral serào tomadas por maioda simples dos mcmbros plesentes,

ressalvadas as deliberaçôes em que se exigt maioria absoluta.

CAPiTULO III
DA DIRETORIA

AÍt 30 - O CONDER será di.rigido e adminÂtrado por uma diretoú, compostâ pelos seguintes cargos:

Presidente, \'ice-Presideote, Secretário, \'ice-secretário que será eleita em assembleiâ geral, através de çoto
púbüco ou por aclamacào, para um mandato dc 02 (dois) anos.

Parágrafo único: () Presidente do CO\DIiR scrá o scu repÍesentantc legal.

An, 31 - Someote poderão corcorÍer e ocupíE caryos na DiÍetoú do CONDER, Chefes do Poder

Executivo de um dos trIuoicípios coosorciados.

Art. 32 - r\s eleições para a escolha dos mcT nbros da diretolia do consórcio serào rcalizadas a cada 02 (dois)

anos, durante o mês de dezembro, sendo que os eleitos tomam posse âutomâticameÍrte em l" de ianeiro do

a,r(, seguinte, com vedaçào de reeleição para os mesmos cargos.

Art. 33 - Para o pÍocesso de eleiçâo dos membros da Düetoú do CONDER poderão ser apresentados

caodidatos paÍa coacolter, iodividualmente, a cada um dos cargos, até o dia anterior ao de reaLizaçào da

assembleia, mediante protocolo iunto a Secretada Executiva do consórcio, obseÍ!'ado o horário de

funciooamento do órgào.
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P*ágtafo único: :\caso nào forem apresentados candidatos para concoÍrú aos caÍgos da Dtetotü no

pÍazo previsto oo caput deste ârtigo, nâ própria assembleia de eleiçào poderào ser indicados candidatos para

os referidos cargos.

Art. 34 - No caso de haver a indicagâo de mais de um canüdato pata os catgos da Diretoria do CONDER
será realizada a votaçào indiüdual para cada cargo e seá considerado eleito o candidaro que obtiver a maioria

absoluta dos votos dos consorciados.

§ 1" - \ào alcançaodo nenhum dos canüdatos maloriâ absolutâ de votos, ptoceder-se-á a um segundo

escmtínio, por maioria srmples, ao qual concofferão os dois caodidatos mais votados oa primeiIa r-otaçâo.

§ 2" - Havendo apeoas um candidato para os cargos da DAetoú, a eleiçào se daá por aclamaçào.

ÂÍt.35 - O Presidentc do Coosórcio será substituído em caso de vaga, falta ou impedimento, pelo Yice-
Presidente.

§ 1' - O Yice-Presideote quâodo assumir o cargo de Ptesideote será coosiderado como Ptesideote em

exercicio.

§ 2" - No período de íéús do cargo de Chefe do Poder Executivo, o Presidentc do consórcio público

poderá ser substinrido pelo Vice-Presidente.

Att.36 - Em caso de tcoúncia da diretoria ou impedimento Iegal será realizada rxrva cleiçào

Àrt 37 - .\ atividar.le da Ptesidência, \'te-Presidência e demais membros da Dirctoú do Consórcio, bem

como a participaçào dos representantcs dos eotes consorciados na .\ssembleia Geral e em ouras atiüdades

do Consórcio nào serào remuúendâs, sem preiuízo do pagaoento das despesas de locomoção, tÍansporte,

hospedaçm e/ou alimenta$o quando em deslocamento no interesse exclusivo do Consórcio.

Art.38 - ,\o Presidcntc do consórcio, deoüe outÍas atribúçries, compctc

I - RepÍesentaÍ () (irnsrircio juclicial e extrajudicialmcntc;

ll - Convocar e presidir as reuniôes da assembleia çral e dar o r.oto de desempate, acaso necessádo;

III Ordcnar as despesas do consórcio e responsabi.lüar-se pela sua prestaçào dc contas;

I\' - -\bernrra de créditos especiais e suplementação orçamenáú, no decorrer do exercício hscal de

aprovaçào do orçameoto aoual

\' - Convocar as reuoiões da Diretoria;

\-I - Emiú os atos de oomeaçào e exooeração os empregados públicos do cons<ircio púbüco;

\'II - Promover bdos os âtos adrninistrativos e operacionais oecessários para o desenvolr.imento das

ariridades do consórcio público, ioclusive com a expediçâo de Portarias, Resoluçõcs e Decrctos;
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Parágafo rimico: Compete ainda ao Presidentc além do voto oormal oas deüberaçôes do consórcio, o voto

de minen'a, em caso de empâte.

Art. 39 - Com exceçâo da competência prevista no inciso I, todas as demais poderào ser delegadas ao Yice-

Presidente.

Art. ,10 - Por razôes de urgência, ou pata permiú a celeridade na conduçâo administrativa do Consórcio

Iotermunicipal de Desenvolvimento Regronal - CONDE& o \Iice-Presidente poderá ser tutorbado a

praticat atos ad nletendun do Presidente.

ÁÍt. 41 O afastamento do cargo de Chefe do Poder Executivo é impedimeoto pata exerccr os cargos da

[)ücroú, cn<lrranto perdurar a struaçào.

Âtt. 42 - O mandato do Presidente ccssará automaticamente no caso do eleito nào mais ocupar a Chefia do

Podcr Esecutivo l{uoicipal representado, hipótese em que será sucedido pelo Yice - Presidente do

Consórcio.

CAPiTULO ry
DO CONSELHO FISCAL

AÍ1.43 - O Conselho Fiscal do CONDFIR será constiruído de 03 (três) titulares e 03 (três) suplentes

escolhidos deaúe os representantes muoicipais consorciados, eleito em assembleia geral, aüavés de voto
púbüco ou por aclamaçào, dos mesmos tcrmos e conüçôes previstas para a eleição da Dtetoria.

Aí. ,[4 - O Colselho Fiscal reunir-se-á dc ofici<> scmpre que necessário ou por convocrcào do l)rcsidcnte

do Consórcio Intermunicipal de Desenvoh'imco«> Regronal CONDER.

An. 45 Compcte ao Conselho Fiscal:

I Exercer o conüole intemo do consórcro;

II - Fiscalizar pennanentemente a contabilidadc do coosórcio;

lll - -\companhar e Escalizar quaisqucr operações econômicas ou financeiras do consórcio;

I\. Exetcer o controle de gestào e de Frnaüdade do coosórcio;

\' - Emiü pareceres sobre prestaçào de contasr proposta orçameotáÍjâ, bâlânços e relatódos dc cootas em

gcral. a serem submetidos à ,\ssembleia Geral pata deliberaçào;

YI l,llaborar estudos e pareceres reiativos aos assunt()s de sua cornpetêocia;

YII - Solicitar ao Presidente. a convocaçà<l dc -\ssembleia, bem como, a inclusào de assuntos na pauta.

An. 46 - -\s decisôes do Cooselho Fiscal serào submetidas à homologaçào da assembleia geral do consórcio
púbüco.
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CAPÍTULO V
DO FUNDO INTERMUNICIPAI DE MEIO AMBIENTE DO EXTREMO OESTE DE

SANTA CATARINA - FIMÀEOSC

Art, 47 - O Fundo Intcrmunicipal de lleio -\mbientc do ExtÍemo Oeste de Santa Catarina - FI\L\EOSC
possui a finaLidade de arrecadar tecutsos para custear Plân()s, PÍogÍamas, projcros, açôes, obtas e sen'(os
r_isando proteger o meio ambiente dos municipios consorciados.

Án. 48 Constituem receitâs do F'undo Intermunicipal de NIeio -\mbiente do Extremo Oeste de Santa

Catarina - FI\L\EOSC:

I - Os valores decorrentes de medidas compensatóús de agravos ambieotais de qualquer oatuÍeza ou de

empreendimentos sujeitos a licencúmento ambiental;

Il - O produto de sançõcs pecuniáús por crimes ambientais ou de ttaosaç<-res em açôes penais ou cir"is

sobre matéria ambieítâI, decoÍreotes de fatos ocorddos no território dos raunicípios consorciados;

I\' - Dotações orçamenárias próptias, que lhe forem destinadas;

\' - Cootribuições, subvenções c auxilios da -\dminisracào Direta e Indteta, Federal, Estadual e NÍunicipal;

YI - O produto de operaçôes de crédito conúatadas paa custeaÍ investimentos destinados à gestào

ambiental dos municípios consorciados;

\rII - Resultante de acordos, coovêaios, contratos e provenientes de ajuda e cooperaçâo intemaciooal e de

acordos bilateraÀ entre o consórcio e iostituiçôes públicas e privadas;

YIII - \s temuneraçôes oriundas dc aplicaçôes financeiras;

IX - Doaçôes, Iegados e contibuições que venhâ â receber de pessoas fisicas ou iurídicas, entidades públicas

ou pdvadas;

\ - Outras receitas que lhe venham a ser destinadas

Árt. 49 - Os recuÍsos ímâoceiros do Fuado serão depositados em conta cspecífica, aberta e mantida em

agência de estabelecimeoto ohcial de crédito, e serâo çridos, movimcntâdos e aplicados pelo Presidente do
CONDER em coniunto com o Diretor Executivo do CONDE& estando este diÍetameote subordinado

àquele, ambos submetidos à frscalizaçào do Controle Intetoo do Consórcio c do 'l ribunal de Contas do
Estado, tendo os ÍecuÍsos sua aplicaçào em conformidadc com as decisões e ap«)vaçào, inclusir-e ad

tefetendum, do CINDEILÀ-EOSC.

Art. 50 C)s recursos do Fuodo poderào scr apücados nas scguintes ações relatir.as ao meio ambiente
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I - Promoçào, estimulaçào e apoio a ações e trabalhos cm defesâ, conseÍ\'açào, prcscn açào c recuperaçào

do meio ambicntc, dtr patrimônio paisagistico c dos bcns c valores cultutais, pt'ioriraiamentc no âmbito da

\lata Àdântica e licossistemas -\ssociados;

lI - Edicão, apoio e incentivo à publicaçâo de revistas, ioformativos, jornais, audiovisuais, vídeos, DYI)'s
ou qualquer outra forma de publicaçâo sobre assuntos lelativos â meio anbiente, rudsmo ecologicameote

sustenúçel e assuutos cultuÍais;

III - Realização, incentivo, custeio e divukaçào de pesquisas e esirdos sobÍe PÍeseÍvaçào, conservaçào,

ÍecupcÍaçào, uso e manejo sustenúr.el dos Íecursos nantrais e do meio ambiente;

I\' - Promoçào de cursos, seminários, woÍkshops, dias de campo, palestÍas e outras formas de eosino, junto

às comuoidadcs, escolas, empÍesas, órgàos púbücos ou ouras orgaaizaçôes da sociedade, para cdar uma

consciêocia dc prescn'açào, conseÃ'açào, recuperaçào e manejo sustentávcl do mcio ambieote;

\' - Promoção, apoio e estímulo de atividades cultuú e educaciooú, cstimulando a cooperaçâo, uniào e

solidariedade eotre as pessoa§, icceativasdo o deseovolvimeoto comunitário e regiooal;

YI Promoçâo, apoio e estímulo às atiúdades de agricultura susteotá!.el, ecoturismo e maoejo sustenúvel
dos recunos florestú;

YII - Realização de quaisquer outras ati!.idades relacionadas com as hnaüdades d<) (l()NDER

Aru 51 - Todos os bens, materiâis e eqúpamentos adquiridos com recursos do Fundo, farào pate do
patdmôaio do CONDER.

Arr 52 - O orçamento do Fundo lntermunicipal de \Ieio -lmbiente integrará o orçameoto do CONDER,
em obediênciâ ao principio da unidade.

ArL 53 - O F'undo deve ateoder as dispos4ões das l-eis da Contabüdade Pública c da Respoosabiüdade

Fiscal no que for aplicávcl.

CAPITULO VI
DO CONSELHO INTERMUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DO EXTREMO

OESTE DE SANTA CATÂRINÀ - CINDEMÂ-EOSC

Ârt. 54 - O Conselho Intcrmunicipal de Defesa do.NIeio Àmbieúte do Extremo ()cste de Santa Catarina -
CINDENI\-EOSC é um óryào colegiado paritfuio, consultivo de assessoramento do CONDER nomrativ<r

e deliberativo oo âmbito de sua competência, sobre as questões ambientais, cujo mandato será de 02 (dois)

anos com possibilidade de reconduçào para mais 02 (dois) anos.

Ârt. 55 Compete ao Cooselho Interrnuoicipal de Defesa do }Íeio .\mbiente do Extrcmo Ocste de Saota

Catarina - CINDEtrL\-EOSC, basicamente, além de outÍas atribüções estabelecidas cm lei especi6ca:

I Formular as diretrizes para a política intermunicipal do meio ambientc, inclusir.c para atividades

pdoritárias dc ação dos municipios em relaçào à proteçào e cooservaçào do mcio ambieote;

Ç,
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II - Propor oormas legais, procedimentos e açôes visaodo à defesa, consen'açào, recuperaçào e melhoria da

quaüdade ambiental dos muaicípios, observada a legislaçào federal estadual c municipal pertioente;

III - Exercer a açào fiscalizadora de observância às normas contidas oas Leis Orgânicas N{unicipais e oa

lcgslaçào a que se rcferc o inciso anterior;

l\' - Opinar, previameote ou ad rcfeÍendum, sobre os aspectos ambientais de poüticas, planos e ptogramas

governamcntais quc possam interfeú na quaiidade ambiental do muoicípio;

Y Identificar e informar à comunidade e aos órgâos públicos competentes, federais, cstaduais e municipais,

sobre a existência dc áreas degradadas ou ameaçadas de degradação;

YI - Deüberar sobre a realüaçào de audiências públicas, quando fot o caso, visaodo à participação da

comunidade nos pr()cessos de irrstalaçào dc atir-idadcs p()tcocülmente poluido!âs;

YII Decidir, iuotameote com a DiÍetoú do CONDER. sobre a apücaçâo dos recrusos proveaientes de

dotações orirmdas da Uoüo, dos Estados e dos lÍuoicípios, doações c cooribúções, Íendimeotos,

arrecadaçào dos recutsos oduodos de multas, readimentos e indenizações decorrentes de açôes judiciais e

aiustes de cooduta pronovidos pelo tr{inistério Público, assim como out(os legalmentc constituidos;

YIII Elaborar seu Regimento Intemo, editando-o por Resoluçào;

I\ - Editar Rcsoluções sobre rnaténas dc srra competência;

\ - Sugerir, quaodo cabír'el, e acompaohar a politica ambiental dos municípios.

)ü - Promover a educaçâo ambiental

XII - Apreciar e deüberar proietos âpresentados para utilizaçào dos recursos do Fundo Intermunicipal de

NÍeio r\mbiente do F.xtrcmo Oeste de Santa Catalioa - FIXL\EOSC;

AÍt. 56 - O Conselho Intermunicipal de Defesa do §Íeio :\mbiente do ExtÍcmo Oeste de Santa Catadnâ -
CINDEIL\-|OSC oào tem poder de poücú, podendo indicar ao órgâo ambiental municipal a hscalizaçào

de atiúdades polúdoras, nào eiercendo dictamente ações dc lscalizaçâo, cabendo-lhe, ainda, expor c

deouaciar nas sessôcs as agressões ao meio ambiente, esteiam prevÀtas ou nào cm lei, como inftaçâo ou
traasgressào, enca.rninhando deoúocà aos órgâos competeotes para adoçào das mcdidas cabíveis.

An. 57 - O Conselho Intermunicipal de l)efesa do NÍeio,\mbiente do Extremo Ocste de Santa Catanna -
CINDE\L\-EOSC seÍá composto, de forma paritáú, por membros indicados pelos municípios
consotciados e pelo CONDER, da seguinte fonna:

I - Cada muaicípio coosorciado indicará 04 (quatro) mmbros, seodo 0l (um) membro titulaÍ e 01 (um)

membro supleote repleseotaodo o govemo municipal e 0l (um) membro útular e 01 (um) membro suplente
representando a sociedade civil;

Il - O CO\DER indicará 04 (quatrc) membros, sendo 01 (um) membro tirular e 01 (um) membro suplente
represcntando o consórcio e 01 (um) membro titular e 0l (um) membro suplente rcpreseotando a sociedade

cir.il.
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Art. 58 - -{ indicaçào dos membros, titrüres e supleotes, pelos municipios consorciados dar-se-á por ato

oírcial do ptefeito endereçado ao consórcio, enquaoto a indicaçâo dos membros do consorcio será por ato

útcÍno presidente.

Art. 59 - Todos os membtos údicados oa condiçào de tinrlares e suplemeotes do Conselho Intermuoicipal

de Defesa do }Ieio -\mbiente do Extremo Oeste de Santa Catarina - CINDEIL\-EOSC, serào nomeados

por Resoluçào do Prcsideote do CONDER.

§ 1" ,\ designaçào dos membros do Conselho compreenderá a dos respectivos suplentes, os quais

substituirào os titulares em caso de impedimeoto ou ausência.

§ 2" - Os membros do Conselho e os respectivos suplentes exerccrào mandato de 02 (dois) anos, admitindo-

se a teconduçâo por no máximo <lois periodos iguais e sucessivos.

§ 3" - -\s funções exercidas pelos Couselheiros nào se!ào remuneradas, sendo os serviços prestados

considerados de relevâocia social.

§ 4" - O membro do CINDENÍ-\-EOSC que não compíuecer, sem justiEcativa, a 03 (três) reuniões

orclináús e/ou extaordirárias seguidas ou 05 (cinco) altemadas, no período de um 01 (um) ano, será

desligado após 48 (quareot2 e oito) horas do ocorrido, sendo empossado o respectivo suplcnte, devendo scr

inücado novo membro para compor o Cooselho.

CÂPiTULO vII
DÂ ESTRUTURÂ ADMINISTRÂTIVA

Seção I
Da Sectetatia Executiva

AÍt. ó0 - Na Secretaria Executiva serão desenvolvidas as atividades adorisistrativas e operacionais do

CONDER, por meio dos empregados públicos do coosórcio, de acordo com os cargos e atlibuiçôcs

previstas em seu contrato de consórcio púbüco e posteriores altcrações cootÍatuais e Regulameoto de

Quadro de Pessoal.

Parâgttio único: -\lém dos cmpregados públicos do consórcio tambéo poderào prestar sen-iços ao

CONI)ER, terceirizados, serridores cedrdos e os designados por teÍno de coopeÍaçào.

Art. 61 - Caberá ao Diretor Executivo do CONDER a diteção e gestào das atividades administrativas do

consórcio a qual estâo subordinados os dernais empregados públicos.

Panígrafo ri,nico: Pam o exercício das atribüçôes pertinentes, o Dtetor Exccunvo contará com o apoio de

-\ssessor de Secretaú, DLetor Jurídic<> além de outros caÍgos que podcrào ser cdados por deliberaçào da

asscmbleia çral.

Ârl. 62 - O Presi<.lente do consórcio púbüco poderá delegar aribúções de sua competência ao Dtetor
Executivo por meio de Resoluçâo especíEca.

www.conCeíscgov.bí t condeí(llcondeÍj.gov.br . 49 3621 O/95 ICNPj ?3 7 13O!2lOOOl-51
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Parágtafo único; .\ delegaçào das atribúções meocionadas no caput deste artigo ccssará auromaúcamente

com o desügmento do Diretot Executir-o do quadro de empregados púbücos do consórcio, ou a qualquer

tempo, a critério e por liberalidade do Presirleate.

Seção II
Dos Ptogramas

AÍt. 63 - O CO\DtlR presta sen-iços aos muoicipios consorciados oas mais divcrsas áreâs de atuâçào,

confomre os programas dcüberados pela assembleia geral do coosórcio e institúdos por meio de Resoluçào.

Ân. 64 - -\ participaçâo dos municipios consolciados, oos pÍogÍamas dispooibilizados pelo coosórcio, hca

a critério dc cada eotc, sendo que, a manifestaçâo pela participaçào, ocasionará a celebraçào de Contrato de

Programa específic<) pala o pÍograma o qual o muoicípio deseja participar.

Art.65 - Cada um dos prcrgrarnas ústituidos pelo CONDER será dligido por um Diretor de Progtama

gu.e, para a rcalizaçào das atividades pertinentes, contará com a atuaçào dc -\sscssores de Programa, equipe

técnica, além de outros catgos que podeÍào ser cdados pot deüberaçào da assembleia geral.

Seção III
Dos Estágios

Art. 66 - Sem prejuízo das atribúções dos cargos rlc cmprcgos púbücos, o consórcio público podeú realizar

a contratação de estágios remunerados, com disponibüdade dc vagas em rgual número de entes federados

que integre o consórcio púbüco, oa forma da legrslaçào especíhca.

Árt 67 - O recnrtammto de candidatos para as vagas de estágio, dentre o contingente de alunos das

iastituiçôes de ensino cooveoiadas, será feito:

I - Diretamente pelo CONDER atavés de plocesso seletivo simplificado, de tírulos, de provas, de provas

e titulos ou entrcvista, após prévia convocação por edital divulgado oo nos ór1çàos oficiais de publicidade

do CONDER c lunto as lostituiçôes de Ensi«r conveniadas;

II - Diretamente pela Instituiçâo de Ensioo ou pelos -\geotes de Iategração, auavés de proccsso seletivo ou
cadastro.

ÂrL 68 -,1 carga horária de estágro será de o-l (quatro) homs diárias e 20 (vinte) horas scmanais ou em 06

(seG) horas diirús c 3{) (trinta) semaoais, de acordo com o pre\.isto no rcspectivo proccsso de seleção.

Ârt. 69 - O valor da bolsa de estágio e demais peculiaridâdes serão disciplinadas por meio de Resoluçâo

específica.

Ârt.70 - O coasórcio público poderá, também, celebrar coovênio de coocessâo de cstágio obrigatório oào

rcmunerado com Instiruiçôes de Eosioo.

Seção IV
Dos Atos Normativos

www.onCeÍscgov.br . conde«Occnde,.i..gov.bí o 49 36210795 e CNPj 23713OI21@C7-51
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Art. 71 - Para dar efetividade às deliberaçõcs da asscmbleia geo) e para regulamentar e disciplinar as

atividades admioistrativas do coosórcio serào expedidos, pelo Presidente, atos normativos consistenre em

Dccretos, Rcsoluções e Portadas os quais passam a v(er a partir de sua pubücaçào.

Ârt. 72 -.\través de atos normatir.os o Presidente poderá ctiar, organizal e alterar diretrizes e flr»iograma

de trabalho, para a cstruturação e orgaoizaçào das atir.idades administrativas e operacionais do CONDER,
no atendimeoto dos seus objetivos e fmalidades.

Art 73 - O Diretor Executivo, DiretorJuridico e os Diretores de Programa com r.istas a auxiliat e organizar

as atir-idades administaúvas do consórcio e de seus plogramas poderào expedir Iostruçôes Normativas,

Notas Técnicas c afins.

AÍt.74 E coodiçâo de validade dos atos normativos expedidos pelo Presidente ou empregados púbücos

do consórcio a rcspecúr'a pubücaçào nos órgâos oficiais de pubücaçào do CONDER.

CÂPITULOVIII
DOS COT{VENIOS

Ârt. 75 - Com o objetivo de receber ftansferência de recursos, o consórcio público hca autorizado a celebrar

convênios com entidades govemamentais, de tcrceiro setor ou privadas, nrcionais rru cstrangciras.

Ârt 76 - Fica o consórcio público autorizado â compârecer como interr.eÍtieote em convênios celebrados

por eotes consorciados e tercetos, a hm de receber ou apücar recursos.

CÂPiTULO Ix
DA EXTINÇÃO DO CONTRÂTO DE CONSóRCIO PÚBLICO

Ârt 77 .\ cxúçào do contrato de consórcio púbüco dependerá de instrumento aprovado pela assemblcia

çral, ratificado mcdirnte lei por todos os entes consorciados.

§ 1'- No caso rle cxtinçào do consórcio púbüco os bens, direitos, encargos e obngações decotrertes da

gestão associada de seniços públicos custeados por tarifâs ou outra espécie de preço público serào

atribúdos aos tirulares dos respectivos sen'iços de acordo com a participaSo de cada muoicípio coosorciado

aos programas instiruidos.

§ 2" - -\té que haja decisào que indique os respoasáveis por cada obrigaçãr), os entes consorciados

responderão solidariameote pelâs obrigaçôes remanescentes, garantidos o direit,r dc rcgresso em face dos

eotes beneÊciados ou dos que deram causa à obngação.

§ 3" - Com a entioçâo, o pessoal cedido ao consórcio público retomará aos scus órgàos de origem e os

empregados públicos do consórcio exooerados.

CAPITULO X
DAS AITERAçÕES DO ESTÂTUTO

wwwronders.govbÍ a condeíeacndeísagov.bÍ a 19 3ó21 0795 .CNPj ?3713O1V@A7-5i
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An. 78 - -\ altemçào deste Estatuto depende de deüberaçào favorár'el dos repÍeseatantes dos municípios

consorciados, reunidos em -\ssembleia Geral.

§ 1" - Para aheraçào deste Estatuto será convocada assembleia geral extraordinária na qual seúo

apresentadas as proposas de alteraçào e submetidas à apreciaçào dos eotes consorciados.

An. 79 - O quómm pata a deliberaçào de alteraçào deste Estaruto pela assembleia geral extraordinária seú

de maioú absoluta dos consorcàdos.

Àrt. 80 - -\s alterações ao Estâtuto do consórcio púbüco entrarào em vigor após sua publicaçâo e obscn'arào

a legislaçào apücável viçnte.

CAPÍTLJLO XI
DAS DISPOSIÇÕES GERÀIS

Art. 81 - -\ intetpretaçào do disposto neste Estatuto devetá ser compativel com o exposto em seu Protocolo
dc lnrenções, Cootrato de Coasórcio Púbüco e postedores alteraçôes coo raruals e, er-enruars, casos omissos

scrâo resolvidos por delitreoção da assembleia çd observando-se os pdncípios da legislaçào aplicár'el aos

Consórcios Púbücos e a -líl'ninisüaçào Púbüca cm çral

An. 82 - Para dirimir eventuais cootrorésias deste Estatuto Êca eleito o foto da Comarca de São trÍiguel
do Oeste, SC, com renúncia de qualquer ouuo por mais privilegàdo que seja.

Art.83 - O texto do presente Estatuto incorp()ra e consoüda as prcvisões antes constantes do Rcgimento

lnterno do CONDER que hca rcvogado a parú cla pubücaçào e vrgência deste instrumento.

AÍt. 84 - O teor do preseote Estatuto foi aprovado pelos eotes consorciados em -\ssembleia (icral

Extraordinária realizada ern data de 2l de março dc 2023 e suas disposições passam a viger a parú de sua

pubücaçào no endereço eletrônico oficial do CONDER e no órgào ohcial de publicidade do consórcio.

Sào trÍ(uel do Oeste/SC, 21 dc março de ?023.

Assrnado d qitalmentê por
valtDEctt DoRtGot{
914 976 199-72

.1Í,6.r.r, 03/05/2023 l3:54:42
l l9n.rlrentP

VANDECIRDORI@N
Presidente do CONDER/Prefeito de Guaraciaba

Yistado quânto à análise dos termos
jwídicos e legais do presente documento.

EDTNA GRAstELA TREMEA âi'rE1"^d;í* 
d'sr'í e'',.DÍ'r^

SpTRoNELLO:03011280e08ilrx j;|o!í;:i,i,1.e*{3.00.

ÉorNe cnesmra rREMEÂ spIRoNELLo
I)úetora Jurídica do CO\DER - O.\B/S(. 21..1.+u
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Municípios de Sonto Cotorino

Quarta-Íeira, 13 de dezembro de 2023 às 09:04, FlorianÓpolis - SC

PUBLICAÇAO

N" 5423227:10' ALTERAC?A?O CONTRATUAL DO

CONTRATO DE CONSO?RCIO PU?BLIGO . CONSOLIDADO

01.12.2023 (ASSINADA

ENTIDADE

CONDER - Consórcio lntermunicipal de Desenvolvimento Regional

-

CIGA - Consórcio de lnovaçáo na Gestâo Pública

Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.o 1885 - Sala '102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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CONDER
consó.c'o lniemuôríp.l dê
D6envohrmento Reg,onàl

.TEXTO CONSOI,IDADO"

OS ENTES CONSORCIADOS ÂO CONSÓRCIO INTERMUNICIPÀL
DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER, DELIBERARÂM
EM ASSEMBLEIA ORDINI|RIÀ REAIIZADA NA DATA DE OI DE
DEZEMBRO DE 2023 POR UNANIMIDADE, DAR NOVA REDAçÀO
AO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, QUE PASSARÁ A TER
A SEGUINTE REDAÇÃO CONSOLIDADA:

CIÁUSUI.A PRTMEIRÂ: DOS ENTES CONSORCIADOS

l.l. (-onsrdcrando o Protocolo dc lntelçôes c altcÍâçõcs do (lontraro dc Consórcio Priblico, consdnrern e

ürtcgrirm. o (-O\SORCIO I\TER-\ÍU\lClP.\I- DLI DESE\\'OLYI\IE\l () RIIGIO\.\I- - (l()\l)ER, <-rs

scgurotcs municipios: ÂNCHIETd BANDEIRÂNTE, BARRA BONITÀ BELMONTE. CAIBI, CAMPO
ERÊ, CUNHA PoRÀ DESCANSo. DIONÍSIO CERQUEIRÂ. FLoR Do SERTÂo. GUARACIABA.
GUARUJÁ DO SUL, IPORÃ DO OESTE, IRACEMINHA, ITAPIRÀNGA, MARÂVILHA, MONDAi,
PALMÂ SO["A" PALMITOS. PARÀiSO, PRINCESA. ROMELÁNDIÀ SANTA HELENÀ
SAUDADES, SÃO JOÃO DO OESTE. SÂO JOSE DO CEDRO. SÀO MIGUEL DO OESTE,
TIGRINHOS C TI,TNÁPOLIS,

CIÂUSULA SEGUNDÀ; DO CONSORCIAMENTO

2.1. Os municipios que deseiarem ingressar ao Consórcio Intermunicipal de Desenrrclvimento Regooal -
CONDER terào seus pedidos anaLisados pela assembleia, e, acaso aprovados, deverâo ter seus consoÍciamentos

ratificados por lei municipal e promover os seguintes aportes financeiros:

Ç,

7

2.1.1 \ rinrlo do nrtnmonio /o<tnrnrm r titrri le valor a ser apurado mediante cálculo considerando o

patdmônio liqúdo do coosórcio e o dispêndio com estrururaç ào/ capacrtaçào do consórcio - valores gastos com a

estÍutuÍaçâo, sistemas, capacitaçào e úeinamentos dc cqúpe - e progrâmas acessados somados aos beos

patdmoniais, dividido pelo número de habitantes dos municípios consorciados e o resultado obúdo multipücado

pclo númcro de habítantes do municipio que deseja ingressar ao consórcio.

2.1.1.1. Pata 6as de apuraçào do patrimôoio ügúdo e dos dispêodios com estruturaçào e capacitaçào da cquipe do

CONDER deverào ser considerados/utilizados os saldos fmanceiros do administrativo e dos programas

coostantcs no Balancete Contábil de leri6caçào enccrrado no mês anterior aquele em que municipi<.r soljcitante

apresentar ao CONDER lei municipal autorizando seu ingresso ao coos(iroo.

1.1.2. -\ úrulo deTaxa de losresso: no valor dc R$ 10.(110.00 (de7 mil reaist para municipios quc vcrem atú In.0{.X)

(dcz mil) habitaotes, o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para municípios que tiverem de 10.001 (dez nil e

um) à 2t).000 (vinte mrl) habitantes e de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para os municipros que rl'emm mais de

2{).001 (vinte e um mil) habitantes, sobre a qual dcverá incidt correçào mooetária pelo IPC-\ a contar da data dc

sua estipulaçào (11/07 /2020) até a data dc cfctilo ingrcsso do ente púbüco.

2.1.f.1, Coosidera-se como data de efetivo ingresso do muoicípio ao CONDER aquela em que o novo membÍo

aprescnrar lei municipal autoúaodo seu ingresso ao consórcio.

"vwwcoadeíscEov.bÍ a ccnoel(,Jaondeí:

Rua Segundo Anibal 3àlb,not n
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2.1.2.2. Deverá ser formalüado pelo município ingressante após a apresentaçào da lci municipal autorizaodo seu

ingrcsso ao consórcio o

nos iteos 2.1.1 e 2.1.2.

constaodo os valoles Previstos

c 2

2.2. .\ aprovaçào do ingtesso de novos muoicipios e o pagamento dos âportes finaÍrceiros Previstos nos itens acrÍra

cirados oào çra dtcito a paÍticipaçào Íros programâs desenvolvidos pelo Consórcio IotermuüiciPal de

Descntoh-imento RcAooal - CON[)llR.

2.2.1. .\ parricipação de oovos muoicípios consorcüdos nos pÍogranas deseovolvidos pelo Consórcio

Intermunicipal de Desenvolvimento Regional - CONDER dependeú de prér'ia avaliação e maoifestaçào dos

muoicípios iá consorciados, a partir de critérios de viabilidade e conveniência, visando maoteÍ semPte o bom

âodameoto dos seriços prestados pelo consórcio, de acordo com sua estrutua e eqüpe pro6ssiooal.

2.2.2. Quando apreseotado pedido de coosorciameoto, além da manifestaçào âcercâ dâ possibüdade do ingresso

ao consórcio, será intbrmado ao município soücitante também de quais progtamas desenvolvidos pelo Consórcio

Intcrmunicipal de Deseovolvimento Regiooal - CONDER, edste a viabíidade e possibilidade de sua participaçào.

2.2.3. Os Contratos de Programa e de Rateio em que o novo membro for autorizado a participar serão formalizados

posteriormente a cooclusào de todas as prolidencias necessá-rias ao inicio das atiridades dos respectivos programas.

2.3. O ContÍato de Rateio do -\dministrativo será formalizado após o novo membro apresentar lei municipal

autoúaodo seu tngresso ao coosórcio.

3.1. O presente instrumeoto se ampara !ürs deterrninações do art. 1,11, da Coastituiçào Fcderal, na I,ei Fedcral o"
11.10r, de 06 de abri.l de 2005 e oo Decreto !'ederal o" 6.017, de 17 de janeiro de 2t107, e será ratificado por lei

especíhca de cada llote iategtante, tendo como finalidade, disciptinar os teÍlnos e coodições paÍa a maouteoçào

do Coosórcio Interrnunicipal de Desenvolvimento Regronal - CONDER, destinado à gestào associada de serviços

públicos, captação de recursos, bem como transferência total ou paÍciâl de encargos, scrviços, pessoal e bens

essenciais à cootinúdade das atividades traosferidas pelos coosorciados.

3.2. O Coosórcio Intermuoicipal de Desenvolvimento Regional - CONDER tem personalidade jutídica de direito
público iatemo e compõe a ÀdminÀtraçào Pública Indireta de cada Ente consorciado, oos tetmos da legislaçào

em vigor.

3.3. Ficam preservadas todas as situaçôes juddicas até o momento coosolidadas acerca da competência e atuaçào

do Coosórcio Intermunicipal de Desenvohioento Regional - CONDLR.

.1.1. C) Coasórcio Intcrmuoicipal de Desenr-oh.imento Regtonal - CONDER altera seu eodereço para à Rua

Segundo -\oibal Balbinot, n" 189, Bairro .\gostini, Sào l\trguel do Oeste/SC.

4.1.1. O Consórcio Interrnunicipal de Dcsenvolvimento Regional - CONDIIR tem pÍazo de vigência

indercrminado.

wwwconders(€ovbí . condeí(rcondeíscgcv.bí . 49 3621 O/95 .CNPI 23 1 l3AT2lOOOl-51
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4.2. C) Foro competente para dirimit qualquer questâo relativa ao Consórcio Intermunicipal de Desenvoh'imento

Regional CONDER é o de sua cidade sede.

5.1. -\ aruação do Consórcio Intcrmuoicrpal de Deseovolvimento Regional - CONDER será abrangida pelas áreas

territoriais dos llntcs consorciados, respeitadas as suas autonomias administrativa, financeira e legal constinrindo

se, para os Frns a que se destina, em uma única unidade teritorial, inexistindo, pâra o exercicio de suas atividades,

limites intermunicipais.

5.2. Outros \Íunicípios poderào se consorciar ao Consóicio Intermudcipal de Desenvolvimento Regional -
CONDER, por decisào de 2/3 (dois teÍços) dos votos da -\ssembleia Geral e após a radficação do pÍesente

instrumeoto, po! lei aproüda oa Casa Legislativa do }Iuoicípio consorciando.

5.2.1. O iogresso ao Consórcio Intermuoicipal de Desenvolvimento Regional - CONDER N.\O assegura a

panicipaçào ENI TODOS OS PROGRL\L{S desenvolvidos pelo consórcio, o quc dependerá de anáüse e

mâdfestação favorável dos municípios já consorciados, de acordo com cdtédos de vübiiidade, conveniência e

particularidades de cada programa.

6.1. O Consórcio lntemunicipal de Desenr.olvimento Regronal - CONDER, entidade pública multiíuraütária,
tem como obietos o desenvolvimento de programas, proietos, atiüdades e açôes nas áreas de atuaçào

gorrrnamental dos municípios consorciados, dentre os quais:

I. -\ gestào associada e/ou a prestaçào de seniços públicos ou de interesse público, inclusive os de sanearaento

básico, com a execuçào de programas e o erercício de competências pertenceotes aos llntes consorciados;

II. O saneameoto básico, com a produçào de infotmações, estudos técnicos, poúticas e/ou planos básicos

regionais, integrados ou nâo, de sâneamento básico e/ou de maoejo e gestào de resíduos sólidos, contemplaodo a

coleta, reutilizaçào, reciclagem, compostagem, ÍecupeÍaçào e disposição 6nal ambientalmente adequada, bem
como a operaçào, total ou parcial dos sen'iços de abastecimento de água potár.el, esgotamento sanitário e/ou
manejo de resíduos sólidos, de análises para o conúole da qualidade da água e monitoramento de esgoto e de

resíduos sól.idos, assrsréocia técnica e assessoria.

III. O meio ambiente, atÍa\,ós da prestaçào dos scrvicos púbücos de gcstào ambiental par:a o ücenciamento,

mooitorameÍrto, controle, inspeçào e hscalizaçào ambiental das atiúdadcs de impacto local, bem como do
desenvolvimento, articulação e implementação de ações e proietos dc coÍrser.açào e presenaçào do mero

ambientc, de uso sustenúvel e de redução dos impactos da ação humana oos ecossistemas nâtuÍais, na produçàr,

agrícola e no desenvolvimento urbano e industdal no âmbito dos municípios consorciâdos;

I\'. ,\ atençào à saddade dos produtos de oigem agropecuária, a protcçâo da saúde dos animais e sanidade dos

vegetâis! â identidade, qualidade e seguÍaoça hipgênico sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários finais

destinados aos consumidoÍcs, possibilitando a sua regularizaçào sani.táü, ambiental, fiscal e úibutáda aüavés da

asscssoria e prcstaçào de sen'iços próprios e/ ou contÍâtâdos/conreniados c do fornecimento de bens à

administraçâo direta ou indteta dos \Íunicipios consorcàdos e destes para com o Consórcio;

ç
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\'. -\ inftaestrutura e o deseovolvimeoto económico, como criaçào de condições Para que os agentes locais se

mobilizem em tomo de uma visào de futwo, de um diagnóstico de suas potencialidades e fragiüdades, e dos meios

para petseguir um projeto de deseovolvimeoto sustentável e solidário, próprio para cada um dos municípios e

integrado no âmbito do consórcio, das diretrizes da economia solidária e das poüúcas estaduais e/ou nacionars;

\'1. O tuúmo, o esporte e a cultura, através dc realizaçâo de proletos que possam auxiliar na presen-açâo de

parques oaturais, recreações ao ar lisre, preservaçào de locais históricos e arqucológicos, e dirrlgar e expandir os

potenciais turísticos da regiào.

YII. Os direitos humanos, a criança, o adolesccnte e a assistência socirl, atmr'és da provisão das ações de

atendimento, acolhimento ou socioassstenciais intermunicipais, em conformidade com o preconizado no

programa naciooal de direitos humanos, no Estatuto da Criaoça e do -\dolescente, na Lei Orgânica da -\ssistência
Social e nas poüticas oacional c municrpal da área, a partir das indicaçôes c deüberaçôes dos respectivos cooselhos

municipais;

\-l II. O apoio e o fomeoto do intercâmbio de experiêocias e de informações eotre os llntes consorciados, inclusirr
para Frns de desenvolvirnento e melhoú da gestào pública, bem como a instituiçào c a gestào de programas e/ou
proietos de desenvolrimen to institucional.

IX - Realizar ücitaçào da qual, nos tertnos do edital decorram conratos administraúvos celebrados por cntes

coosorciados, podendo entre outros: realizar licitaçôes compartilhadas cm favoÍ d()s cntes consoÍciados; rcaüzâr

coÍrtrataçôes cooluntas de beos e serviços a serem entregucs ou p-testados aos entcs consorclados; realizar

chamadâs púbücas para credenciamento e pré-qualihcaçào de produtos c scniços; foraalizar através dc

cooperaçào técnica com outÍos consórcios públicos, com vistas a apücações das disposiçôcs consaote deste incrso.

ó.2. São obietivos do Consórcio Iotermunicipal dc Desenvolvimento Regonal - CONDER:

I. Fomentâr o deeenvolvimento suetentável da região de abrangência e a melhoú da çstâo e dos sen-iços

púbücos, através de açôes integtadas intermunicipais, inclusive para:

a) -\tuar pelo fortalecimento e modeÍnizaçào de setores esratégicos para a atiüdadc cconômica regiooal;

b) Deseor-olver atividadcs de apoio à modemizaçào da ecooomia regional, como a logisúca, transporte, tecnologra

da infomaçào, telecomunicaçôes, design, engenharia e gestào da qualidade;

c) .\ruar na promoçào rcgr<xral da cultura, do esporte e do tudsmo, para a criaçâo c gestào de circuitos e roteiÍos

intermunicipais, inclusive no ecotudsmo de basc comunitáda;

d) -\poiat os muoicipios na viabilüaçào do plaoo diretor municipal inclusive nas áreas de habitaçào, safleamento

básico, meio ambientc, mobüdadg acessibüdade e regulatizaçào fuodiária;

e) Àtuar em prol das políúas de recoohecimento, pleservação e recuperaçào do patrimônio cultural, histórico e

artístico, mateúl e imateial e museológico, estimulando a produção cultural regional;

! O planejamento, a rcgolação, a fiscalizaçào e, nos termos de cada contrato de programa, a gestào associada de

sen'iços públicos, bem como a transferência totâl ou parcial de cncargos, seniços, pessoal e bens essenciais, na

área de atuaçào da ,\dministração Pública dos Eotes consorciados;

g) .\ implementaçào de melhoús qas cooüçôcs dc rida dos munícipes, desenvoltendo altemativas paÍâ progiamas

de educaçào, saúde, infraestruturâ e gestào ârnbieotal, sem prejuizo de açôes e programas desenvolvidos

indiüualmentc por cada Ente coosorciado;

\^,*1ícondeÍscgovbÍ . coôCeÍ(àaondeíscgcvbr o 49 3621 0,/95 cCNPj 23 7 /3012/0031-54

Rua Segundo Anibai 3albinot no 189. Bairro ÂOos:!nr. Sào Migüel da Oeste/SC
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h) ,\ realDaçào de licitações compartilhadas das quais decorram contratos celcbtados por \Íunicípios consorciados

ou entidades de sua -\dministração Indireta;

i) -\ aqúsiçào ou a admiaistraçâo dos beas para uso compartilhado do Consótci<., ou de seus trIunicipios

integrantes;

j) -\ promoçào e a atticulaçâo eotre as diferentes esferas do Poder Público e, destas com o sctor empresarial com

r.istas à cooperaçào técnica e Eoanceüa para gesúo associada de objetivos do consórcio;

II. Executar açôes e outÍâs aúvidadcs de planeiamento e infraestrututa, dentre as quais, elaborar estudos,

projetos, pesquisas, plaoos de deseovolvimento, atividades e açôes administrativas de plaoeiamento, atividades e

acôes admioístativas de infraesttutura, inclusive de instalaçào de usina de beneficiamento asfáltico e britagem,

usinagcm asfáltica cnvolvendo gestào. assessoramento. produçào. apLrcaçào, transporte. rcmoçào, sinalizaçào

riáú, recomposiçào de pavimentos, construçâo de passeios, praças, cstaciooamentos e outros esPaços públicos,

drenagem plur-ial esgotamento sanitátio, sen-iços de macrodreoagem e gabiâo, enrocamentos de pedras, sen'iços

de base e sub-basc, cortes de tdudes, serviços de arborizaçào e ajardinamento, sen iços de britagem, compactaçào,

imprirnaçào, teltaplâoagem, canais extravasares, execução de medidas mitigadoras, de cooteüção e/ou de

rccuperaçào de danos causados por fatores anormais adversos quer selam climáticos, atmosféricos, geológicos ou

psicossociais, entle outros ligados a prcstaçào e melhoramentos dos sen'iços de infraestrutuÍâ rodoriáú, utbana

e rural que possam contribuir para melhoú das áreas que são objcto de atuaçâo do Consórcio lntermuoicipal de

Deseovolvimento Regrooal - CONDER oo âmbito dos municipios consorciados, com a promoção de toda e

qualquer comercialização de matéú prima e/ou pÍodutos derivados do funcionamento de empreendimcntos

cdados, revertendo para o Consórcio os valotes artecadados;

III. lnstituir, implementar e geú programas e/ou projetos de desenvolvimento ilstitucional, fiscal seleçào e

recrutarnento, treinamento, capacitaçào e aperfeiçoamento, eventual ou continuado, dos scrvidores do Consórcio

e entes consotciados;

f\'. Dc valor sociel, gerador de trabalho e reoda e promotor de cidadania;

Y. Na gestào ambiental:

a) -\tuar como órgào ambiental Iocal para os municípios coosorciados, prestando sen'iços públicos de gestâo

ambiental para o üceociameoto, monitoramento, controle, inspeçâo e fiscalizaçào ambicntal das atividades de

impacto local;

b) Incentivar a cooscnaçào e pleservaçào ambiental, no sentido de elaboraçào de politicas públicas ambientais,

criaçào e maoutençào dos Conselhos trIunicipais de \Ieio Àmbicote e capacitaçào dc agentes ambientais, em

sintonia com as diretrizes Estaduais e [iedenis;

c) Constituir e/ou capaciar eqüpes técnicas multidisciplinares para l.icenciar, frscalizar, monirorar, controlar e

inspecionar atividades que causem impacto ambiental local dentro da regiâo de abrangência, através da celebraçào

de convênios ambientais, ou termo de delegaçào de competêtrcia, com órgàos munictpais, estaduais e federais de

meio ambieote;

d) I)eseovoh-er atir.idades de educaçào arnbiental;

e) Promover o uso racional dos recursos oaturais e â proteçào e pÍesen'ação do mcio-ambiente, inclusive de

llasccntcs e manaocla§;

c 5

wwwcooderscgovbr . conCeÍ(ocoÍldêístocvbr . 49 3621 O/95 . CNPI 237l3Al2lOAJ7-51

Rua SegunCo Anrbal lalblnot no 139. 3aiÍo Agosiini,Sáo Miguel do Oesleisc 0044

so),
Pfur^! 1)

I



CONDER
Consórclo l.termüorcigal d€
DêsênvolvjmêÍlto Regional

f),\ busca de alternaúvas e tecnologàs para o desen.olvimeÍrto de sistemas de gestão ambiental, !.oltâdos para â

melhoú do reaproveitamento dos resíduos sóüdos, incluindo a lccupcÍaçào c o Íeaproveitamento ener$tico, com

base em experrôncias compÍovadas e cconorrucâmentc riáveis. que pemxram solucü(s rfeuras de combare à

poluiçâo e degradaçào ambiental, preseí'a[do os recursos naturais c ptomor.endo o ttâtamento e â coÍrsequente

eliminaçào de gases nocivos à vida;

g) () zelo pela proteçào da saúde púbüca e da qualidade ambiental no descmpenho de suas funções;

h)Orncentivoanâogeracào,àredução,àreutilização,àreciclagemeotratamcÍrtodosrcsíduossólidos,bem
como promover: a disposiçào 6nal ambientâlmente adequadâ dos reje'itos;

i) -\ adoção, o desenvoh'imento e o apdmoramento de tecnologias limpas como forma de mioimizar impactos

ambrentais;

i) -\ seguança, a regularidade, a continúdade, a firncionalidade e a unirersalizaçào da prestaçào dos ser-iço"

pÍrbücos, com adoção de mecaÍismos gercociais e econômicos que assegurem a rccupelâçào dos custos dos

seniços prestados como forma de gzranú sua sustentabiüdade operacional e fiaanceira;

YI. Iocentivar ações tegionais de inclusào social, por meio do esp()rte, da cultura e do lazer, gâÍaotindo à

populâçào o acesso €fatuito à prática csportrra, aos cvcotos culrurais e ao lazer, r.isando a saúde, a quaüdade dc

rida e o desenvoh'imento humaoo, prioritariamcnte para cdanças, adolescentes e jorens urbanos c rurais;

!l[. Fonalecer as Políticas locais e/ou tegionais de direitos humanos, da criança e do âdolescente e de

assistência sociú, atendidos os prúcipios, diÍetÍ;es e ooÍnas que as regulam, bem como ampliar a rede regional

de sen'rços voltados ao enfrentamento da r.iolência e contla quaisqucr discrimioaçôes, e deseavolver acões em

favor da defesa, pÍomoçàô e proteçào dos d eitos humanos, além de açôes de atendimeoto, acolhimento ou
socioassistencrais intermunicipais.

6.3. ltedúnte requerimento do interessado, é tãcultado à -\ssembleia Geral devok-er qualquer dos poderes

mencionados nos incisos da cl.áusula anterior à -\dministracâo dAeta do NÍunicípio consorciado solicitante.

6.4. O Consórcio Intermunicipal de Desenr.olvimento Regional - CONDER someote poderá prestar sen'iços

púbücos nos termos e de acordo com cada contrato de progtama.

6.4.1. Cabeá a -\ssembleia Geral Ordinárie do Coosórcio Intetmunicipal de l)esenvoh-imento Regioaal -
CONDER anaüsar e manifestar-se sobre quais programas desenvolwidos pelo consórcio possuem vàbilidade de

participaçào de novos municipios que veoham a se coosotciar e, somente nos casos de manifestaçào favorável

nesse sentido, será fomralizado o respectivo contrato de programa.

(r.-5. r.vos casos dc reúada de consorciado ou de extinçâo do Coosórcio, os bens permanecerâo em coodomrnio,
até autoflzaçâo paÍâ que seja extiato meüante ajuste ente os interessados.

6.6. Fica o Consórcio Intetmunicipal dc Desenvolvimeoto Regional - CONDER, no cumprimento de seus

objetivos, autoüado a:
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I . Representar o coojunto de \Íunicipios que o integnm crn assuatos de intelesse comum, perante quâlsque! outras

entidades de direito púbüco ou privado, oacionais ou internacionais;

Il. Respcitada a legislaçào em rigor e desde que compativeis com os obletivos do CONDER, fumar conr'êotos,

contratos, acordos de qualquer natureza, recebcr auílios, contribuições e subveaçôes sociars ou ec<lntimicas dc

ourt^s cntidâdes e órgàos govetnamentais ou nào-goveÍnamentâis, eítidades de âdminisúaçào pública direta ou

indireta de qualquet nível federativo, iniciauva privada, e organismos iotemacionais;

III. Scr contratado pela admilistraçào dircta ()u indireta dos trÍunicípios consorciados, dispensada a ücitaçâo;

l\'. Rcalizar ücitaçõcs compartilhadas;

\'. -\dquiú e ou receber ern doa$o ou cessào dc uso, os beos que entender oecessários, os quais integrarão seu

patdmôoio;

YI. Outorgar concessào, permissão ou autorizâçâo de obras e/ou de seniços públicos ou de interesse púbüco,

objeto de çstâo associada.

YII. Dehni tarifas e outros preços púbücos pela prestaçào ou oferta de sen'iços púbücos, de conformidade com

a legislaçào viçnte e, quaodo ÂecessáÍio à manutençào do eqü[brio econômrco e hnanceiro, seu reajustc e reeisào,

consideraodo os custos opelacionais c os critérios deÍrnidos conforme a legrslaçào de cada Ente consorciado;

Ylll. (lelebrar plrrcerias e ou instrumeotos congôncrcs, com cntidades públicas ou priradas dc pcsguis;r,

admnistraçào e operacionalizacàr> de sistcmas dc gcrcnciâmeflto de residuos sólidos urbanos, objcti,'lndo a

nclhr)dir dir qualidade dos seÍ\'iços prestad()s, srrl cxpnnsiio c rnodicidadc.

IX. O Cooscircio Intermuoicipal dc Desenvolvimento Rcgional - CONDER poderá emiú documentos c realizar

ações dc fiscalizaçào, iospeçào e cobrança e ainda cxercer atividades de lançamento e arecadaçào de taxas, tarifas

c ouúos prcços públicos pela prestação dc scn'iços aos usuários de sen'iços púbücos, aos Entes consolciados ou

coovcrúdos, aos estabelecimentos assistidos c outlos guc demaqdcm seus sen'iços, bem como promo\:er a

adrninistaçào destes fuodos e a aplicaçào confrrrmc o plano de açào delibetado pela assembleia.

I. .\ prestaçào dos seniços de gestâo ambiental pclo Coosórcio Iotermuoicipal de Desenvolvimento Rcgionat -
CONDER" autoúa que o Consórcio Púbüco efetue o laoçamento e cobrança de Ta-xa pela Prestaçâo de Seniços
,\mbieotais, cujo r.alor passará a compor rcccita destioada ao Coasórcio e será utilizada paÍa custeio e

investimentos no seniço de gestào ambiental do CoosóÍcio,

XI. 0 exercício do Poder de Polícia com as atividades iÍreleotes a fiscalizaçào e autuaçâo na gestão ambiental será

exeÍcido pelo l\Íuaicípio por seus açntes, ou por equipe técoica do CONDER por mcio de termo de cooperaçào

ou delegaçào de competêncà.

\II. trÍcdlrnte aprovaçào da Àssembleà Geral, que 6xará os valores dos respectivos preços públicos em

similaridadc de condiçôes com o mercado, o Cons<irci<r poderá prcstar sen'iços a outrâs pessoas iurídicas de direrto

público e privado, scndo que os recusos obtid(rs rercrtcrào em prol do própdo Coosórcio.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA GESTÀo ASSOCIADÂ

c 1
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7.1. Os coosorciados autorDam o Coosórcio Intermunicipal de Desenvoh'imento Regional - CONDER a

promol.er a gestào associada de serviços púbücos.

l.?. -\ gestào associada de que tÍata a cláusula anterior estender-se-á à prestaçâo de sen'iços, nos termos de cootrato

<le programa, atiâÍés do qual o Consórcio Intermunicipal de Desenvoh.imento Regional - CO.'r*DER será

autorizado a emiú documentos de cobrançâ e a exeÍcc! qualquet atividade de arecadaçào de tarifas e outros

preços públicôs pelos sen'iços prestados.

,'.3. Para a gestào associada, os consolciados &aosfeÍem ou delegam ao Consórcio Iotermunicipal de

Desenvoh.imeoto Regronal - CONDER, o exetcicio das competências de plancjameoto, regulaçào,

operacionalizaçào e fiscalizaçào dos objetos do consórcio.

l.-1. () Consórcio Intermunicipal de Desençolvimento Regronal - ()O\DER, ern oome PróPdo ou dos

consotclados, poderá coúcedeÍ, permiú, ou autoúar, estabelecel pârceliâ ou contrâto de gestào, que teÍlha Por
objeto, qualquer das atividades sob o regime de gestâo associada.

8.1. O Consórcio lntermunicipal de Deseosolsimento Regional - CONDER, pÍesta sen'iços aos municipros

consorciados oas mais üversas áreas de atuaçào, conforme os PROGR\IL\S deüberados pela assembleü geral

do consórcio e instituidos por meio dc Re«rluçào.

9.1.1. ,\ Celebraçào de Contrato de Rateio -ldministrativo pata despesas administrativas do coosorcio, ()cor!eÍa

indcpendente do municipio adeú ou nào aos programas disponiveis, devcndo esse ser celebrado pelo municipio

com o CONDER, scndo qtre o r.alor mensal será a<1uele deliberado pela assetnbleia geral do CO\,iDER,
incumbindo ao municipio conratante obedecer irelmente às condiçôes c prcrcedimento previstos oa legislaçào para

celebraçào.

9.]. DO CONTRATO DE PROGRAMA

c 8
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CL/|USULÁ oITÂvA DOS PROGRÂMÁS INSTITUÍDOS

8.1. ()s I']ROGR\\Í.\S ern lrgência s:io:

8.2. l. Prograrra I-rcitrçoes Compartilhadas ' PLCI

8.f.2. l)rot.rarra (lest;io .\mbiental - I)(1.\:

8.1.3. l)rosrima \[ais \stalto - P\[ \:

8.2.-1. I)(rsrama Ls<t ,/.cro -PLZ.

8.-1. -\ p.rrucrpacào dos mtrnicipios consorciirdos, nos programas disponibihzados pclo consorcio, hca e critório de

cadl clrtc, scndo quc. ir marrilêstaçào pcll plrticrplcào. rrlsionará a celebraçào dc (iontrrrto dc Programa cspccitlco

pafir () progÍama o qual o muucípio dcscjl parttcipar.

CL(USUI.A NONÀ DOS CONTRÂTOS A SER CELEBRÂDOS

9- I. DO CONTRATO DE RATEIO ADMINISTRÂTIVO:

\
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9.2.1.,\o Consórcio somcnte é permitido 6rmar Contrato de Progtama pata prestar scrviços púbücos por meros

próprios ou sob sua gestào adminisuativa.

9.2.2. Os Contratos dc Programa serào celebrados pelo CONDER com o mtmicipio consorciado que manifestar

interesse em aderir ao programa, obedecendo Frelmente às coodições e procedimento previstos na legislaçào

pertinente e conforme âs particulatidades de cada programa.

9.2.3. O Consórcio Público também poderá celebrar Contrato de Programa com as Autarqúas, Fuodaçôes e

demais órgàos da administração indiÍeta dos Entes coosorciados.

9.2.-1. \ rescisào do Contrato dc Programa depcodeá de notihcaçào nessc scntido c préüo pagameoto das

indemzaçôcs eventualmcntc devidas.

9,.1, DO CONTRÂTO DE APORTE FTNANCEIRO AO PROGRÁI\TA:

9.3.1. -\ Celebraçào de Cootrato de Àpote Financeto ao Program4 quando necessáÍio e deliberado pela

assembleia geral do CONDER para estruturasào e manuteocào do programa. deverá scr celebrado pelo mr.rnicípio

com o CONDER, nos teüDos e valores defioidos e registlados em ata da assembleiâ geral do coosórcio,

incumbindo ao lÍuoicípio coatratante obedecer Eelmente às coodições e proccdimento previstos na legrslaçào

pertineote e paÍticularidades do programa.

'),], DO CONTRÀTO DE RATEIO AO PROGRAI\ÍA:

9.4.1. -\ Celebraçào de Contrato de Rateio ao Programa, quando necessários e dcüberados pela assembleia geral

do CO\DER Dala manutencào e esrunrÍacào do orosrama. delerá ser celebrado pelo muoicíoio com o
CONDER, nos termos e valores definidos e Íeglstrados etn ata da assembleia geral do consórcio, incumbindo ao

muaicípio contlatante obedecer fielmente às condiçôes e procedimento pÍevistos na legislaçào pertinente e

particularidades do programa.

9.5. DO CONTRÁTO DE OBRA/SERVIÇO:

9.5.1. .\ Cclebraçào de Conttato de Obra/Sen'iço, quando oecessário seú fonnalizado ente municipio e

cooórcio, com valorcs estabelecidos conforme critérios aprovados pela diretoria do CONDER e raúfrcado pela

assembleiâ geral, incumbindo ao município contatante obedecer 6eünente às condições e procedimeotos previstos

na legislaçào pertinente e pârticulalidades de cada obieto cootÍatâdo.

10.1. O Coosórcio IotermuÍricipal de Desenr.olvimento Regiooal - CONDER scrá organizado por estatuto cuias

disposiçôes, sob pena de nüdade, deverào atender a todas as cláusulas do Protocolo de Intcoçôes e postenores

-\lterações Contratuais.

10.2. O estatuto, quando necessádo, pode!á ser modificado em .\ssemblcia Gcral dÕ-idamente conr.ocada pan
este fim, em consooância com este iostrumento.

c 9
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10.3. O estâtrrto poderá dispoÍ sobÍe o exercicio do pode! disciplinar e regulamentaÍ, proccdimeqto administrativo

e outÍos temas Íettientes ao fuocionamento e organizaçào do Consórcio Intermunicipal de l)esenvolvimcnto

Regional - CONDtiR.

10..1. O Coosórcio lntermuoicipal de Deseotolvimento Re$ooal - CONDER é composto dos seguiates órgàos

I. -\ssembleà Geral;

II. Dtetoria;

III. Fundo Iotetmunicipal de NÍeio -\mbieqte do Exceqro Oeste de Saota Caadna - FINL\EOSC;

Í\'. Conselho Interrnunicipal de Defesa do trIeio -\mbiente do Extremo Oeste de Santa Catarina - CINDEtrL\-
EOSC;

10.5. ,\ ,\ssembleia Geral, iastáacia arárima do Consórcio hibüco, é órgào cotegiado composto pelos Chefes dos

Podercs Executivos de todos os Entes consorciados, cuio funcionamento e competêocias sào aquelas prel'istas em

seu estanrto.

10.6. -\ dtetoú do Consórcio é composta pelos seguintes cargos: Prcsidcotc, \'icc-Presidente, Secretário, \'ice-
Secretádo, será eleita em asscmblcia geral, através dc voto púbüco e sua eletào, competêqcias e atribüçôes sào

aquelas previstas no cstatuto do consótcio.

10.7. O Conselho Fiscal do Consórcio Ioterrnunicipal de Desenvolvimento Regronal - CONDER será coasdruído

de 03 (três) tirulares e 03 (três) supleotes escolhidos dentre os coosorciados, será eleito em assembleia çral. atrar'és

de voto público e sua eleiçâo, competências e atribúçôes sào aquelas previstas no estatuto do consórcio.

10.8. O Irundo Intermtrnicipal de trÍeio Àmbiente do Extremo Oeste de Santa CataÁta - IiItrL\EOSC, vinculado

ao CONDER, com a Ítnaüdade de arrecadar recurcos para custear planos, progÍamas, projetos, ações, obras e

serviços r.isando proteger o meio ambieote dos municípios consorcàdos, reger-se-á pelas previsões constântes do
estatuto do consórcio.

10.9. O Conselho Inrcrmunicrpal de Defesa do trIeio Ambiente do Exrcmo Oestc de Santa Catarina -
CIN-DEI\L\ EOSC é wn <irgào colegrado paritário, coasultivo de assessommenro do CONDER norrnativo e

deliberatir.o no âmbito de suâ competênciâ, sobre as questôes ambieotais, cuio o ma[dato será de 02 (dois) anos

com possibüdadc dc reconduçào para mais t)2 (dois) anos e será rcgido pelas disposiçôcs constaítes do Estatuto

do consórcio.

CúUSUL,q, DÉCIMA PRIMEIRA; DA ESTRUTURÂ ADMINISTRATIVÂ

ll.l. Somente poderào prestar sewiços remuoerados ao Consórcio, os inr.cstidos paÍa ocupar os empregos

púbücos, pÍevistos no Ànexo 2 desta dteraçào, bem como cm havendo necessidade e interesse, pessoas fisicas ou
jurídicas contratados conformc dispuser a lei, além dos cmpÍcgos públicos dc confialça, prer.istos no -\nexo 1,

indicados pelo Prcsidente e aprovados pela diretoria.

1 1.2. O desligamento dos emptegos públicos de confiança, previstos no ,\ncxo 1, sorncotc podcrá se dar mediantc

aproraçâo de 50"'u (cinguenta por cento) mais 01 (um) dos membros da diretoria ou por iniciativa do próprio.

c
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11.3. O regulamento do quadro de pessoal do Coosórcio Público, dehnido por Resoluçào obedecido ao disposto

oo PÍotocolo de lntcnções e suas altemções, úatar'á cspeciâlÍneflte da descriçào das funçôes, dos reqúsitos para

ocupaçào dos empregos púbücos, da forrna de tecrutarncoto, dos beneficios funcionais, da iotoada de trabalho,

dos direitos e deveres e do regime discipliaar.

11.5. ,\ remuneraçâo dos empregos públicos será definida em ,\ssembleia Geral e sofrerá, anualmente, no mês de

jaoeiro de câda âno o reajuste pelo IPC-\, tendo como periodo de apuraçào os últimos 12 (doze) meses

considerados de dezembro de um ano à novembro do prórimo ano.

11.(r. .\pós deliberaçào da -\ssembleia Geral poderá ser concedida reclassificaçào do salário inicial de empregos do

quadro çral e/ou reajuste çral de salários a<.rs emprcgados do Consórcio Púbüco.

11.1. Sem preiuízos da regular remuoeraçào, quando o empregado prccisar se deslcrcar, em caráter evcntual ou

transitório, em obieto de sen'iço, para os custeios das despesas de locomoçào, alimentação e estadia, será concedida

a respectiva hdenizâção através de di'átias ou tessarcimento de rlespesa.

11.8. .\s difuias ou ressarcimento de despesas serão regulatnentados por Resoluçào do Presidente que detenninaq
os objetivos do dcslocamcnto nomeando o ageotc púbüco que estará a sen'iço do CONDER e írxando o r.alor da

indenização ou rcssarcimcnto.

11.9. Sem prejuízo das demais vaotagens estabelecidas no estatuto, poderá ser concedido aos empregados efetitos,
comissionados ou tcmporá.rios, o auúio alimcntaçào, proporcional a carga horáú mensal na forma e condiçõcs

estabelecidas em Rcsolução específica.

11.10. Com exceçào dos agentes púbücos cedidos para o consórcio, que deverào ser obrigatoúmeflte ageotes

efetivos dos entes consorciados ou dos órgàos conveniados, os demais empregados do Coosórcio serào providos

de acordo com a necessidadc c conveniência do Consórcio.

11.11. Os sen-idores incumbidos da gestão do CONDER não respooderào pessoaüneote pelas obrigações

contraidas pelo consórcio, sah'o pelos atos comeúdos em desacordo coo a lei ou com as disposiçôes dos estatutos

do conúrcio.

12.1. Os ptocessos de seleção promovidos pelo CONI)ER rcger-se-ão pelas normas estabelecidas oo Estatuto,
Protocolo de lntenções e suas alterações e Regulamento do Quadro de Pessoal, nâo gerando dieito à contataçâo

de eventuais classiEcados que someote serão chamados em cooformidade com as nccessidades da ,\dministraçà<r

do Consórcio, obsen'ada a ordem de classiácaçào.

12.2. Os processos de seleçâo serào de caráter público e regidos pelas condiçôes preristas no respectiro Edital.

13.3. Os proccssos de seleçâo poderâo ser rcalizados aúavés de provas escritas ou dc pror.as escritas e títulos,

podendo também scr rcahzadas provas púticas.
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11.-1. ()s emprega<Jos do Consórcio nào podedo ser cedidos, inclusive para os Entcs coasorciados.

CúUSUIÁ DECIMA SEGTIND& Do PRoCESSO DE SELECÀo
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12.+. O CONDER poderá contmtar emptesa para a rcalizaçào do processo de seleçào

13.1. ,\dmiú-se-á cootlataçào por tempo deterrninado pârâ âtender à nccessidade temporáú de excepcional

interesse público, nos termos do inciso IX, da Constitúçào da Rcpúbüca Federativa do Brasil, attavés de proccsso

seletivo simpliFrcado e nas selgintes situaçôes:

I - .\té que se tealize concuso público para provimeoto dos empÍegos que não foram preenchidos ou que vietenr

a \ragaÍ;

II - \a ligência das ücenças legais concedidas aos empregados púbücos;

III - Para atender demandas do sewiço, com progÍamas, projetos, atividades e convênios, declatado urçnte e

ioadiár'el;

I\' - -\ssistêocia a situações de calamidade púbüca ou de situaçôcs declaradas emergenciais;

13.2. Os contratados tcmpoÍaúmeote exercerào as funçôes do empregr pírblico do titular afastado ou do emprego

público vago, percebendo a remuneração para ele preústa.

13.3. Nào haveodo emprego público criado no contrâto de consórcio público, a remuoeração dos cootratados

tempotadamente será fi-xada por resoluçâo.

13--1. -\s conrreracocs temporírirrs tcrio prâ7o de até ol (dois) anos. podcndo scr prorrogado por rgu:rl periorlo

cúusurÁ pÉcrMÂ ouARTAr Dos ESTÁctos

14.1. Sem prejuízo das atribuições do quadro funciooal, podcrào ser concedidos cstágios paÍa estudafltes, na forma
da legtslaçào fedcnl espccifica, con <lisponibüdade de vagas em rgual nt'uncro de Entes Federados que integre o
Consórcio Púbüco, conforme disposiçôes do Estatuto.

15.1. Os e[tes consolciados ou os que tenham lrmado coovêoio com o CONDUR poderâo ceder-lhe açntes
públicos, através dc l crmo dc Cooperaçào 1-écnic4 na fonna e condiç(jes da legrslaçào de cada um.

15.2. Os agentes públicos recebidos em cessào, com ou sem ôous para o consórcio, permanecerào no seu rcg'imc

iuridico e prer.ideocürio origrnário, con Íeínuoeraçào paga pclo óÍgâo cedente, donde tais despesâs poderào ser

contabilüadas como cÍéditos hábeis para operaÍ compensaÉo com obngaçôcs pÍelistas no Coatrato de Ratero.

15.3. E vedada â coocessão de gratificaçôes, adiciooais ou quaisqucr outras formas de remuneração pel<>

CONDE\ aos agentes públicos recebidos por cessão, salvo as de carátcr iodenizatório.

15.-1. -\ cessào de agente púbLico poderá, a critério do cedente, se dar de forma parcial, permânecendo o agente

público no exercício de sua funçâo e no dcsempenho de suas regularcs atribúçôes peÍânte o ente cedente,

realizando também as atiridades perúncntes à sua cessâo, peÍante o CONDER, de forma presencial ou à distância,

dc acordo com a necessidade e cofl\'eniôncia de suas tarefas.

c
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15.5. Havendo cessào de a3;eotes púbüc<.rs, o CO.'r-DER fica dispensado de reaüzar a conüataçào de agentes

púbücos para provimento de vagas existeotcs em sua estrutuÍa admioistratira para <) mesmo cargo! cabendo âos

âgeítes públicos cedidos realizar todas as funções inerentes ao calgo patâ o quâl houve a sua cessào.

15.ó. -\ cessào de açntes públicos ao CO\DER deverá ser formalüada atravós de Portaria ou ato normâtivo

eqúparado expedido pelo órgào cedeote e sua reccpçâo, pelo consórcio, se dará por meio de Resoluçâo ou portaú.

16.1. Entidades e associações poderão celebrar com o CONDER 'Iermo de Coopelaçào Tecnica visaodo a adoçào

dc principios básicos de cooperaçào técnica e operaciooal sendo pcrmitida a realizaçào coojunta dc progÍamas e

proietos, a disponibilüaçâo de bens móveis e imór'eis, estruturas, mobiliátios, bem como a dispooibilizaçâo de

proflssionais para o âssessoÍarDeoto técüico, íuranceiro e operacional paÍâ â consecuçào das aúvidades inerentes

âo coosólcio.

16..1. .\ disponibüzaçào de pÍofissiooais para atuar oo assessoÍamentô técoico, hnanceiro e operacional junto ao

CO\DER der.erá scr formalizada através de Termo de Cooperação Técnica e sua recepçào, pclo consórcio, se

dará por meio de Resoluçào ou ponaú.

16.5. -\ cclebraçào de Termo de Cooperaçào Técnica entÍe entjdades e associações com o CONDER, para a

disponibüzaçào de beos móveis e imóvcis, esú:uturas, mobiliftios, bem como de profissionais para o
assessota[lento técnico, financeiro e operacional para a consecuçào das atividades inerentes ao consórcio nào

podcrá importar qualqucr ônus e/ou encargo ao cooórcio.

17.1. Os sen'iços desprovidos de poder decisódo de que o CONDER r-ier a neccssitar para o desenvolvimeoto de

suas atividades, poderào ser terceirizados, mediaote a contlataçào de pcssoas fisicas ou juridicas, sem vínculo

empregatício, conforrne necessidade do consórcio-

I

C
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CLIUSULA DÉCIMA SEXTÀ DoS TERMOS DE COOPERAçÃO TÉCNICÂ

16.2. Nos casos de dispooibilüaçâo de prohssiooú para o assessorameoto técnico, hnanceiro e operacional ao

CO\DER, por entidadcs e associaçôes, os proFrssionais disponibilizados manrcrào rôculo trabalhista e

previdenciário apenas com a eotidade ou ass<rciaçào cedente a <1uem iocumbe ainda arcar com todas as despesas,

custas e r.eóas trabalhistas do profissional disponibilizado, não acarretando qualquer ônus ao consórcio.

16.3. Em seado firmado Termo de Cooperaçào Técnica entre o CONDER e entidades ou associações para a

disponibilDaçào de profissionais para atuaÍ oo assessorameoto técnico, hnanceiro e operacional, o CONDER hca

dispeosado dc realizar a conraaçâo de açntes púbücos para prolimento de tagas existentes em sua estrutuÍÍr

admio.istratira para o mesmo cargo, cabendo aos proFtssionais disponibilizados realizar todas as funçôes inerentes

ao caÍgo para o qual houve a sua disponibi.lizaçào.

CTáUSUIÁ DÉCIMÂ SETIMÀ: DA TERCEIRIZAçÃO DE SERVIçOS

17.2. .\ contÍataçào terceitizada para serviços técnicos despror.idos de poder decisório será efetuada mcdiante

proccdimento ücitatódo, cstaodo âpto a seÍ cootrâtado aquclc quc apresentar o menor orçamento pâra â pÍestaçào

dos sen'iços e que comprcvar expedência na área de atuaçâo.
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17.3. -\ terceirizaçào de serviços técoicos será formalizada atavés de Contrâto de Prestaçào de Sen'iços oo gual

devcrào coostar todas as informações pertinentes aos serviços a scÍcm prestados.

18.2. () Consótcio Púbüco poderá realizar licitaçào cujo edital preveja contratos a serem celebrados pela

-\dmrnistraçào direta ou indireta dos Entes da Federâçào consorciâdos, nos termos da legislrçào rigente.

18.3. -\caso o Consórcio Público úo pr.rssua empregados púbücos permaoeotcs sufrcieotes e aptos para a

constituiçào de comissôes e processos administrativos que se flzelem necessálios no âmbito do Consórcio, estas

poderào ser coastituídas e funciooar com a designaçào de sen idores efetivos de qualquer um dos Eotes

consorciados.

1ll.l. 'fodos os contatos scrào pubücados conforme dispuser a lc$slaçào fedcral rcspecuva.

18.5. Qualquer cidadào, indepeodentemeote de demonstraçào de ioteresse, tem o dteito de ter acesso aos

documeotos sobre a eÍccuçàô e pâgamento de contratos celebrados pelo Consórcio Público.

L Pelos bens e üreitos que vier a adquidr a gualguer tínrlo;

II. Pelos bcns e direitos que lhe forem transferidas por eotidades púbücas ou privadas

19.2. "\ -\üenaçào dos Bens Imóveis que integram o patdmônio do Conúrcio Público será submetida à aprecüçào

da -\ssembleia Geral, quc a aptovarâ pelo tc.rto de 2/3 (dois terços) dos prefeitos dos muoicípios consorciados

plesentcs nâ -\ssembleia Geral convocada para este fim.

19.3- .\ .\Lieoaçâo de Bens \Ióveis dependerá unicameote de aprovaçào dâ Diretoú, quaodo insen ír'eis para os

6ns do Consórcio púbüco.

19.4. O padmônio do consórcio públ.ico será subdilido eotre cada um dos Programas instituidos e Secretaoa

Executiva e incolporarào ao patrimônio especíhco destes.

19.4.I. Em caso de extinçào de algum Programa iostituído pelo CONDER, o patrimôíio vinculado a este

Programa reverteá em favor dos municípios participaotes do programa ou do próplio consórcio, se assirn for

<.lclibcrado pelos municípios participaotes do Programa extinto.

CúUSUIÁ VIGÉSIMA: DA GESTÃO ECoNoMICA E FINÂNCEIRÂ

20.1. -\ execuçào das receitas e das despesas do Conúrcio Público, e do respectivo Fundo Intermuoicipal
obedecerá às oormas de direito ltoaaceiro apliúveis às entidades públicas.

2 CONDER
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CLÁUSUL.{ DÉCIMA OITÁVA: DÂS LICITAÇÕES E DOS CONTRÀTOS

18.1. Sob pena de núdade do conüato e responsabiüdadc de quem lhe deu causa, todas as contrataçôes do

Coosôrcio Púbüco obsen'arào ao disposto na legislaçào dc licitações e contratos adminisrativos em vigência.

CI-AUSUI-A DECIMA NONAI DO PATRIMONIO

19.1. O patnrnônio do Consórcio Púbüco scrá constinrido:

Iwwwconde,scgovbÍ | coaCêÍ(4ccndersc.íJovbÍ . 49 3ô21 0/95 o C\Fj 23 / /3012/0CC1-51,
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20.2. Constituem rccursos financetos do Consórcio I)írblico

I..1s contribuiçôes mensâis dos municípios consorciados apro'r'adas pela ^\ssemblcia Geral, expressas em

"Coorrato dc Rateio e Contratos de Programa", de acordo com a Lei;

ll - Os valores pertinentes ao aporte Frnancei-ro a titulo de patrimônio,/estruftrra constitúda e Taxa de Ingresso

p:rra o consorcirunento de nolos municipios;

III - Os valores advindos tlc Cootratos de -\poÍte Financeto lnicial de novos Programas insdruídos;

I\'- \ remuneraçào clc ()utros scn'icos prcstados pclo (irnst'rrcio Público aos consorciaclos ou par:a tetceiros;

\'. Os auxrlios, contribuiçóes e subvenções concedidas por eotidades públicas ou privadas;

\-I. ()s saldos do qrercicio, quaado r.inculados a investimentos previstos no Plano Pluúnual de Trabalho;

\-II. -\s doaçôes e legados;

YIll. O produto de aüenação de seus bens livres;

I\. O produto de opcraç<'rcs de crédito;

\. ,\s rendas etentuais, úclusire as resultaores de depósito c de aplicaçào financcira;

XI. Os créditos e açôes;

\II. O produto da arrccadaçào dc taxas, tarifas e outros prcços púbücos pelâ prestaçào dc sen'iços, de multa pelo

exetcicio de poder de poücia, ou pclo uso ou outorgâ de uso dc bens públicos ou sen'iços;

\III. -\s transferências voluntárias decorrentes de convênios, ajustes, ternos dc coopcraçàô ou prograÍras;

\I\'. O produto da arrccadaçâo e/ou destinaçào dc valores ao FIIL\OESC

20.3. O produto da arrccadaçào do imposto de tenda retido na fonte sobte rendimcnros pagos, a qualquer tíruIo,

pelo Coasórcio Público, seú repassado aos Entes consorciados na proporçào de sua participaçào para manutençào

do CONDER" podendo haver compensaçào cooúbil com as obÍigaçôes estabeleciclas no contrato de lateio.

20.4. O Consórcio Público poderá emiú documentos de cobrança e exercer atir.idadcs dc arrecadaçào de tarifas e

outros preços públicos pela prestação de serviços ou pclo uso ou outorga de uso de bcns públicos ou, no caso de

especiúca autodzaçào, serviços ou bens de Eote da Federação consorcàdo.

2().5. -\lém das fontes de recursos que lhe são própús, o Consórcio Púbüco dete sc habütar ao recebimento dc

Íeceitas com dcstinaçâo específica, tais como, çalores decorrentcs de meüdas compensatóús,l.erbas destioadas à

recuperaçào de passivo ambiental e as oduodas de sanções pecuoiádas por crimes ambieotais, denúe outras.

20.ó. Os Entes consorciados rcspondem subsidiariamcutc pelas obnp3çõcs do Or»rs<ircio Pirblico

c
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20.7. O critério de rateio das despesas do Consórcio Púbüco para os 6ns de estipulação de contrato de rateio será

defioido em assembleia.

20.8. No que se refere à gestâo associada, a cootabiüdade do Consórcio deverá permiú que se reconheça a gestào

econômica e financeira de cada scn'iço ern relaçào a cada um dc seus titulares.

20.9. I'odas as demonstr:açôes financeiras serào publicadas no sitio que o Consórcio Púbüco mantiver na rede

mundial de computadores - intemet.

20.10. Com o objetir.o de Íeceber traÍrsferêncú de recursos ou realizar atiúdades e sen'iços de úteresse público, o

Consórcio Púbüco Frca attoizado a celebrat convêoios com entidades gol'emamentais ou privadaô, nacioaais ou

estrançiras.

20.11. Fica o Coosórcio autodzado a comparccer como inten'enieote em convênios celebrados por Entes

coosorciados e tercetos, a 6m de receber ou aplicd reclrÍsos, executar obras, projetos ou progÍamas e/ou prestar

sen'iços.

21.1. Os lÍuoicípios consorciados autorizam a çstào associada dos sen'iços púbücos obieto desta alteraçà<r

contratual, bem como aos seniços previstos ern conüato de progÍama.

21.2. O Cootrato de Programa poderá autoúar o Consótcio Público a emiú documeotos dc cobrançâ e â exercer

atividades de arrecadaçào de tarifas c outÍos preços públicos pelos sen iços públicos prestados por si ou pelos

Entes consorciados.

21.3. -\ -\sscmbleia Geral aprovará o regulameoto que estabeleça também os critérios de cálculo do valor das tarifas

ou do preço público dos serviços na gestào associada, quando o Consórcio Púbüco assumir a cobrança pela

prestaçào do sen'iço.

21.4. Para a cr>nsecuçào da çstão associada, os Ilunicípios consorciados podem transferir ou delegar ao Consôrcro

o exercício das compctôncias de planeiamento, de gestào e/ou de execuçào dos sen-iços públicos.

22.1. -\ saída de membro do Consórcio dcpcndcrá de ato formal de seu representaotc oa -\ssembleà Geral.

22.2. Os beos destinados ao Coosórcio, pelo consorciado que se reúar, não serào revertidos ou retrocedidos,

excetuadas as hipóteses de:

l. l)ecisào dc rnetade mais um dos Entcs Federativos consorciados. manilcstada em,\ssembleil Clcral;

II. Expressa pretisào ío instnünento de transferêocia ou de alienaçào;

III. Resen'a da lei de ratificaçào que tenha sido regular:mente aprovada pelos demais subscritores do Protocolo de

Intenções ou pela -\ssembleia Geral do (lonsórcio.

c
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I. .\ nào inclusào, pclo EIrte coosoÍciado, em sua lei o!çamentária ou errr créditos adiciooais, de dotaçôes suFrcientes

para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio;

II. -\ etistêncü dc motivos gaves, recoahecidos em delibetaçào fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes

à -\ssembleia Geral, especialrneqte coovocadâ parâ esse 6m.

22.4. -\ exclusào prevista na cláusula antedor someote ocorrerá após prérü suspensào, peíodo em que o Ente

consorciado poderá se reabiütar.

. CONDER
fy i:l:J:r;.::'il;:;.i'

22.6, O estatuto estabelecetá o procedimeoto âdÍninitrâtivo pata a aplicação da pena de exclusào, respeitado o
dieito à ampla defesa e ao cootÍediório.

23.1. -\ extinçào do conúato de coosórcio público dependerá de iastrumeoto aprovado pela .{ssembleia Geral

ratiírcado mediantc lei por todos os entes consorcüdos.

23.2. Os bens, direitos, cncatgos e obrigaçôes pertinentes à Secretaú Executiva do coosórcio serào atribúdos a

todos os municípios coosorciados, eoquanto os bcns, direitos, encargos e obrigaç<)es peninentes a cada um dos

Programas instituídos pelo coosórcio público serào atribúdos aos municípios consorciados participantes do

respectivo Programa.

23.3. -\té que haja decisào que iadique os rcsponsár.eis por cada obogaçào, os Entes consorciados rcspooderào

soüdariamentc pelas obrigaçôes rernaaesceotes, garaotido o dteito de rcgresso ern face dos Entes bene6ciados ou

dos que deram causa à obrigaçào.

13.-1. (lom a ertrnc-io. r, pesr,rrl ccclido lo con:r,rcio ptiblico rctornará aos seLrs rirqio. cle,,ri{e1n.

Ct]i,USU[Á YIGÉSIMA OUÀRTA: DAS DISPOSICÔES GERÂ]S

11.1. \ interpretlcir) d() dispost() neste iflstrumcnto dcvcri seguir os seslrntu\ funcrfir '\:

I. Respeito à autooomia dos Entes consorciados, pelo que o ingresso ou reúada do Consórcio depeode apeoas da

vontade de cadâ Ente, sendo vedado que se lhe ofereça incentivos para o ingresso;

II. Solidariedadc, em razào da qual os Entes coosorciados sc comprometem a nâo praticar qualquer ato, comisslo
ou omissir-o, que vcnha a prejudicar a boa implementaçâo de qualquer dos obietivos do Consórcio;

lll Eletividade de tcxlos os <'rrgàos dirigentes t1o Oots<ircio;

22.-i. O estaruto podcrií prcver outms hipóteses de exclusicr

v,tMw condeí s

Ruô

à

Jovbí . condeí(j.qndçrsc-gov br . 49 36210/9i .CNPj 23//3012/0011-54

V"r,.,-Ê

0'5 s

Segundo An,bal 3âlb.no'..' 189 larrro A'Jcs: l:r 5ác lüigLel do OesrerSC

9,[ t

22.3. Sâo hipóteses dc cxclusâo de Ente coÍrsorciado:

22.7. Nos casos omissos, e subsidiariaoente, será aplicado o procedimento prcristo pcla Lei n". 11.107 de 06 de

abril de 2005, pelo seu Decreto Regulameoar n" 6.011 de'i,7 de janeiro de 2007 e evenruais normas que a alterar

ou rclogar. e demais Icgrslações apücár'eis à matérà.

CLÁUSUIÁ vIcÉSIMÂ TERCEIRA: DA EXTINCÃO Do CoNTRÁTo DE CoNsóRcIo
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I\'. Traosparência, pelo que nào oegará ao Poder Executivo ou ao Legislativo dc cada llnte federativo consorciado

o acesso a qualquer rcuniâo ou documento do Consórcio;

\'. EEciência, o que exigirá que todas as decisôes do Coosórcio teoham explicita e prévia fundameotação técaca

que demoostre sua rübiüdade e economicidade.

21.2. Fica instiruído o Dürio OFrcial dos llunicípios de Santa Catadna - DOIÍ/SC como ótgào o6cial de

pubücaçào legal e divulgaçâo dos atos do CONDER.

2,1.3. O Consórcio Público dcverá implementar e mante! site iostitucional oa intelnet, atendeodo as exigências de

publicidade, transparência e acesso à infomação.

2-1.-1. O exercício Escal coincidirá com o âío civil para efeitos de ateodimento às normas de contabilizaçào do

Consórcio Púbüco.

2-1.5. -\s alteraçôes dc cooüato de coosórcio público depeoderào de iastrumento aprorado pcla assembleia geml
ratificado mediante lei pela maioú dos entes consorciados.

24.6. Os casos omissos serào resolvidos pela -\ssembleia Gelal, observaodo-sc os princípios da legl§lação aplicável

aos Coosórcios Púbücos e a .\dministração Pública em çral.

2,1.7. Para diimir eventuais cootror'érsias desta alteraçào conratual Âca eláto o foro da Comarca de Sào NÍiguel

do Oeste, Esudo de Santa Catarina, com renúncia de gualquer outro por mais privilegtado que se)a.

2.1.8. E por estarem certos e aiustados, firmam o preseote Contrato de Consórcio Público, que se legerá pela Lei
Federal n. 1 l.107/2(D5, pclo Decreto Federal n. 6.01i/2005, eventuais nomras que o altemr ou revogar e dcmars

Iegislações aplicáveis à matéria.

24.9. ,\ pressente alteraçào contratual foi aprovada pelos entes consoÍciados em ;\ssembleia Geal Ordináú
realizada em 01 dc dezcmbro de 2023.

2-í.10. lntegum a prescnte alteraçào contÍatual os anexos 1 e 2.

Sào lliguel do Oestc - SC, 0l de dezembro de 2023

IVAN JOSE Assinado defoÍma disitalpoÍ

CA N C I :62 5 8 3 5 9094'JSI";',:$|)'.1§T'*
4 -03',00'

MUNICÍPIO DE ANCHIETA

AGNALDO asnadodefomà
d'qfarpo' AGNÁLDO

DERESZ:0 I 653 DEÊÊsz:or6sr2e4er4

294914 r I l3 r6-03'00

MUNICiPIO DE BARRA BONITA

A) CONDER
\, 3:l:;:;;,:;"i:';,3:"i'

CELSO

BIEGELMEIER:

42378060904

Âsrinado de íorma digatal
por CELSO

BIEGELMEIER:42378060904
Dôdos: 2023- 12.07 10:51:14
,01'00'

JAIR ffir""3rffiI1jiL*,
ANTONIO ff:ffi.*"*-"

G I U M B E LLI : flsi:3:::'#Js'm"
7960 1 960953#Eã',*:r?.7

MUNICÍPIO DE BELMONTEMUNICIPIO DE BANDEIRANTE

!.^vwcoaderscqovbÍ a coôdeírêacrldeas
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EDER Asranâdodeformàdagitâlpor

PlcoLl :0 1 66275 1 r0 l?:::','."r'1.?]:f âru
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MI]NICiPIO DE CAIBI
o'!i.[y íonêd hY LUz Á rLrÁNE

LUZIA I LIAN Exi?!§:1".",1Í§lt .,=""."",
sc v5 0u=3?395970000167 0tÊ

VACA R I N : 0 1 il',ilr,"'..";;";H#& gil"3i;

697 57 8977 ixr&.,,,,",", """"*FÕí pOF R.rd.Í v.co 20330

MUNICiPIO DE CUNHA PORÂ

THYAGO WAN D E R LANSI''{": :98:.'}:i tr§:§]... "..cNoArro 5#,lsfii"l{,1ffi6?'J,1*g:i.-

796689'17987 §5,;êrü-#"-*.--
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\pós análise jurídica do conteúdo desta alteraçào de
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CONDER 21,

Consóícro lote.municrpãl d e
D€senvotvrmento R€gonal

ANEXO 1_ DOS EMPREGOS PUBLICOS DE CONFIANÇA

N" de Yagas f)enomioação do Catgo Carga Horária

Semanal

Remr.rneraçào R$

03 .\sscssor.luridico de Progran, n 3{)/2(l hoÍâs R$ 6.000,00/Rs +.000,00

rX .\ssessor cle Programa -l( ) horas R$ 4.512,54

ol -\ssessor dc Secretaria -10 horas R§ .1.-512,5.1

o1 Ooordcnador de Ptojetos 4() horas R$ 5.295.00

{)1 Dirctor Executivo .10 horas R$ 10.5.i5,89

01 DüetorJuridico 30/20 horâs R$ 9.229,20/R$ 6.152,79

06 Diretor de Programa Jl) h()râs R$ ?.62.1,80

0l (iercntc dc L)perações -10 hores R§ 6.35+.{r(}

Nota 0L Ot nlààot dot caqos &toiut ao Euào acina ão ot p*iabt m dala da pftr.rrrê ahrruçào aaltuttul c rào anrralrrcní. nqi$ra.lot

wJomc rritáiot etal»hcifut pb .onróftio-

ÁNEXO 2 - DOS EMPREGOS PUBLICOS

Nota 01: Ot slriiot lot atlB/,l &r,/iíoJ úo q adm admd sào or ptdriaalo! nd dala da pr"r$ztê aberulào Ltitrntk ê rerào atudbrrente ríEilít)dN
o{ome dtiiot *tahhtidu pclo naúrio.
Nota 02 Para o eaqo ú Áaalitla Tiaio I tmi *Qifu cono ftqiito fu Íorrridfão níuel ruprliol,n biokgia. engmhaia uritáia efot
ambinÍal agmhaia agmnônha c ezgrhaiaforutal cado dcfnith no alital do pro.ê$o le rehio, a qunidadc dt ugar pam tuda prolsJãl.

tori ,irtar d rrrarr .nfào d, cqipc aaltilic$lhar ncer,iia paa ar atiúdadct h auónio
Notz 03: Para o caqo & Analirta Ti iro Il úá rcíigido .ono írqtirilo d.Íorrrraio níwl *pcior ca cajen\ana ciúl

c

,rlvwcondeÍs(.govbÍ . coDCergccrderscgo!br o 49 3ó210795 .CNPj ?3 7 ?3O12IOOA1-5L

Rua Segundo Anibàl 3âlb:not no 189. Bairo Agos:irt 5ão MigLel do Oeste/sc

a 0^60

6
\

N" de

Yagas

Denominaçào do Cargo Carga Horáia
Scmaoal

Remuneraçào R$

I ,\geote .\dministratir.o -l() hora< R§ l.(,.i(t.88

01 \gentc Conrrole Interno lO / 20 / 30 / 4t) horas R$ 1.31 5,.38/2.ó30,88/ 3.94(,,15 / s.261,77

t,8 ,\uüliar dc Sen'icos (lerais -10 horas R$ 1.5([),(){)

lr) -\nalista 'fécnico I '10/20 horas R$ 5.2 8.1,8.r / 2.6.12,.12

( )-1 -\nalista Técnico II .l(l/20 horas R$ 5.28'r,84/2.ó,r2,,r2
ol Birilogo -10/20 horâs RS 5.281,r'r.r/2.612,,r2

01 Engenhciro .\grirnomo -10/:() hor^s R$ 5.284,8.1/2.ó.12,12

()l Engen-heüo (iiril -10 / 2(l horâs R$ 5.28.r,8.1,/t.ó.r2,1?
í)f Engenheiro Saoitaúta/.\mbieotal J()//r0 hora§ R$ 5.28.r,84/1.6+2,+2
()5 ]Iotorista -10 horas R$ 2.3:e.1.rrl

tlli Operadorcs de \Íaquinas e Equipameotos -10 horas R$ 2.8(x),(){r

,4

fte,^,
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TRIBUNAL DE coNTAs oe urutÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

d etamente nos bancos de dados dos respeclivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgào gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica e extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: l6/12i2024 l5: l7:18

lnforma ões da Pessoa J urídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgào Gestor: TCU
Cadastro: [,icitantes lnidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa
e lnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão original no portal do órgào gestor, ctique AQUI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no ponal do órgão gestor, cliqueA UI

Orgâo Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460. de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de ourubro de 2018, Decreto n'8.ó38 de 15, dejaneiro de 2016.

Razão Social: CONSORCTO INTERMUNTCIPAL DE DESENVOLVIMEI-TO R-EGIONAL -
CONDER
CNPJ: 23.773.012/0001-54

loN a.

s
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O5112124.13:34 Fecam Webmail :: Rer Conkatos e Edilal CONDER

Rê: Contratos e Edital CONDER

De lnstriuto Premrunr <palrnilos.rnstitulcprer!rlunl@gnarl.com'

Parà <licitâcao@pâlmitos.sc-gov.br>

Data 2024-12{5'10135

Prezados.
Da análise da minutâ do Procêsso dê Dispensa de Licitação e rêspêctivo contrato tendo por objeto o repasse Íinanceiro do
MunicÍpio de Palmitos para rãteio das despesas administrativas e rateio das despesas necessárias ao desenvolvimento das atividades
do Programa Gestão Ambiental do Consórcio lntermunicipal de Dêsenvolvimento Regional CONDER, mníorme estabelece a Cláusula
Sexta do Contrato de Consórcio Público e as Leis Muniopâis 4j0812021 e 4.10912021, nos termos do art. 8o da Lei no. 11.107105.
constatamos sua regularidade, pois Íoram atendidâs as exigências da Íase preparatória conforme art. 18 da lei 14.133/21, e requisitos
legais para adoção do procedimento nos teÍmos do aí. 72 e ad..75. incisoXl, daLei n0 14.133/21.

Em qui., 5 de dez. de 2024 às 07139, <lr! tJcaoiijÊal-aalqts§-g9j-!:{, escreveu:

BOM DIA, EM ÂNEXO,

-------- Mensagem o.iginal --------

Arsunto:Contratos e Édrtal CONDER

Oata: 2024-12-04 76:29
De: RobertoJoséStefeni<§g[:.§fgúlg3]êILQD>

ftra: Andrqssa Tíiacca < licitac,rôíôpal!]ilgE §4,gq!U>

§.Fu( rn us (ortritos r u Edjtnl do CONDI:R. Os do( uNcntos esrào oo.nráil quc,, CONDI:R en\iou cnr t)2/r21 2o2.l

ROBERTO .]OSE STEFENI

ÂDVOGADO - OÀB/SC 40.221

Conrato (49) 99119- 3613

hnps;//email.fecam.org.brl?_task=mail&_saÍe=0&_uid=1033í &_mbox=INBOX&_acton=print&-extwin=1

0062



Estado de Santa ('atarina
MT]NICIPIO DE PALMITOS S(]

ADMINISTRATIVO. DISPENSA. ART. 75. INCISO Xl. DA LEI N'. l,l.l33/2021.
AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DE BENS/SERVIÇOS PARA O ORGÃO RESPONSÁVEL
PELA LICITAÇÀO. CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO.

Na forma do art. 75. inciso XI. da Lei no 14-133121. e demais normas aplicáveis. a dispensa de
licitação é a modalidade de licitação quando inviável a competição. Tendo a contratação atendido
aos requisitos de validade e aos preços regulares de mercado. é possivel sua celebração na forma
apresentada.
L Tratâ-se de procedimento de gestão administrativa que visa a aqu isição/contratação de
bens/serviços, para o exercício de 2025. por meio de dispensa. fundamentada no art. 75, da Lei n"
11.133t2t. quat seja. REPASSE FTNANCEIRO DO MUNICÍPIO DE PALMITOS PARA
RATEIO DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS E RATEIO DAS DESPESAS
NECESSÁRIAS AO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PROCRAMA GESTÀO
AMBIENTAL DO CONSÓRCIO TNTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL CONDER. CONFORME ES'TABELECE A CLÁUSI.JLA SEXTA DO
CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO E AS LEIS MUNICIPAIS 4.I08/202I E4.IO9I2O21.
NOS TERMOS DO ART, 8'DA LEI N". I I.IO7l05.
2. Consla nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada no Documento de
Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela Secretaria de Administração,
Finanças e Planejamento.
3. Consta nos autos: Documento de Formalização da Demanda para análise. Por fim. foram
enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica. a fim de se lavrar parecer jurídico
conclusivo, na forma do art. 53, da Lei n'. 14. I ll/202 L É que rnerece ser relatado. OPINO.
4. No caso em comento. busca-se o REPASSE FINANCEIRO DO MUNICiPIO DE PALMITOS
PARA RATEIO DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS E RATEIO DAS DESPESAS
NECESSÁRIAS AO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA GESTÀO
AMBIENTAL DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
RECIONAL CONDER. CONFORME ESTABELECE A CLÁIJSULA SEXTA DO
CONTRATO DE CONSORCIO PÚ BLICO E AS LEIS MUNICIPAIS 4. I 08/202 I E 4.1 O9I2O2'1.

NOS TERMOS DO ART. 8" DA t.EI N". I I . t07105. cuja justificativa encontra-se inicialmente
no Documento de Formalização da Demanda.
5. Para o caso em comento o preço se dará com fulcro no inc. inciso I e § 7". art. 75. da Lei Federal
n." 14.l33/2021, necessário atender aos incisos ll e Vll. do arÍ. 12 da mesma Lei. Assim. a
pesquisa de preços foi eÍêtivada na forma do art. 23 da Lei no. 14.133121, mostrando-se
satisfatória.
6. Ante o exposto, nos termos do an. 53. caput e §4". da Lei n' 14.13317021. esta assessoria
jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação, para a aquisição/contratação de

bens/serviços. por meio de inexigibilidade, fundamentada no art. 75. inciso IV, letra a. da Lei no

1,4.133121. opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito.
E o parecer que se submete à apreciação superior.

Palmitos/SC. I 6 de dezembro de 202.1.

Assessora Juríd rca

OAB/SC RO iurídico
AÉ ies50Í
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS. PREFEITURA
RUA INDEPENDÉNCIA., 1OO - CENTRO. PAIMiIOS. SC

cÊP 89887-000 CNPJ: 85.36'l.863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600

E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

PARECER CONTABTL

Em atenção a solicitaçáo do setor de compras e licitaçôes para verificar a existência de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaçôes decorrentes do objeto especificado abaixo,
certifico que:

L! - Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotaçóes especificadas abaixo
[ ] - Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigaçôes
[ ] - Despesas Extraorçamentárias

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO DISCIPLINAR O REPASSE FINANCEIRO
DO MUNIC|PIO DE PALMITOS PARA RATEIO DAS OESPESAS ADMINISTRATIVAS E
RATEIO DAS DESPESAS NECESSÁRIAS AO DESENVOLVIIVIENTO OAS ATIVIDADES DO
PROGRAMA GESTÃO AMBIENTAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL CONDER, CONFORME ESTABELECE A CLÁUSULA
SEXTA DO CONTRATO DE CONSÔRCIO PÚBLICO E AS LEIS MUNICIPAIS 4.108/2021 E
4.109t2021, NOS TERMOS DO ART. 80 DA LEr N". 11.107/05, CONFORME
ESPECIFICAÇÔES CONSÍANTES NO EDITAL

Recursos orçamentários: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

Cod Organ Proj/Ati Elem. Despesa Recurso Descriçâo da Despesa Valor Estim ado

coNrRlBurÇÃo, SUBVENçÃo E pARrctpAÇÃo EM
CONSORCIO

coNrRrBUtÇÃo. SUBVENçÃo E pARTrcrpAÇÃo ÊM
CONSORCIO

coNTRtBUtÇÃo, SUBVENÇÂo E pARrctpAÇÃo EM
CONSORCIO

MANUIENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTÉ

MANUTENÇÃo DA SEc. DE AGRIcULTURA E MEIo
AMBIENTE

MANUIENÇÃO DA SEC. DÉ AGRICULIURÁ E MEIO
AMBIENTE

03.001 2.006 3.3.71.00.00.00.00 1.5.00.7000

24 03.001 2.006 4.4.71 .00.00.00.00 r.5.00.7000

Total; R$ 209.914,56

ral 209.914,56

R$ 68.222.23

R$ 31.487.18

RS 5.247.87

R$ 68.222.23

R$ 31.487,18

RS 5.247.87

67 06.001 2.039 3.1 .71.00.00.00.00 1.5.00.7000

69 06.001 2.039 3.3.71.00.00.00.00 1.5.00.7000

71 06.001 2.039 4.4.71 .00.00.00.00 1.5.00.7000

T

Palmitos. 17 de Dezembro de 2024 ISANDRE BEL

0"6ll

Processo

Modalidade:

Data do Processo:

Objeto do Processo:

110t2024

Dispensa de licitação

17 t1212024

20 03.001 2.006 3.1.71.00.00.00.00 1.s.00.7000
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DÉ PALMITOS - PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCA 1OO - CENTRO. PAIMiIOS

CEP 89887-000 CNPJ: 85 36'1.863/000147 Telefone: (49) 3647-9600

E-mail: gabinete@palmitos sc.gov br Sitê: http://www.palmitos sc gov br

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

O(a) responsável por esta entidade, no uso das atribuições que lhe conÍere a legislaçáo em vigor,
especialmente a lei 14.133/2021, Art. 75, Xl e suas alterações legais, resolvei

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

Processo Administrativo

Modalidade:

Forma de Julgamento:

Forma de Pagâmênto:

Prazo dê Entrega:

^ Local de Entrega:

Vigência:

Objeto da Licitação:

ObservaÇôes

110t2024

Dispensa de licitaçáo

EMPREITADA GLOBAL . GLOBAL

Conforme edital

CONFORME EDITAL

CONFORME EDITAL

12 meses

coNSTtTUt OBJETO DA PRESENTE LtCtTAÇÃO DtSCtPLtNAR O REPASSE
FINANCEIRO DO IVUNICíPIO OE PALNiIITOS PARA RATEIO DAS DESPESAS
ADMINISTRATIVAS E RATEIO DAS DESPESAS NECESSÁRIAS AO
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA GESTÁO AMBIENTAL DO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CONOER.
CONFORIVIE ESTABELECE A CúUSULA SEXTA DO CONTRATO DE CONSÓRCIO
PÚBLICo E AS LEIS MUNICIPAIS 4,10812021 É 41092021, NoS TERMoS Do ART, 8o

DA LEt No. 11.107/05, CONFORME ESPECTFTCAÇÔES CONSTANTES NO EDTTAL

Recursos orçamentários: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

Organograma Descrição da Despesa Máscara Valor Estimado
03.001

03 001

03.001

06.001

06.001

06.001

Palmitos, 17 de Dezembro de 2024

CONTRIBUIÇÃO. SUBVENÇÃO E PARTICIPAÇÃO
EM CONSÔRCIO
CONTRIBUIÇÃO SUBVENÇÃO É PARTICIPAÇÃO
EM CONSÔRCIO

coNTRrEUrÇÁo. suEvENÇÀo E PARTTCTPAÇÁO
EM CONSÓRCIO
MANUTENÇÃO DA SEC, DE AGRICULTURA E
I\4EIO A[,4BIENÍE

I\4ANUTÉNÇÂO DA SEC, DE AGRICULTURA E
MEIO AMBIENTE

MANUTENÇÂO DA SEC, DE AGRICULTURA E
IúEIO AMBIENTE

03.001.04.'t 23.0003.2006.3

03.001.04.í 23.0003.2006.3

03.001.04.1 23.0003.2006.4

06.001.20.606.00í3.2039.3

06 00'1.20 606.00í3.2039.3

06.001.20.606.0013.2039.4

1.7í.00.00

3.7í.00.00

4.71.00.00

1.7í.00.00

3.71.00.00

4.71.00.00

Totâl Entidade

RS 68.222,23

R$ 3'1.487,18

R$ 5.247,87

RS 68.222,23

RS 31.487,18

R$ 5.247,87

R$ 209.914,56

DAIR
JOCELY

TolalGeral RS 209.914.56

ENGE:031s4 ffiT;*;-"
587991

Assinatura do Responsável

gsieme Comrês. Ueáno A^ússsTná@ Eorssão l7l12202/r ás 07 36 31 p@tlcdo 03d/€rt2+2b93a9í{êda18â7â93S67d
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E§T \l)() Dh s.\\ I \ ( \T'{Rl\.\
lrr \r( iPro DE P\l.IItTos
DISPENSÁ DE Lt( nÂ('ÀO ( \R t. 75 D,\ t, r. I \" r{.13-ri 2021I

PRO( t-sso.\Dl \IS I RÀTr\'O N" I10/2021

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇAO
ARt'. 75 DA LUI N" r{.133/2021

I) PREAMBULO
l.l O i\Ítrnicípio dc l)alnlilos-Sc. Estado dc Sitnta Catarina. inscrito rto CNP.I n" ll5.l6l.86i 0001-.17.

Icra ao conhecirrrcnlo dos inlcressrdos a rcaliâção do scguinte proccsso adrninirtrrti\o de I)ISPENSA
DE r. rc ll.AÇÀO:
I - Ilase legal:
a) ,\rl. 75. inciso Xl. a. da l-ci n' l-1. il.l I I

b) Decrcto Municipal n" 0 17i2024.
ll - Prtrcesso Administrâtivo n" I l0/202{
lll - Dispensa de f.icit:Içáo n" l{/202-l

2) DESCRIÇÃO DO OBJETO
2.1 Con\litui obiclo (la ptcscntc licitação cli:ciplinar o rcprs\e Ílnancciro do Illtrnicipio dc ['ahnitos para

rirtcio das dcspesas aclnrinislrati\as c ratcio das despesas ncccssáriils ilo d!'sen\ol\inlcnto das ati!idades
do Progranra Cestâo Ânrbiental do Constircio lnternrunicipal de Dcscnrolrimento Regional CONDER.
conlbrmc cstabelccc a Cláusula Se\lâ do Contrato de Constircio Público c rs Leis i\4unicipais 4.108 2021

e .1. 109,102 l. nos l!'nnos do art. 8" da Lei n'. IL10710-5.contirrmecspcciticaçõesconstantesnoedital.

3) DA JUSTIFICÀTIVA I'A I}ISFENSA
3.1 A presente dispensa visa a manutenção das atividades do CONDER. que tem por meta principal a

gestão associada tJos serviços públicos no licenciamento. monitorarnenlo, controle. inspeção e

fiscalizaçào ambienlal das atividades de impacto local. bcm como no desenvolvimento. arliculaçào e

implerncntação de ações e projetos de conser\ação e preservação do nreio ambiente. do uso sustentá\el e

de reduçào dos inpactos da ação hunrana nos ecossislernas naturais do municipio, consistindo na

elaboraçào de estudos. pareceres e ações. conl vistas ao assessoramento Iécnico. planejamento integrado,
controlc e,ou execuçào de atividades do tirgào arnbiental local. praticando os demais atos de sua

conrp^-tência e ou n!'cessidade. alem da nlanutençào administratira do Próprio Consórcio. como
instalaçào. aquisiçào de equiparnentos. nobiliário, manulcnçào da estrulura e\istente. remuneração de
enpregados. aquisiçào de materiais de uso e consumo. locação de sotlwares de gcstão. necessários para

o descnrpenho das atil idades administrativas e tlnânceiras do Consórcio. etc.. sernpre visando o bem estar
social que. via de consequência. acarreta num maior retorno de sen,iço público à população palmitense.
estando demonstratlo o interesse público. razào pela qual torna-se imperiosa a contralaçào do objeto
citado. Adernais, a l.ei n" 14. I ii/21, em seu aÍ. 75. X l. perrnite a contratação. conr ente da Federaçào ou
com entidade de sua administraçâo indireta. pard a preslação de serviços públicos de Í'onna associada nos

termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. ern regime de

dispcnsade licitaçào. assim como tarnbém llnna o an.2'. § ?'. Inciso lll da Lci ll.l07/2005.
-1rt. '5. E dispenscivl u licitução; [...]
-\'l puru telehruçào de cotltqlo dc progt"qt Lt L om enle/cderalitv ou c t»n entídqda de suq ÁdntinistraÇão
Ptihliqt indirelLt qtra cnrobu prasÍução de strt'iços ptihlicrts de.ft»'ntu ussociude os ter\tos uutori:ddos
en c(»tlrdto Lle t(rtstircio ptihlico ou em ct»^'êttio de ctxtperoçào.

4i DA JUSTIFICATIVA DO VALOR
.l.l Obserrados 0s rllores dclinidos pela,\.scnrbleia (lcftrl dos Consorciados. rcalizada em l6 07 l0ll.
conlir|nre ltl-SOl-t ( ÀO \" -il l0l-1.

4,1 Dus tltspesus u tninisÍrulit\t\ dc ntunulutçãt,
Para a execução do objeto deste edital. especificamente no que concerne ao rateio das despesas

administrativas do Consórcio lntermunicipal de Desenvolvimento Regional CONDER, o Município
repassará anualmente ao consórcio a imporlância de Rl§ 104.957,28 (cenlo e quatro mil novecentos e,

cinquenta e sele reais e vinte oito centavos), em l2 (doze) parcelas iguais no uaior de R$ 8.74ó,14 (o{ek
mil ietecenros e quaÍenta e seis reais e quarenta e quatro cenravos). 

- I
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PROC[-SSO ..\ Dll IN lSl RÀTIYO N" ll0/2021

4,2 Das desoastrs do Programa de Gcslio Ámhiertlul
Para a execução do objeto deste edital. especificamente no que tange ao e rateio das despesas necessárias

ao desenvolvimento das atividades do Programa Gestào Ambiental, o Município repassará anualmente ao

consórcio a importância de Ri§ 104.957,28 (cento e quatro mil novecentos e cinquenta e sete reais e vinte
oito centavos ). em l2 (doze) parcelas iguais no valor de R§ 8.74ó,44 (oito m il setecentos e quarenta e seis

reais e quarenta e qualro centavos),

5) RAZÃO PARÁ A ESCOLHA DO FORNECEDOR
5.1 ('onsirieranrlo que o !lunicípio !i cntc'cons(rrciad() ao Consrircio lnternunicipll dc I)!'sctttol\ intenlo
Ilcgionrl (ONDER. conlirrrne a l.ci 1\'lunicipal n''-1.108 l0ll. () (lüal conslilui. poíanlo. cnte de suir

rdrninistraçlio inclireta. nlio há outrirs opções disponíreis no nrcrcililo (luç possiuTl otircccr as n'resmas

concliçõer c cilracterísticü\ dit pre\cntc contrataçiio.

ó) PERiODO DE YIGÊNCIA
6. I O pcríodo de vigünc ia do prese nlc processo scríi da data de 0l 0l 1025 ale i L 12,2015. podendo ser
prorrogado nos tennos Icgais.

7) DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
7.1 As d!'spcsas prorcnicnles da colllrataçào do objeto corrcriro por conla da se{uinlc dotaçào

orÇamcnliiria do e\ercício de 2015:

l0

E) PAGAMENTO
8.1 No dcver dc paganrerto pelâ Adnrinistração Pública Municipal. scrá obse'rrada a ordern cronológica
para cada lirntc diltrenc iada de recursos. su bd iv id ida rras seguintes categorias dc contratos (i rt . t, l]. i, ti,rrr

.Lrlii], il lli lirll):
I - Fornecirnento de bens:

Il - Locações:
Ill - Prestaçâo de serviços;
lV - Realizaçâo de obras.
8.2 A ordcrn cronológica poderá ser alterada. mediante prévia justilicativa da autoridade competente e

posterior comunicação ao órgào d!'conlrole intemo da Adminisraçào Pública Municipal e ao Tribunal de

li,l,§ l,i,:ir" 
Catarina TCETSC. e\clusivamente nas seguintes situaÇõc\ (.ir | |. , ." L.a{

I - Grarc penurbação da ordenr. situaçào de emcrgôncia ou calanridade púhlica: I

l.|.7I.70.0t.00.00
Transferência a Consórcios Públicos - Rateio Despesas de
Pessoal

Fonte de Recurso: 1.500.7000.0500

i.3.7t.70.0t.00.00
Transferência a Consórcios Públicos - Rateio Despesas de
Manutenção
Fonte de Recurso: 1.500.7000.0500

RS i 1.487.18

2.1 .1.4.7r.70.0r.00.00
Transferência a Consórcios Públicos - Rateio Despesas de
lnvestimento
Fonle de Recurso: 1.500.7000.0500

RS 5.2,17.87

i.|.7I.70.0t.00.00
Transferência a Consôrcios Públicos - Rateio Despesas de
Pessoal

Fonte de RecuBo: 1.500.7000.0500
RS 68.222.23

ó9 i.3.7r.70.0r.00.00
Transferência a Consórcios Públicos - Rateio Despesas de
Manutenção
Fonte de Recurso: 1.500.7000.0500

RS i 1.,187.18

1t '1.4.7 I .70.00.00
Transferência a Consórcios Públicos - Rateio Despesas de
Investimento
Fonte de Recumo: | .500.7000.0500

RS 5.247.87

a 0067
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ll - Pagamento a microempresa. empresa de pequeno porte. agricultor familiar, produtor rural pessoa

fisica- microempree ndedor individual e sociedade cooperaliva. desde que demonstrado o risco de

descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;
Itl - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturuntes, desde que

demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contratol
lV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência' recuperaçào judicial ou

dissolução da empresa contratâdat
V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio
público ou para manler o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando

demonslrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento
da missão institucional.
8.3 A inobservância imotivada da ondem cronológica ensejará a apuração de responsabilidade do agente

responsável. cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização (4!]. ll l"daLei n" l4.lll,l02 !)
8..1 No caso de controvénia sobre a execução do objeto. quanto a dimensão. qualidade e quantidade. a

parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento (,uf_11] _dl.l.-ç_i l:
l,l.l,li'l0l I ).

8.5 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total (urt. 1.15. .írirl dr l-e; n" I.l.l-ijr:f)l I ).
8,ó O pagamento será efetuado em ate 30 (trintâ) diâs. após a certificação da Nota Fiscal Eletrônica -
NF-e. correspondente à solicitação. mediante transferência na conta corrente da contratada ou emissão de

boleto bancário.
8.6,1 Na opçào pela ransferência bancária para instituição financeira diversa daquela em que estiver
depositado o recurso público, cabená à registrada arcar com as despesas da TEDi DOC/ PIX.

e) rNrnAçÕ§§ § sa!.§ÕE§ AôMrN§TnÀTrvÁ§
9.1 O licitante ou o contmtado será responsabilizado administrativamente pelas inliações cometidas. com
aplicaçào das seeuintes sanções (iU= 155 r !! Jr I I'jq I 1.li l lllll ):
I - Dar causa à inexecuçào parcial do contrato:
ll- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo. ao

llncionamento dos sr"'rviços públicos ou ao inlercsse coletivo:
lll - Dar causa à inexecução lolal do contrato;
lV - Deixar de enlregar a documentaçâo exigida para o ccrtame:
V - Não rnanter a proposta. salvo enr deconência de fato supen'eniente devidamente j ustificado:
Vl - Nào celebrar o contrato ou não entregar a documentâção exigida para a contrataçào. quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
Vll - Enscjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
Vlll - Apresentar declaração ou documentaçào falsa exigida para o cename ou prcstar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
lX- Fraudar a licilação ou praticar ato tiaudulento na execuçào do conrato;
X - Componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

Xl - PÍaticar atos ilícitos com vistas a fiustmr os objetivos da licitação:
Xll- Praticar ato lesivo previsto no qt ''rlgi l.ci rr' 11.,\lí). rlc l' dt' rrrrijiqilqi! i -1.

9.2 Serào a licadas as se utntcs nalidades às alidades,san aeinra indicadas no itcrn 8.1

Ad\enÊnciit (,iri l'('- : I )

Obs. l: Exclusivamente por inexecução parcial do
contrato. quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com
multa (a!:1. l-i6. § 7').

Itenr I

Multa de 5% Qualquer infração (r,r't l:(,. § l").
lrnpedimento de licitar e contratar no âmbito da

Administraçào Pública direta e indireta do
Vunicipio de Palmilos SC. pclo prazo máximo

de i (três) anos (Ol:!, l5-ô, §;f').

Itens Il. III. lV, V. VI e VII

Obs. l: Quando nâo se justificar a imposiçào de
penalidadc mais grave. -l
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Declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar no âmbito da Administraçâo Pública
direta e indireta de todos os entes fedcrativos.

pelo prazo mínimo de i (três) anos e rnáximo de

Itens Vlll. lX, X. Xl e XII

Obs. l: Pode ser aplicada cumulativamente com

multa (arl, 156. § ?").

9J Na aplicação das sanções serão considerados os dispositivos irLt--hl!-[ I ' da t-eli-rü laJi-]':02 I .

9.4 Para aplicação das sanções gerais utilizados os dispositivos dos a!tl-!--ç6. § 6". l. 157 e l5tJ da t-ei n"

ll.l-11 :011.
9.5 Se a rnulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração Pública Municipal ao contmtado, além da perda desse valor, a diferença seú
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmenle (arl-LÚ.t§ lt" da Lci n' l't.l-13 l()l l).
9.6 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano

causado à Administraçào Pública Municipal (art. I 56. § ? -Ll!=q rqi l,--l-.1ll :(ll I ).
9.7 Os atos previstos como infmções administrativas na !.qi n" l.l.l-11,21!] ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos Iesivos nâ Lqt4 L?.!46.
slc-]__d_.: Aglt:Odf ll)Lj - serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimenlal e a autoridade competente definidos na referida Lei (qI! 151!i.úçi !r" il-!l-r :q.'1j.).
9.8 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LgLn" ll. I 3-'l l(): I ou parà provocar
conÍusào patrimonial. e, nesse caso. lodos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administmção. a pessoa jurídica sucessora

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito, com o
sancionado. observados. em todos os casos. o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

iuridica previa(a11. !ó!-rll l,rti t'.!1..1 ll l,Lfjl).
9.9 A Administração Pública Municipal. no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis. contado da data de

aplicaçào da sançâo. informará e manterá atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para

ljr. rlc Ittlr i,.i,ir.lc rL,

de Lrn rcsls PunitlasNacionaI l!,!t!'t)). inslituidos no âmbito do Poder Executivo federal (aut. l6l .la 1.ei
rr rl-ll,i l1l:r).
9.10 O atraso injustificado nâ execuçào do contrato sujeitará o conlratado a multa de mora. na forma
prevista no quadro do item 8.2 (q1, Ií1i ft t ci rr il!-.'l.l l0l I ).
9.10.1 A aplicação de muha de mora nào impediní que a Administração a converta em compensatória e

promova a exlinçâo unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na l.qi
n'),.l.lii 1011,(art. Ióitrarlgrtll úrrico dr lci tt'l1:],lf"f "201I).
9.ll E admitida a reabilitaçâo do licitante ou contratado perante o Município de Palmitos SC. exigidos.
cumulativamenle (iln. l6-l da lci n" I'l.i,1l lt)l.I):
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipali
Il - Pagamento da multa:
lll - Transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar. ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade:
lV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no alo punitivo:
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
dellnidos neste item.
9.1l.l A sançào pelas infraçôes previstas nos incisos Vlll (Apresentar declaraçào ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestaÍ declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato) e XII
(Praticar ato lesivo previsto no aí. 5" da Lei n' 12.846. de l' de agosto de 20 | 3) do item 8. I exigirá. como
condiçào de reabilitação do licitante ou contratado. a implantaçâo ou aperfeiçoamento de programa {e
integridade pelo responsável (art. 163. parágmfo único da Lei n" l4.l i3r20l I ). 

--À(

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com

multa ( iirL l 5(), § J-").
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6 (seis) anos (arr. ,l-5ír.:§ 5 ).



ESTADO DE SA\TA CATARINA
}IT'NICíPIO DE PÂLMIl'OS
DrspENsA DE LICITAÇÀO (.\R]. 7s t) \ I.EI \" l-1.IJ3/2021)

PROCESSO ÁD!IINISTRATIVO N' I IO/202{

r0) vrGÊNCrA
l l). 1 O pra., o tlc r igcrncia (lo contmto scrli cle attr .l l dc tlczernhr,r tlc 101J. prxlcnclo ser pr.()t rogitdo p(n'

i3uais e rucc'sir0: pcliodo.- contorntc I ei.

I I) GtrSTÃO E TI§CALIZAçÃO DO PROCE§SO LICTTAIÓRIO .

ll.l Fica tlesignada como Gestor Sr Neocivan Marcon. e como Fiscal o Sr. Ricardo Einlotl. para o

acompanharnento l'ormal nos aspeclos adtninistrativos- parâ o acompanharncnto formâl nos aspectos

administrariros. procedimentais contábeis. além do acompanharDento e fiscalização dos serviços.

dcr endo registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiêncizs. nos tennos da Lei. consolidâdÀ cuja

cópia será encaminhacla à CONTRATADÂ. objetivando a correçào das irregularidades apontadas no prazo

que lor estabelecido.

I1.2 O tiscal do contrato será responsárel pelo tlel cumprimento das cláusulas contratuais. inclusive as

peninentes aos encargos cornplementarcs.
t 1.3. As erigências e a atuaçâo da fiscrlizaçào pelo MUNICiPIO enr nada restringem a responsabilidade
única. integral e cxclusiva da CONTRÂTADA no quc concerne à cxecução do obieto contratado.

12) DrsFosrçÚEs rtr{Ars
l2.l E tàcultado ao pregoeiro- ao PreÍàilo Municipal ou ao Cestor. em qualquer fase deste processo

licitatório. promover diligência destinada a esclarecer ou complctar a inslrução do processo. sendo
vedada. ressalvados os câsos previstos neste edital. a inclusão posterior de inÍ'on'nações ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para Iins de classificaçào e hâbilitaçào.
12.2 Caso os prazos definidos neste edital não estcjam expressamente indicados na proposta. eles serão

considerados como aceitos pelos licitantes para el'eitos de julgamento deste processo licitatório.
12.3 Só se iniciam e venccm os prazos refbridos nesta licitação em dia de expediente no Município de
Palmitos. ponanto serão prorrogados ate o próxirno dia útil os prazos que vencerem durante o recesso

m un icipal.
12.{ Para tins de garantir a ampla publicidade. este edital e seus anexos serão divulgados:
I - Portal Nacional dc Contralações Públicas PNCP, â panir da adoção pelo Município (rlt. lltr,
lilt cl. ir rlrrt.-i1 lJ 1ll l()li)'
ll - Página do Municipio de Palmitos SC thtlps: r rv wrv. palm itos.sc.gov.br" ):
lll- Diário Oficial dos Municípios DOM (,rli. l-('.!. ú..lLiu l.ci n'il.l:ll]]l);
12.5 As questões deconentes das previsôes dcstâ contralaçâo que não possam ser dirimidas
administrat ivâmente serão processadas e.julgadas no Foro da Cornarca de Palrnitos. com exclusão de

qualquer 0utro.

Palmitos SC- l7 de dezembro de 202,1

DAIR irÊiYsltr-',tri*cj:âil

JOCELY ir3ffiiií"3""rra""1
E N G E : 0 3 1 8a ã§#..Â' *'*lxffirjl 

"587991 #;#"';::,v"::.rs',r,.
Dair Jocely Enge

Prefeito Municipal

5i:efeli
fuse-rscr _!urídico

O/i:àíSC.iü.:zl
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tusPóf, soBRE A N()MEAÇÀo Dr
PREGOEIRO, AGE\TE DL (:(}\ I RTT^Ç,IO.
coMlssÀo nE côNTRÂT^ÇÀo E r:eljlPÍi
Dr- ÀP,OIO E DÀ OUTR^§ PRO\ IllE!( l.rs.

tlEc RETO N" lrl202{
De lE d. mir(o d€ 202{.

DÀlR.IoCtrLy ENG}]. PÍcfêltô MuÍic\]xl (lâ

Pslmlt§. Ârt do dc Sâ'rtl CÂtÂrinn, ro uso dt
$uâs aÍribuiçó.! lêgds e ílrlc lhc s{o conferkh!
pêl, lal Fedtrdl tr^. l.Í.1331 19 ê pslà l-ci
Mrniripol n" 4.19{ de.}l de mârço {lc 201-l-

D}CRI] {

A í. I "- ! i{!sm designâdos pâÍa a funçãô dc Pregociro, Agentc de ContÍatatãs c Lquipc dc Apoio ao
Ageírc dr (:ontnlsção r ãe PÍcgociro os scguinte3 scr\ idores municipais.

| - PrêeoeiÍo ÀndÍcssü [nacça e Supleítê JllEs Can&rí.

ll - 
^gcnrc 

dc Conrr,rt çÀ() JsiÍrs Caíton e lüpl.úc aÍldttssâ T.irccÂ.

llt - Dqüipe dc Àpoio Soelj Muu Câstoldi. OÍâyio Pedro Scibcí c Súpl€ntos LuciarK (un€ia Da
\il\ a fchimhúck c Aline CÍrini P\,lt lcr :/c,nian i.

ÁrL 2'. Os suplcn!§ assomirâo a responsabilidade do titulâJ semprc que o litular sc alir-srsr da
firrlçâo ircr qualqucr raáo, quandr) farSo_ilr§ êo r€cêbimeotô dr !arc.|À firrd, ns l{i r"4 l9;a;.
pêlos dÉ. d. t ab.lllo dc.cnvôlvidôs v4dado 6ss€ ur:;t, o acúrrulo da E ÀtifKqôca.

ÀrL J", l.:slc Decreto êírràrá cm t igoÍ ná dú0 d. l" dr akil dr 20?1.

.\rü 4'. Re\/o8âm-sc âs dispôsiçôes efi conrnirio.

Municipio dc PikÍir dç ltlll.J.

Í pl§? I9rÉ\

ttlrr!Êoc ';'/ ^\ J-rl''i-

f(cgislr.:do c l'üblicado crn lo(31 de cô§1rnre

x"rt,;go Hcfruc Tin'm
riecreüirio [i[li.iÍrrl dc AdmiDiír.çâo. Filrdçrs (

Ste'ien,
Asse!5cr J!ridi(c

aABEC 40.22r

0071
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for#húx#
DtSPENSA DE LtctrAçÃo

NÍ'1412024

Processo Adm.:
Data do Processo:

110t2024
17 t12t2024

Avtso DE LtcrrAçÃo - rúrueno fi0t2024

lnformamos que a íntegra do edital encontra-se drsponível no endereço supracitado

ôjeto do processo:
CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO DISCIPLINAR O REPASSE FINANCEIRo Do MUNICíPIo DE
PALMIToS PARA RATEIo DAS DESPESAS ADI\,,IINISTRATIVAS E RATEIo DAS DESPESAS NECESSÁRIAS
Ao DESENVoLVilI|ENTo DAS ATTVTDADES Do pRocRAMA GESTÃo AMBTENTAL Do coNsóRcro
INTERI\,4UNICIPAL DE DESENVoLVIMENTo REGIoNAL CoNDER, CoNFoRME ESTABELECE A cLÁUSULA
SEXTA Do coNTRATo DE coNSóRCto púBLtco E AS LEts t\,4uNtctpAls  .iogtzozl E 4.109/2021, Nos
TERMoS DO ART. 8" DA LEI N". 11.107/05, CoNFoRME ESPECIFICAÇÔES CoNSTANTES No EDITAL

A^^r].s dÀ l}] r-39-
/&09\

&r jg_i-es-
:-.li-êt ÉÚru0e

JAr--lê-t-â-
6 [.^-.--=>

aTúacca

.R,qZIELI AIRI 6RAI
(.OORDENAT' "', ADMll.llSTRA

''iuNlciP,' -- PAtMlTos

e Llc

toto oe

,ltaqoc5
Pául 'itus

Presidente da Comissão de Lrcitacão

' 0cJ2

Palmitos, 17 de Dezembro de 2024

Prolocolo: dct32r4ê{ce0-4082-9íc9c19165322679 Usuário: AndressaÍdacaa Versão:52 de 1210612§24 O9:22:31

Desenvolvedor: BETHA SISTEMÂS - DIRÉTORIA DE PRODUTOS Slsrema: ComDras

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA.. 1OO - CENTRO . Palmitos . SC
CEP 89887-000 CNPJ: 85.36'l .863/0001-47 Teleíone: (49) 3647-9600

E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

pto
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

CNPJ: 85.361 .863/000í -47 Têlefonê: (49)3647-9600

Endereço: RUA INDEPENDÊNCIA., 100 - CENTRO

CEP: 89887-000 - Palmitos

DISPENSA DE LICITAÇÃO
NÍ.'. 1412024

Proceaso Adm.:

Data do Processo

110t2024

't7t12J2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuiÇóes que lhe sáo conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 14.13312021, Art. 75, Xl e alteraçÕes posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão dê Licitaçóes, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos

a) Nr. Processo:
b) Ní. Licitaçâo:
c) Modalidade:
d) Data de Homologação:
e) Objeto da Licitação:

1L012024
74t2024 - OL
Dispensa de licitação
17t1212024

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO DISCIPLINÁR O REPASSE
FINANCEIRO DO MUNIÇIPIO DE PALMITOS PARA RÁ IEIO DÁS DESPESÁS
ADMINISTRATIVAS E RÁ TEIO DAS DESPESÁS NECESS/R/ÁS ÁO
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA GESTÃO AMBIENTAL DO
COIVSÓRC/O /AITERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CONDER,
CONFORME ESTABELECE A CLÁUSULA SEXTA DO ÇONTRATO DE CONSÓRCIO
púBLtco E As LEls MUNlClpAts 4.10012021 E 4109D021. Nos TERM?S DO ART.
8o DA LEI No. 11 107n5. CONFORME ESPECTFTCAÇÓES CONSIÁNIES NO EDIIÁL

Va lor Total

Participante: CON§ORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIi,IENTO REGIONAL - CONDER

Item Especificação Qtd. Unidade Valor UnitáÍro

1

2

DESPESAS ADMINISTRATIVAS DE MANUTENÇÃO CONDER

DESPESAS DO PROGRAMA DE GESTÀO AT4BIENTAL CONDER

12,000

12.000

MES 4.746/4
MES 8.746,44

Total do Participante:

Tota I Geral:

104.951,28

104.957,28

209.914,56

209.914,s6

^ 02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado

CONTRIBUIÇÁO, SUBVENÇÂO E PARTICIPAÇÂO EM
CONSÓRCIO
CONTRIBUIÇÁO, SUBVENÇÂO E PARTICIPAÇÃO EM
CONSÓRCIO
CONTRIBUIÇÂO SUBVENÇÂO E PARTICIPAÇÁO EM
coNsÔRoo
MANUÍENÇÂO DA SEC. DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
MANUTENÇÀO DA SEC. DE AGRICULÍURA E MEIO
AMBIENIE
MANUÍENÇÀO DA SEC, DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE

123 0003

123.0003

123.0003

606 0013

606.0013

606 0013

2006.3

2006.3

2006.4

2039.3

2039.3

2039.4

00.00

00.00

00.00

00.00

00 00

00.00

03.001

03.001

03.001

06.001

06.001

06.001

o4

04

04

20

20

20

71

71

71

71

71

71

I

3

4

1

3

4

R$ 68.222,23

RS 31.487,18

R$ 5.247,87

R$ 68.222.23

RS 31.487,18

R§ 5.247.87

I 017 3
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E N G E : 0 3 1 845 8 ã#ff#[Sx]$.fi ilif*ff;",

7991 ,frereÂf.Bãírr.Ydra.?íairc.

DAIR JOCELY ENGE

I 007,{

Pági^a:2 I 2



10 PUBLICAÇOES LEGAIS
auÁirÀÉErM. rr oÉ oEzruBio Dr 202.

Diário do Iguoçu

tft.1t f ) I )t' nrNrl í' r I lkt\,

^{ 
\TiP'ÔDE'HAPFCó

r§mr Ébrh, d BLnú d! úd,s àx
EqrnGntrx ilr Edúr ÉmlNlc dc (mÉ{r. PuSao p.a
Qúd'hd§ào dê oraMvrgr(, §*ial aFir rnnle d4úh.íol i..l',ri
r ri rl/I1r.rr.odclãl,nlh
o \n l' do D..iro n "r n5' d.,,- d. ruho d. :iir) < ú quüiG

d. ldilho qtrdíild ! 9r@.dk lNsalnrtu !Â('ro§AL DE
DE§E\§OTVINIE\iTO SOCIÁLI E S1UOE PiJBLIC,A - I\DE.SsP

'CxPl 
o- ll rll lrr 'Ni'l!','Orryro 17.L d.7.ú&n d( t!.r.|

cú'i4,. dc O!.hliei. d. or n'ãcn r SdDr

MUlllICiPIO OE XAVANTIi{A Erlr rô Conr6luâl nr O5{/2C24

Ptíxv crrrràlànte. f,luNlcrPlo cE XAVANÍ|NA contratàdê:

rúbr'.óqrdj'!2&J@m& !o2r
! o)i Im,n ,úJ,.ô ! rb.íuB à chairàr! Elún{,o n"
trr,2o:r &írrdr 3 (oNTR{T^çio D,a \íÀo DE oat^ corlpa*^ .ÂvrMFNÍl.Áô
{\Í.Ln.1Dr Drv' R§^! í'r r§ Do trrL\r(lPro P'.curir!
id {,riJimr do d( rl d. rrrctr. d. li'2i EiÍ, ( cr.l!...n.nlR
p§i.,L 5., oÀ{d6 ro {t \\\ .hp.co s sor bI tu.dc,cF Ar
ç.onô \'ri*i! ' ,/i7,s .u 8lô ,iIc r, rr?r4{t. rhrnêÉ§( r7

vJúr,úio S.El$ - ss,§r. ú l\:ntokE6@ slfurirl ú

fsT\Dr) Irr s\\r 1( \lARlr\
PXLrr llr R \ \rL \rí_rP{.nr. Prl.\fl 1()\
1\'rsí,r» I(r\ror..rc\( io
DlsPr:\\^ nr:l.Icn \(.io \. rr r'r!.r
Píaíff-\§o N, " tl]n2a
ÔBJfTo. lrrl \sl: Íl"lali'LrRo rn)
P\I \rrÍ()\ I,\k \ N \TrÍr I)q\ I)rsPr s {\ \l)\rl\rsTiÀTl\'\i

!)r \r' s\\ \rrLs!\Rr\5 ()

í;j sr':ii \\r8l \r!L Dr'1r)\:oir,11)r\rrÊ\fi\llrr\t r,
,trrl\,{,!r\ll\t,i Íra,rlr\\: ( \rrÂ ( (i\f,)Fri

( i^(-sL'l\ 5l\
í i)\\r r(() rr rjr Í í) i: s I r L! \rr \r if\r\ r rrr l"j r r

,r ]1]l ],] \()\ |lR'11);|).] \
(or1R\r rD\: r ,rNn)]l () r\r Í?\.r! \r{ rr\r nL

,lsL\\!n\l1ti"r,rRlr;ro\\L [()\l)Lr i \,,Js(rB{]\,

\'{r r)R T.,T^r . k! Ir r:.1.n,
D1lr D\ llo\Ín o(;\cio: r' r ri'!
p\r \Ír r()\ \{ r)lrR loi-f l i r \íir r Pr rlrrL) \íL \r(rP\r

riÍ:Iri.r:: rli.:ilrllarrlqi:!,iril rÁ\ j\jI:

à,

ÍECNOSAFÊA S|§ÍEMÂS ilEC. LTDÂ VrEênc6 lnicjo'
t/ 1-:021 Íe m."c 1r lZ:025 Oolêro prcsDliô de seNiçôs
de Eão de obÍa e aqurrÉo de Detas pãía mànulenÉo do li?k,
oà q.6 Jchn 0eÉ Mel. _3.106'2tJCÀBr6r-6. -u"ft
de ahassi 1Bl,id125J(PO60189,1, dá S€d€lanâ de Âgnc!ítuB
do Municipr. d€ Xsvannna,§C. Xâvanlina 17/12202ó, Luclâno
A. All.nnotên, PrÊLilo flunicipâ|. C'idigo r.gl.tro TCE:
FaoB3c27t3Í92Â00617ô089380í221^0EAC6El0?

:ri Lánt ra,tluüi.it'd le t'alh,a\

r[$ro u.DruDr(^o r mgoúc{Ào
(cr.orrr\fl 

^.úrrô^u i..ál

ô ii,. rrEr..crdo. h,r* r

]ú?dim@Flft'd6!
§À!u §, [úca LD . &iô6. d

r-d.À Pld ÊD(& c...r & rj rÁú16(d. !kúrürodÉ..r
!Ú*&Ê.tÉE+ll.d.FIFÚr54Etiq&6F|.q|i,lb
..li.cx5ê,!!@tlúo.a(Ú$.É'ddrnd6..r5d.crg
vErFr & lrE ELú o rüird.!!-. .írôéo Él!.b.

rh.clq}ôrdcetnaDLl-iúiar.ú'kô6F71.
núrÚiíá'üelErFi.q!m

Ú&laJ..@EÚ!r!,..Ê1.@

^4E1t..úiÉntô''|íi&,'rh.dldrú!.qà.k'dld.e

adÚq(rl,ó.4'á-d. úü!FIE+Àd6

,fl íq rfu r ,úÉco & r!ú 4 aôdaéD @ DrD tror ! rnr.

i:.rl Câmoro Municip de Palmas

- àcd. Er6E f oJ/r!.
rfuhabmúôgj'üo&rú!'r

orcÀo crtÉrlr^Dor cÀcM rtun-'

D.rÊ.ro{ D^ 
^,^ 

,,x { Í,,vríx,}rglll(,srr,,

To.J ô e Ú ro r.r.& (D.. Lr .&r

raú L róê D..d.,Érd,.rn D.,ú,4:011

ErtI, xFr.[n D «r s,iiNrrg
l\t.e.. ô(h. ucii à àrí.m

ijú <-Aron.nu i.iptl d. Ptl,to.

i !!**.r+., I

a-ej;atu-rã-.i< À I ! l

ri&À<brr,*ld.l5n

RÂS E LrcrÍÂÇo€s

avrso oE uct[ÀÇÂo
Preg.o Er.lrônrco SRP n' 90025'2024

ilt UAsc rts5 i

6iêICÊ PAULÀ HÉ$IEI
Prqetrã

r ÍERr{o ÀDrTrvo oo conÍRÂro orrl1023
PROaÉSSO tICIÍAiOitO r1O/2l,13
tr€xrGtBIuoÁDE 021/2023 - fuN§^u

cotÍt^ÍÀç^s DE scRvÍços Dt

^TEtiDtME 
ÍO tatOlCO DC

uiGÊxcÍl E axcR6êí{ct^ 
^ 

sErEra
FiESÍ^DOS 

^ 
P^ClCt{ÍÊS Do

íurírcrPro DÊ Gllvao - sc,
PttvultEllÍÉ 

^utoRlr^oos 
PELo

fUNDO XUXICIPAL DC SAUOC OT
G^LvÃo - 9c.

coNlÂÁIÂt{TE: llulltcÍPlo DE G^LV^O, E{rõo dê §ân!à
CÉrê,,.a, !esioó luàd'r0 de d'etr públi.ú,ntern., ft'n r.de nã
Âv.r.dà sete d! sel.hbio r, 543, .en(rc, nà. ddd. 

're 
6rlv;o -

Sa, :n;c'tc nó CÀpl nô 31.0C9.9ú2r0001 r6, ,eDr.!.htldo oelo
ÂDHIR EO] DÀLLA CORI ] . :

,€re d. s.(enbro. rodido. co cPf
d.n6mrnãdo oaê ..rÊ ,nslrum.nto @ti.úlàr 5mpl.s6tê d.

cotíÍR TAÀ : 
^.s50CI 

ç^O EDt C^ClOt{At É
clRn^llv^ (n6. a.nt..ri HosPrrll RÊGIo at sio
'ÀULO) 

r.rcítâ .o CNPI 39.42a-rl4i3o2l-0,r. (om sede nà
Àu, lel:5t no do Na«'mentc, ho l7l ddadr d. ,ânxErÉ - S(
cED 3'1.82ú 00r,elrrleni.dô n.st àio ieprese.têdo .elo 14
D,Íe!3Í ÁJm'ôisftôr'vô Sr. t^lto IvoIEt luikEs, Ds.nro 10
aPrIr'lF sc5 r dÉn.m'n.d. ,aõ êne

r'mol"s-ar. de cofiTirTÂDo,
r. r.m. ês .là,s!làt . ..ndi(ón s::qqrlÉ!d3s ô s€lu,r

FUXOÂraEllÍo LEGAI: r. 
'1. 

a-565.1. lli06/93 € demâ{s

c!Áusul pir{lrRA - oÀ ,aoraoc^ç^o o^ vr6Êxrü
1 l Fr? D.orrúgàdâ r vlgôh.'ê dc Chrrôlo h.013110?Ji !rev'5!a
fa CI U§ULA DECI|À - OA vlcExCI^, ouLr pnssâ â s.r'r
pô.tr dr drá 0r d.j.n.iro n.2o2a !té di. !r d. r.rço a.
,0r5, D!!€fdô reÍ DroÍôsado Ê, .,ávenié..ô . rr.isse da
3dnr":srraí.o ú r)lsre €rlE à§ Ffêr"
clrru$rl^ 5E6UllD^ - DO 

'XEçOl.l !rã r.::Í àa.rle rir o5lef. d. rr.5..!. !.sÍuÍepio, f.à
acreFd. ao vár., do (oniÉto úqtial. o ,àlor d€ ta ,.600,00
(trâr mil . ..i4.nto. ul5)! t!!ôhzôndó Fàrà a ,eriodo de
v,qê.(a o v.l!r l.ll1a.OOO,OO {ód.no mll e.l.).
cl4t slrt^ rtRcltÀa - D^ RATrrlc^çlo DAs DÉllars

I L pemane.cm 
'nàllerÀdÀr 

as dêmair clàurulrs . .óndiEõs
pr!ístas 

^ô.ontrôtJ 
o.g,^al,

E p4, esta,êm tutlos. rorlctàdos. tníàí o p,eseitê teme.
Galváo-sc- l7 d€ Jer"íbo dê 202{.
AOXIR EDI DAU.A COiT FAaIO M Et tufl(ls
P.2tett. ÂSS. EDUCtrCIONAL E CARIÍÀTII/À

Ev..a6 tm.nds 
^rdr. 

oÀ&Sc.. 19.159

l. lula.e B.ldrss!ra CPF 04'.'.'.5a.-4'
2, 1.ry_35ô Pá.he.o cPl,)9'.^r',251-0a

r rÉiiro ÀDrÍrvo Do coxtiaÍo o2al2023
,loc!sso Llcrraroito tlt/202t
riExt6tlttto^DE o23l2023 - rql{saú

agrirt Í^ç^o DE sErvrços
xEorcos a xo§9rt^L^tE§ 

^ 
SEtEx

PilsÍ^Dos a P^catllTts 00
xuritcifto oE c^lvlo - s€,

^woirr Dlo§ DCLo
FuÍroo xuxrcl' r DÉ srúoa oa
G !.vÀo - sc.

CortlATÀrrc: gUttCtPlO OE G IVAO, Esrado dc S.ntà
Catànn., p.Jsoa rurid'.. d. d r.,lo âjbl.ô nr.Fo/.om 5Êd. nà
Avrnlda S.te de Seremb.o r 544,..nt ô, nâ .rdãd€ d€ Calváo -
5C, ns.rito no CNPI írr 33,009.902/0001-16, rtrresêi1âdo oclo
Pr€t.rlo Mun'.'pôl Sí ADlilR EOI DAIL CoRt, b'as'|.trô,
r6'dFic e d.m'ollado.Drt. (rdà!. de Galvào - SC, ià Âvcnrdô
5.t. de Setembm, pn(.dor do CrF
d.nr'â.do ,ãrã Ét? insltum.iio o.i1'çalzr emDl.sm.rl. d.

coxruÍ ol: ;uxD^çlo HoSPltaLAR sio Lot l!iço,
,r*i,r, na CflpJ sob .lo 36,-)21,364/o0tr-94, c.n r.dÊ R!â

17!O, stà, b.i6 C,!ze@. re,
.io, p.lo 3eu .erresê.tôn!. Ieqàl FABIO Llrüa tl^CtlADO,
bÍâe'l.ro, Do4àdÕ.do CPF r. 02.,'r!,49'-2', deiohrn!do p.rà
.stê 

'nstíunre.to Fa(cllir ! Bpl.§nÊn€ dÉ CONÍR Í OO,
(ohÍorm+ às.láJeurês É .ond ii.s 6trbile.idàs à reqlii
tutrtDAxlrÍo tEGAL r.r nq 3.666 d. :rú5/91 ü dír-àis

cút sul pRir,rErR - D^ DroârocÂçÃo o^ vtcÊírcu
l.t Ê.r pmíE.a.. iioê..'a ó! Cú.tEto:.024/:021, orrv,slc
"d cúusuL^ D€(IÍA - D^ \4cÊtaxa, quc p.es! à e., 'ô
p.nr Jo d'a 01d. j!.c|rc rrG 20ra.ré dlã 30 d..bnl d.
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CO[4 TRÁNSTORNOS PSIQUúTRICOs, E[,I REGIME DE INTERNAÇÃO DE CAúTER INVOLUNTÁRIO OU COIVPULSORIO, PACIENTE ADG
LEsCENTE, ADULTO, IDOsO, DO SEXO FEI4ININO OU MASCIJUNO E CONTRATAÇÃO DE COI4UNIDADES TERAPÊUTICAS DE CÁúTER
TEI4PORARIO, PARA ACOLHIT4ENTO DE PACIENTES COM TRANSTORNOS MENTAIS E COMPORTAMENTAIS DECORRENÍES DO USO DE
ÁLCooL E ourRAs DRoGAs. Er4 REGr'4E DE TNTERNAÇÃo rr'rvolulrrÁnlo ou coupursónro.
LiCitANtE: CENTRO DE REABILITAÇÃO SOCIAL E BENEFICIENTE EVANGÉLICO SO5 VIDA C CENTRO DE RECUPERAçÃO DE TOXICOMANOS
E ALCOOLATRAS DE SANTO ANGELO.

Em conformidade com o item 7 e 8 do Edital de Credenciamento as empresas interessadas NÃO gSfÃO mtlS ao PROCEDIMENTO AU)O-
LIAR - CREDENCIAMENTO INEX1GIBILIDADE DE TICITAçAO NO 11/2024.
Ata disponível no Setor de Licitações da Prefeitura ou site wwv'/.palmitos. sc.govbr. Palmitos, 17 de dezembro de 2024. Dinéia Criíine de
A-ouiar - GESTORA DO FUNDO.

HOMOLOGAçAO PL tLO I 2024
Publicação No 6716337

Cod. de Registro de Ínformasão (e-Sínge) 86878887511F6C851343GE39926§F5E5AA15A5E
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA I.4UNICIPAL DE PALIVIITOS
Avrso DE HoMoLoGAçÃo
DTSPENS^ DE UCIÍAçAO N. o 14/2024
PROCESSO N. o 110/2024
oBlETo: repasse nnanc€iro do Municipio de Palmitos paÍa rateio das despesâs administrativas e mteio das despesas necessáflas ao desen-
volvimento das atividades do Programa Gestão Ambiental do Consórcio Intermunicipãl de Desenvolvimento Regional CONDER, conforme

belece a Cláusula Sexta do Contrato de ConsoÍcio Público e as Leis Municipàis 4.108/202f e 4.L0912021, nos termos do aÍL 80 da Lei
,o. 11.107/05.

CONTRATADA: Consorcio Intermunicipal de Desenvolümento Regional- CONDER, CNPJ sob o no 23.773.012/0001-54
VALOR TOTAL: R$ 209.914,56.
DATA DA HOMOLOGA çÁOt 17t1212024.
Pâlmitos SC. Dair locely Enge - Prefeito Municipal.
codigo regisúo TcE: 86878887511F6C8513A3CFE399266FsE5AA15A5E

HOMOLOGAçAO PL No 106/2024
Publicação No 6718229

DO|VI/SC - Edição N" 471613i 12/2024 (Quarto-feira) Págiôa 1807

Cfo. de Regiíro de Informa6o (e-Sfinge) 5447079588794F1399E78Â4864F9F4028059EF98

PREFETTURA I'-IUNiCIPAL DE PAL[4rIOS
PREGAO ELETRONICO N0 50/2024. PROCESSO LICITATORIo No: 106/2024. HO|4OLOGAçÁO: 1711212024. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE
PALI'4ITOS - PREFEITURA. OB]ETO: REGISTRO DE PREçO VISANDO A CONTRATAÇNO OT MÃO OT OERÁ ESPECIALIZADA PARA EXECU$O
DE SERVIçOS DE MECANICA, ELETRICA, I4ANUTENÇAO EI.4 AR CONDICIONADO E SERVIçOS DE FUNILARIA PREVEI.ITIVA E CORRENVA
CONTRATADOi PIMMEL AUTO CENTER E MECÁNICA LTDA. VALOR DA DE DESPESA: R$ 380.000,00. CONTRATADO; DIOUSE O. AZOUNI
COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS. VALOR DA DE DESPESA: R$ 641.680,00. CONTRÂTADO: AUTO CENTER E ELETRICA REHBEIN LmÂ"
VALOR DA DE DESPESA: R$ 424.000,00. 1711212024 DNRJOCELY ENGE - Prefeito N4unicipal. Código Íegistro TCE; 544707958879AF1399E-

i+A4864F9FAo28059EF98

PORTARTA N" 632120?6
Publicação No 6717123

PORIARIA NOO632/2024 EXONERA FUNCIONARIO E DA
DE 11 DE DEZEI4BRO DE 2O24OUTRAS PROUDÊNCIAS

Dair Jocely Enge, Prefeito Municipal de Palmitos, Btado de Santa Catarina, no uso de suas atÍibuiçõ€s legais, e que lhe são conferidas por

Lei.

RESOLVE:

Exonerar, a pedido,a partir da data supra, a Servidora Pública l4unicipal Srà. ]ULIA APARECIDA STEFENI, lot da no cargo de Coordenadora
Administrativa / CC,40 horas semanais, junto àSecretaÍia de Saúde.

E para que produza seus efeitos reais e legais, foi expedido o presente ato.

Prefeitura l"lunicrpal de Palmitos emlldedezembrode 2024

Dair locdy Enge

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data suprô.

www.diariomunicipal,sc. gov br

{ DOM/5C
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CONTRATO DE RATEIO N'OI/2024

Contrato de Rateio celcbrado entre o Municípi0 de
PALMITOS e o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento
Regional - CONDER.

As parles acima identificadas pactuam o prescnte ( ONTRATO D[ RATEIO obictivando a
(;Es'IÃo ASS(X'tADA D()S sERVt( Oli t'[ BLIC()S ADMtNIS]'R,\TM)S
DESENVOLVTDOS PELO COnSónCtO. Uem como a transÍ'erência total ou parcial de
encargos. serviços. pessoal e bens essenciais a continuidade dos serviços transferidos, conÍbrme
Protocolo de Intenções. Contrato de Consórcio Públicos e Alterações Contratuais, nos termos a
seguir expostos:

CLAI.]SULA PRIMEIRA _ DO OB,IETO
l.l. O objeto do prescnte contrâto consiste em RÂTEAR as desnesas administrativas do
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional - CONDER (incluídas as despesas
pertinentes ao Programa Licitações Compartilhadas) entre os CONSORCIADOS nos termos do
art. 8" da Lei n". I I .107/05.
Parágrafo Único. Consideram-se despesas do Consórcio entre outras que vierem a ser
regularmente constituídas:

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos, mobiliário e manutenção da estrutura
existente. inclusive reposição.

b) Despesas de execução do objeto e das Íjnalidades do Consórcio previstos no contrato de
consórcio público.

c) Despesas de remuneração de empregados. nela incluída as obrigações trabalhistas previstas
ern lei.

d) Despesas relativas à prestação de serviços, aquisição de materiais de uso e consumo.
locação de softwares de gestão, necessários para o desempenho das atividades
administrativas e financeiras do Consórcio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O presente contrato de rateio terá vigência a partir da data de sua assinatura até o dia
3vt212025.

o

Prsrna I

0 311

o MUNTCÍPIO DE PALMITOS. Estado de Sanra Catarina, com sede na Rua Independência.
100. Centro. inscrito no CNPJ sob n'85.361.863/0001-47, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Dair Jocely Enge, residente e domiciliado no município de Palmitos - Estado de
Santa Catarina. doravanle denom inada CONTRAT^{NTE e o CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER. entidade com
personalidade.iurídica de direito público. inscrito no CNPJ n' 23.773.01210001 -54. com sede na
Rua Segundo Anibal Balbinot. n' 189. Baino Agostini. município de São Miguel do Oeste, Estado
de Santa Catarina. neste ato representado pelo seu presidente Sr. Thyago Wanderlan Gnoatto
Gonçalves, prefeito municipal de Dionisio Cerqueira. denominado CONTRATADO, no uso de
suas atribuições legais. pactuam o presente contrato. cuja celebração Íbi autorizada de acordo com
o Processo de Licitação n' l10/2014. instaurado sob a rnodalidade Dispensa de Licitação n"
1412021.
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2.2. O contrato poderá ser prorrogado de acordo com a conveniência da Administração Pública,
desde que respeitadas as disposições legais vigentes.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DE RATEIO E PAGAMENTO
J.l . Para a execução do objeto deste Contrato de Rateio, e pelo correto e perfeito desempenho dos
serviços ora contratados. o MUNICIPIO repassará mensalmente ao CONDER, durante o
exercício de 2025. conforme definido em Assembleia Geral Ordinária realizada em 1610712024,

atraves do Edital de Convocação n" 0212024 e registrada na Ata de n" 0212024. o valor mensal de
R$ 8.746.44 (oito mil, setecentos e quarenta e seis reals e quarenta e quatro centavos). totalizando
para l2 (doze) nleses, o valor de R$ 104.957.28 (cento e quatro mil. novecentos e cinquenta e sete
reais e vinte oito centavos). confonne segue:

I'arccla Vencimento/Pagamento ató Rcpasse mensal RS

I 25/0V2025 RS 8.746.44
25/02t2025 RS 8.746.44
25103t20?.5 RS 8.746.44

{" 25t04t202s RS 8.746.44
25t0512025 R$ 8.746.44
25/06t2025 R$ 8.746.44

7^ 2510712015 Rs 8.7.+6.+.+

8" 25/0812025 R$ 8.7.16.44
9" 2510912025 R$ 8.746.44
t0" 25il012025 R$ 8.7,16.44

25il U2025 R$ 8.7.16.44

t2" 25/t2il0l5 RS 8.7,16.,{4

REPASSE TOTAL ANT]AL RS l0{.957,28
3.3. Os valores serão depositados em conta específica do CONDER
Brasil. aeência 0599- l. conta corrente 123.456-0.
3.4. A falta de repasse dos valores constantes do presente contrato poderá ensejar a aplicação de
multa de 2o/o (dois por cento) sobre o valor do contrato e a cobrança de juros de mora" sem
prejuízo das demais sanções estabelecidas em Lei ou no Estatuto do CONDER, Contrato de
Consórcio Público c suas alterações.
3.4.1. Em caso de inadimplência. pelo prazo de 60 (sessenta) dias, o Município poderá ser
suspenso/excluído do Consórcio/Programa sendo que. a suspensão e/ou a exclusão não exime o
município do pagamento dos valores constantes neste contrato.
3.5. Outras despesas não previstas. necessárias à consecução do objeto deste instrumento ficam
condicionadas a aprovação em Assembleia Geral Ordinária do CONDER e deverão ser objeto de
termo aditivo ao presente contrato de rateio.

CLAUSULA QUARTA. DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO
4.1. O contrato não será reajustado durante sua vigência.
.1.2. O valor deste contrato poderá ser reequilibrado durante sua vigência. por deliberação de
Assembleia Geral Ordinária do CONDER respeitando os limites e tramitações legais.

Págrnâ 2 de

Banco: 001 - Banco do

q

CLAUSULA QUINTA. DOS RECURSOS ORÇAMENT.A.RIOS E FINANCEIROS

o
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5.1. As despesas decorrentes do presente Conlralo de Rateio correrão por conta da rubrica
orçamentária de acordo com a Lei Orçamentária Anual sob n" 4.267 /2024 e respectivos anexos,
NAS SE u intes rubricas o amentárias

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
6.1. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n' l0l, de
04 de maio de 2000. o Consórcio Público deve fornecer as inlormações necessárias para que sejam

consolidadas. nas contas do Município. todas as despesas realizadas com os recursos entregues por
conta do presente Contrato de Rateio. de Íbrma que possam ser contabilizadas na conformidade
dos elementos econômicos e das atividades ou pro.ietos atendidos.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRIGAÇÕES Do coNsóRCIo
7.1 . São obrigações do CONDER:
7.1 .l . Acompanhar e controlar a qualidadeieÍiciência dos serviços prestados:
7.1.2. Promover a gestão técnico-adm in istrativa. e\ecutando direta ou indiretamente todos os
serviços necessários para o cumprimento das finalidades deste instrumento;
7.1.3. Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio.
fomecendo mensalmente recibo ao município:
7.1 .4. Aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção das finalidades previstas neste
instrumento:
7.1.5. Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente
instrumento:
7.1.6. Fomecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados. inclusive
prestando contas na forma da Lei.

cLÁusuLA orrAvA- DAs OBRTGAÇôES Do MUNrcÍpIo
8. l. Sào obrigaçôes do Município:
8.1.1. Promover o pagamento do rateio mensal. nos valores e prazos previsto. nos termos
estipulados neste contralo:
8.1.2. Designar servidor para responder pelos serviços a serem prestados ao município através
deste contrato com quem o CONDER manterá todos os contatos pertinentes ao respeclivo

Pagrni I dc

!
i\1
?

Valor Anual
(RS)

(%lComplemenlo Especiíicação
Valor

Mensal (RS)

5.685. t 9 68.22).73 650k3.1 .7 l.70
Transferência a Consórcios Públicos -

Rateio Despesas de Pessoal

Transferência a Consórcios Públicos -
Rateio Despesas de Manutençâo

2.623.93 3 r .487.1 8 3OYo3.3.7 I .70

437.32 s.717.87 5%4.4.7 t .70
TransÍ'erência a Consórcios Públicos -

Rateio Despesas de Investimento

't'oTAL 8.7{6,{{ l0{.957.28 100,2,

Programa:

o
o

c-17?
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8.1.3. Inscrever em seu passivo perrnanente os valores a serem repassados na eventualidade de nào

observância dos prazos fixados para repasse. assegurando o pagamento fuluro e a correta
demonstração contábil do débito;
8.1 ..1. Fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - DAS NORMAS LEGAIS
9.1. E dispensável a realizaçào de licitaçào para a celebração deste Conlrato de Rateio, com
t'undamento no previsto na Lei Federal 11.133/2021- Lei das Licitações (em especial no inciso XI
do artigo 75 "E dispenstivel a licitaçiio: (...) ,YI - para celebroção dc <onlrokt de programa conr
enle federalivo ou com enlidade de sua Átüninistração Pública intlirclu qtrc envolva preslação de

serviçr.t.s públi«ts de.[ormo assocíoda nos lermo.\ oulorízados em conlruto de consórcio público ou
en convcnio dt Looperuqtio " ).

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
l0.l . O presente contrato tem como seu fiscal o secretário Municipal de Administração Finanças e
Planejamento. cabendo-lhe a obrigação de fiscalizar o objeto. em conlormidade com a quantidade
e saldo para pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-Do FoRo
I l.l. Fica eleito o Íbro da Comarca de Palmitos/Sc. para dirimir as questões e/ou procedimentos
decorrentes ao cumprimento deste contrato.

Àrrírdo dDiartuhr p.í o rR
JC'CÉIY ENGE 0313a5a79€ r
itr) c-ER. GlcP eaí oU-

!3130573@139 ou.S*Ér.ia dá

DAIR
JOCELY

ENGE:031
84587991

Dair .Iocely Enge
Prel'cito de Palmitos
CONTRATANTE

DECLARO que sou Fiscal do presente

Contrato. recebi uma cópia e estou incumbindo
de fiscalizar o cumprimento deste contrato.

Rodrigo rique Timrn

Palmitos/SC. 0.1 de dezembro de 2024.

THYAGOWANDERLAN

GNOATTO r-co.^om,úcúrno
GONCALVES:7966891 7 6orl(alws:7e63er7q7

7

Thyago Wanderlân Gnoatto Gonçalves
Presidente de CONDER

CON'fRATADO

Após análise do conleúdo do contrato acima.
verificou-se que este cumpre os requisitos
exigidos pela legislação vigente, opinando
assim, pela assinatura do presente contrato.

ROBERTâ','#:'i:,,

o JosE RoBERrorosE

STEFENI?J.*:i:;*,,,

Roberto José Stetêni
Assessor Jurídico

OAB/SC n". zl0.22l

PagrBâ I dc .t

R€@'la Êede€L do Brusi - RFB
RfA..CPF Â3 ou=(€m bÍâi.ô)
DAIR JOCÉLY ENCE 031345379§
turÀo: Eu tu o âuior d*rê

D€r. 202a 12 17 03 2S 5r.0300'
Fôí PDFReâdeÍVe6ão 202. i 0

0: B0

E, por estarem assim justos e acordes. firmam o presente sem rasuras, para que produza os seus

.iurídicos e legais efeitos.
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Excesso debagagem
lTamos tupot EN você
V Pskta aírttmor.alo o malo

parariaior- você vai \)oat-

Ql]a]ntos quilos pode pesar
essa mala? Não mois que
uns 25 quilos, aci,na disso
você pagará pôr excesso de

bogogefi- Por que as pessoas
tambént nào sobe,lt que

Íaz úaI à niaLa o excesso de
baqaqem mental. o ceso
inq&ietaçôes e lixos danososT
Iodos nós renos erccsso de
lrrS,qg?m msnlfll coisas ruüú.
inquietoÇões ER nos fazem

/<Ear a taxa eistencial sobre

'x.€sso de Íoiic€§ n .,rbe(d.
L será que já tentamos peqlr a
I,dssoüra da vida paro !,í,'re,'
o excesso de neuros€§ nedo§
inse8rrrarças, iênirronços
it]Iileis e por aí em diante?
Núo acredito tlrP iojt algÉnt
conl utna cobeça bem uarrida,
nsnl os r,úntes àudisÍaJ,
Muíto ào "lixo" do nosso
a(làeça r,?m dos ldlores ílue

COLUNA
DO PRATES
LUIZ CARTOS PRATES

\,ão juntondo iAutilidade s
soàre inutilidod€s ao lo,lgo
datiila até Íro.n lonnar suas
cílsas e,n amDienles lóxicos
e quase inaliláveis. Illdo
o portil ilo pressüposto de
quc o que íoi guaràodo vai
|m dia ser usalo, E gtaus
diÍe re n I e s, to do s Íoze mo s
isso. qgoro, /iq!e aloror nosso
&beça a lo paÉo do por
c^cesso de bogagem, quege

digo de bobagens. o rnedo
tanro pode ser bom quanto
núll cobe a nôs saber do
nwdo que devmos et)itor
e do rredo que precisdmos
e\Íentar. Ocorre quP pa, a
nluitos o et{retÍa\tento tlo
qrle os dssüsÍa exij's ürür
corageú até ogoru ineristente
Essa coratem só vai apaieaer
quoniLo foÍ tarde. Ou nos
ii!,ramos do »osso Plresso de
bagagem lixosa da cabeça ou
fr quem o s quiet o s, Wuem o s
pelo excesso ile bagryem.

alamos oo que nào le,|t volor
ou de questões gü€ s€ nos
afrguraú intporto,.tes: no
Nerdade, exússo de bogqgem
por aolices assimilddas ?
guardados desiLe cedo na vida.
Aqtrcle "outrora' gran,le at or
passou, ficou pora traa? Enlão,
Nan ê lo ilefr.nitiromente
pato o Iüo dor,ido" jalnais
paru deboúo do Íapete de
uma esperança tola. lruila
gente quaniLo taÍ \)iajar pogtt

lror excesso de bagryem em
rozão de colocat \o núla o
que nôo l,ai ser usodo, ntds,,.
Por falsa "segurança" a
pessoa põe na maLi voi que
sc.la preciso. E ossi,n ra,nos
lazenilo com muita coisa que

nos inqüiefa a vüa coisas
ituireis. eic?sso d? àqqagem
ftentol de volores nulos
oü íJudss isso. Ndo vúmos
Iorye. fui na PsicologÍa os
cosos clínicos dos cÀo,nados
"acünrdadores ". p€ssoíls qll?

I r,\rrtir .,

?REtErÍtiR.l M[if§tcle\L ÍtE P{IMrÍírs
pRl.{jÀo at.fTRl)N(\) N. i0:n:4. tR(ÍTssrr I (tTAÍ(iRk,
Y lu6201r, lr(rMoloc,\(Àoi ri r 202r. (oNÍR^T,\NT[.
VITNICIPIO OÉ P\lrv!llos - PRETEITUH,\ OBJ!]lr'
R!cl51Rr) Da I'RrCo vts^r\D() â co\rRÂTÂÇ^o DE MÂi'
Dt: ilaR{ tisllÍ]^t.tzAD^ t^i-A EXECUCI{) a,[ stRvl(1)r
Dr, \írr-ÁNr( Á. r.r iTRk 

^. 
vANa.Tari! Ào r,.v rF

co{Dlt]rlÀ^Ixr I sIRvt(r)s Dl: Ft\uÁRtA PRÍ,lt:N_rn l f
COFllftlV\ L(r\ilR,1l.^a)(): Pl\íMEt 

^!lO 
fENÍLI I
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MULHERES
Em mütos lugâres do mundo estáo fazendo pressôes pârô
as mulheres terem ôlhos. três, no mínjmo, como no Japào.
\rarias razões- No passado. as mulheres tinham oito. dez ou
majs filhos. Por quê? Porque os maúdos prepotenaes, safa-
dos. mais tarde vovós. simplesmenle não respeiÍâvam as mu-
lheres, elas que se liyassem,.. F,les queriam sexo sempre que
tivessern vontade, âs nrulheres que se ürassem. ôrdinários,
Os t€mpos mudaranr, não É mesmo, amiga?Ufal

CAMINHADAS
Onlem vium documentário no Cânal viagem sobre a cami-
nhada porsântiago dc Composlelâ. muiros bÍâsileiros en-
tre\.istados. Uma formidável tolice, Quem guiser fazer
uma caminhada de "Composlela'pode fazê-la por aqui
mesmo, sem süir da crdJde, dílnnl, para ver árvore\, ca.
pim e ruas sem glaça melhor é ficar por aquj, ademais, as
âventurâs nâ vida eslào detltro de nós, no nosso modo de
ver r '?àisagem" e de re§pirar ar. Tudo por aqui m$mo e

denlro de nós. FoÉ disso, nem digo...

FALTA DIZER
l{esta époc. do àno muitortalam am íaclsso? Qúedpo dê
rcrr$o? Dizem qu. é notaibalho... Ué, Dunca iiê darâm
íctlsso noiomalismo nam na empíari ondê mau pài
tÍãbàlhoü pordé(.dar. Raaaslo é pare quam üva aom o
dinhrirodo povo? tê.ro. qu. os tr.b.lh.doÍ.s íràlám, íêrro...

E.t dô d. s.nr. c.t .ina
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Palmitos

ATAS PROCESSO LICITATORIO NO 106/2024
Publicação No 6718282

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PALMITOS
Ata de Registro de Preços N': 163/2024. Contratantê: IVUNICIPIO DE PALMIÍOS - PREFEITURA. Fornecedor: AUÍO CENÍER E ELETRICA
REHBEIN LTDA. Valor; 424.000,00. Vigência; Inhio: 17ll2,t2l24. Í mino: 1611212025. Licitação: 106/2024. Objeto da Contração:.REGIS-
TRo DE pRE-ço vrsANDo A coNTRATAdo or uÃo or oana rspEctALrzADA eARA txecuçlo DE sERVIços DE MEcÂt'ucl, errrnlcl,
MANUTENçÁO E[4 AR CONDICIONADO E SERVIÇOS D€ FUNIúRIA PREVENTTVA E CORRmVA. Assinante : DAIR JOCELY ENGE - PREFEI-
Ío. PAL|IITOS/5C., 17 DE DEZEMERO DE 2024.

Ata de Regrstro de Preços N": 164/2024. ContÍatante: IYUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA. Fornêcedor: DIOUSE O. AZZOLINI CO-
MERCIO E SERVICOS ELETRICOS. Valor: 641.680,00. Vigência; laício:17lLZl2O24-Í&mino:1611212025. Lrcitação: 106/2024. Obleto
dâ CONTTAçãO: REGISTRO DE PREçO VISANDO A COIITUU$O DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PA&A EXECUSO DE SERVIÇOS DE
MECANICÁ, ELETRICA, MANUTENÇAO EM AR CONDICIONADO E SÊRVIçOs DE FUNILARIA PREVENTIVA E CORRETIVA. Assinante : DAIR
locELY ENGE - PREFEITO. PALN,]TOS/SC, 17 DE DZEMBRO DE 2024.

/á(a de Reqistro de Preços No: 16512024. Contratante: MUNICÍPIO DE PALMITOS - PREFEITURA. Fornecedor: Pll.lMEL AUTO CENTER E

:CÁNICA LTDA. Valor: 380.000,00. Vigência: lníoo: 1711212024. rémino: !611212025. Licitação: 106/2024. Objeto da Contração:,REGI9
TRO DE PREÇO WSANDO A CONTRATAÇAO DE I4AO DE OBRA ESPECIALIZÂDA PARA EXECUÇAO DE SERVIçOS DE MECANICA, ELETRICA,
MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO E SERVIÇOS DE FUNILARIA PREVENTIVA E CORRENVA. ASSiNANIE : DAIR ]OCELY ENGE _ PREFEI-
Ío. PALMITOS/SC., 17 DE DEZ EMBRO DE 2024.

CONTRATO DE RÁTEIO N": 01/2024
Publicação No 6718695

PREFEITURA ÍvIUNICIPAL PALIYITOS

Contrato de Rateio N': 01/2024. Contratante: MUt'itCÍptO DE PALI!4ITOS - PREFEITURA. Contratada: Consoroo Intermunrcipal de Desen-
volvimento Regional - CONDER. Valor total: R$ 104.95228. Vigência 3111212025. Processo Licitatório no 11012024. Dispensa de Licitação
no !412A24. Objeto da ContraÉo; RATEAR AS DESPESAS ADÍ\4INISTRATIVAS DO CONSORCIO INÍERMUNICIPAL DE DESENVOLVII,IENTO
REGIoNAL - coNDER (tNcLUÍDAs As DEspEsAs pERTINENTEs Ao pRocnmvl ucrnçors cof4pARnLHADAS) ENTRE os coNsoRCIA-
DOS NOS IERMOS DO ARÍ. 80 DA LEI No. 11.107105. Palmitos SC, 17 de dezembro de 2024. Dair locely Enge - Prefeito Municipal.

CONTRATO DE RATEIO Nô: O2l2024
Publl No 6718699

PREFEITURA I,IUNICIPAL PALI'{ITOS
contrato de Rateio N": 02/2024. contratante: t'luNIcÍplo DE PALMIToS - PREFEITURA. Contratàda: Consórciq Intermunicipal de Desen-
volvimento Regional- CONDER. Valor total: RS 104.95228. Vigênciat 31 f212025. Processo Licitatório no Lf012024. Disp€nsã de Licitação
no t412024. objeto da contração: RATEAR As DE5PE5AS DO PROGRAMA GESIÃO AMBIENTAL, OO COruSónOO INÍERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIT4ENTO REGIONAL - CONDER, ENTRE OS CONSORCIADOS NOS TERMOS DO ART. 8o DA LEI No. 11.10205. Palmitos SC, 17
de dezembro de 2024. Dair locely Enqe - Prefeito Municipal.

DECRETO No 081/2024
tublicaçêo No 67r9902

APROVÂ DESMEI,{BRÁMENIO E DA OUTRAS PRO!'IDENCIAS.

Dair -locely Enge, PreÍeilo de Palmitos, Estado de Sanla Côtarina, m uso de
suas atiburçóes leqais e QUe lhe são conferidas por Lei.

\4ww.diariomunacipàl.sc. gov.brDOMISC
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DECRETO No. 81/2024

De 12 de dezembro de 2024,
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CONTRATO DE RATEIO N" O2I2O24

Contrato de Rateio celebrado entrc o Município de PALMITOS
e o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional -
CONDER.

o MUNICÍPIO DE PALMIToS, Estado de Santa Catarina, corn sede na Rua Independência, 100,

Centro, inscrito no CNPJ sob n" 85.361 .863/0001-47. neste ato representado pelo Preíeito
Municipal. Sr. Dair Jocely Enge. residente e domiciliado no município de Palmitos - Estado de

Santa Catarina. doravante denominada CONTRATANTE e o CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMf,NTO REGIONAL - CONDER. entidade com
personalidade jurídica de direito público. inscrito no CNPJ n" 23.773.012i0001-54. com sede na
Rua Segundo Anibal Balbinot. n" 189. Bairro Agostini. município de São Miguel do Oeste. Estado
de Santa Calarina, neste ato representado pelo seu presidente Sr. Thyago Wanderlan Gnoatto
Gonçalves. preÍêito municipal de Dionisio Cerqueira, denominado CONTRATADO, no uso de
suas atribuições legais. pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada de acordo com o
Processo de Licitação n" l10/2024. instaurado sob a modalidade Dispensa de Licitaçâo n" 1412024.

As partes acirna identiflcadas pactuam o presen tc CONTRATO DE RATEIO ohjetivantlo a
CESTAO ASSOCIADA DOS SERVIÇ OS PTIBLICOS IX) PROGRANIA GESTÃO
AMBIENTAL DESENVOLVIDOS PELO CONSORCIO. bem como a transferência total ou
parcial das competências de planejamento, gestão e execução dos serviços, encargos. pessoal e bens
essenciais a continuidade dos serviços transferidos, conforme Protocolo de lntenções, Contrato de
Consórcio Públicos e Alterações Contratuais. nos termos a seguir expostos:

CLÁf,SULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
l.l. O objeto do presente contrato consiste em RATEÂR A l) SPESAS DO PROCRA}IA
GESTAO AMBIENTAL , do Consórcio lntermunicipal de Desenvolvimento Regional -
CONDER. entre os CONSORCIADOS nos termos do art. 8'da Lei n". I 1.107/05.
1.2. A prestação dos serviços prevê a gestão associada dos serviços públicos no licenciamento,
monitoramento. controle, inspeção e fiscalização ambiental das atividades de impacto local, bem
como no desenvolv imento, articulação e implementação de ações e projetos de conservação e
preservação do meio ambiente. do uso sustentável e de redução dos impactos da ação humana nos
ecossistemas nalurais do município. consistindo na elaboração de estudos, pareceres e ações, com
vistas ao assessoramento técnico, planejamento integrado, controle e/ou execução de atividades do
órgão ambiental local, praticando os demais atos de sua competência e/ou necessidade.

CLÁUSIJLA SEGUNDA - DA VIGÊNCIÁ
2.1. O presente contrato de rateio terá vigência a partir da data de sua assinatura até o dia
31il212025.
2.2. O contrato poderá ser prorrogado de acordo com a conveniência da Administração Pública.
desde que respeitadas as disposições legais vigentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DE RÂTEIO E PAGAMENTO
3.1. Para a execução do objeto deste Contrato de Rateio. e pelo correto e perfeito desempenho dos
serviços ora conlratados. o MUNICÍPIO repassará rnensalnrente ao CONDER. durante o exercício
de 2025. conforme definido em Assembleia Geral Ordinária realizada em 1610712024. através do

0
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Edital de Convocação n" 0212024 e registrada na Ata de n" 0212024. o valor mensal de R$ 8.746.44
(oito mil. setecenlos e quarenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). totalizando para l2 (doze)
meses. o valor de RS 104.957.28 (cento e quatro mil. novecentos e c inquenta e sete reais e vinte oito
centavos . conlorme se r.lc:

3.2. Os valores serâo depositados em conta específica do Programa Gestão Ambiental do
CONDER: Banco: 001 - Banco do Brasil. asôncia 0599-l , conta corrente 52571-5.
3.3. A Íàlta de repasse dos valores constantes do presente contrato poderá ensejar a aplicação de
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato e a cobrança dejuros de mora, sem p§uizo
das demais sançôes estabelecidas em Lei ou no Estatuto do CONDER. Contrato de Consórcio
Público e suas alterações.
3.3.1. Em caso de inadimplência, pelo de prazo de 60 (sessenta) dias. o Município poderá ser
excluído do Programa. sendo que. a exclusão não exime o município do pagamento dos valores
constantes neste contrato.
3.4. Outras despesas não previstas, necessárias à consecução do objeto deste instrumento ficam
condicionadas a aprovação em Assembleia Ceral Ordinária do CONDER e deverão ser objeto de
termo aditivo ao presente contrato de rateio.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E REEQUILIBRIo
4.1 . O contrato não será reajustado durante sua vigência.
4.2. O valor deste contrato poderá ser reequilibrado durante sua vigência, por deliberação de
Assembleia Geral Ordinária do CONDER respeitando os limites e tramitações legais.

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMf,NTÁRIOS E FINANCEIROS
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio correrâo por conta da rubrica
orçamentária de acordo com a Lei Orçamentária Anual sob n".4.26712024 e respectivos anexos, nas

sc uintes rubricas o amentárias:
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I'arcela Vencimrnto/l'agamento àté Repasse mensal RS

I 2510t 12025 R$ 8.7.+6..+.1

25t02t2025 R$ 8.746.44

-l' 2510312025 RS 8.746..14
,1" 2st04t202s R$ 8.746.4.+
l 25105t2025 R$ 8.7.+6.44
6'. 25t06t2025 R$ 8.746.44
7" 25107120,5 Rs 8.746.44
8" 25t08t202s RS 8.746.44
9' 25t09t2075 R§ 8.746..14
t0" 25/10/2025 RS 8.7,16.44
ll" 25/t t/2025 RS 8.746.44
t2' 25/12/2025 RS 8.7,16.44

REPASSE TOTAL ANT]AL RS l0{.9s7.28

Complemento f,specificaçâo
Valor

Mensal (RS)
Valor Anual

(RS)
(%)

3.t.71.70
Transferência a Consórcios Públicos -

Rateio Despesas de Pessoal
5.685. l9 68.222.23 65%

e I 0c8 4
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clÁusull srxrA - DA pREsrAÇÃo DE coNTAS
6. I . Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n' I 0l . de 04
de maio de 2000. o Consórcio Público deve Íbrnecer as informações necessárias para que sejam
consolidadas, nas contas do Município. todas as despesas realizadas conl os recursos enlregues por
conta do presente Contrato de Rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos
elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS OBRIGAÇÕES Do CoNSÓRCIo
7.1 . São obrigações do CONDER:
7.I .l . Acompanhar e controlar a qualidade/eficiência dos serviços prestados:
7.1.2. Promover a geslão técnico-adm in istrativa. executando direta ou indiretamente todos os
serviços necessários para o cumprimento das finalidades deste instrumento:
7.1.3. Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste côntrato de rateio.
fomecendo mensalmente recibo ao município:
7.1 .4. Aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção das finalidades previstas neste
instrumento:
7.1.5. Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objelo do presente
instrumento:
7.1.6. Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe lorem solicitados, inclusive
prestando contas na Í'orma da Lei.

cLÁusuLA oITAvÀ - DAs OBRIGAÇôES Do MUNICipro
8.1. São obrigações do Município:
8.1.1. Promover o pagamento do rateio mensal. nos valores e prazos previsto, nos termos
estipulados neste contrato:
8.1.2. Designar servidor para responder pelo órgão ambiental municipal com quem o CONDER
manterá todos os contatos pertinentes ao Programa "Gestão Ambiental":
8.1 .3. Inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na eventualidade de nào
observância dos prazos Íixados para repasse. assegurando o pagamento futuro e a correta
dernonsLraçào contábil do débito:
8.1 .,1. Fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento.

CLÁUSULA NONA _ DAS NORMAS LEGAIS
9.1. E dispensável a realização de licitação para a celebração deste Contrato de Rateio. com
Í-undamento no previsto na Lei Federal 14.13312021 - Lei das Licitações (em especial no inciso XI
do artigo 75 "E dispensátel a licituçrio: (...) XI - para celebração de contato tle progroma conr
ente.fàderatito ou com entitlade de sra Áclmini.stroção Público indirela que enwlvu prestoção de
:en'iços púhlito.t de.foruru ossocitttla nos tennos atúori:atlos en conlrato de consórcio ptihlico ott
em conrenio de rcoperaçdo " 1.

Fásina 3 de t

J

3.3.7 I .70
TransÍêrência a Consórcios Públicos -

Rateio Dcspesas de Manutençào
2.623.93 3 I .487.18

4.4.71 .70
Transferência a Consórcios Públicos -

Rateio Despesas de Investimento
437,32 5.247,87 5Vo

TOTAL 8.716,41 104.957,28 100./"

0ií
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PAL}IITOS
cr,Áusula nÉcrMA - DA FIscALrzAÇÃo
10.I . O presente contralo tem como seu fiscal o Secretário Municipal Agricultura e Meio Ambiente,
cabendolhe a obrigação de fiscalizar o objeto. em conformidade com a quantidade e saldo para

pagamento.

CLÁUSI]LA oÉCIIvl.a, PRIMEIRÂ - DO FORO
I l.l. Fica eleito o foro da Comarca de PalmitoVSC. para dirimir as questões e/ou procedimentos
decorrentes ao cumprimento deste contrato.

E, por estarem assim justos e acordes. firmam o presente. sem rasuras, para que produza os seus
j urídicos e legais eÍêitos.

DAIR #€*":ff#i*trS:
JOCELY ffiíí"3*;re":;""';=

E N G E : 0 3 1 [$.'r"'":: 
5:.r,%111*^'

84587991 oata. 2024.12 17 0A.2A:O14300
Fot,l POF Reáde. Ve.são: 2024 1

Dair Jocely Enge
Prelêito de Palmitos
CON-I-RA'fANTE

DECLARO que sou Fiscal do presente

Contrato. recebi uma cópia e estou incumbindo
de fiscalizar o cumprimento deste conlrato.

Palmitos/SC. I 7 de dezembro de 2024.

THYAGo wANDÊRLAN iill:t$i$ã,1ff'' *GNOATTO cNoÂrro
GON CALVES:7966891 7 coN(Ârv.s 7eó6aer 7e37

gA7 Dàds:2024l2l3.rsl&?1

Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves
Presidente de CONDER

CONTRATADO

Após análise do conteúdo do contrato acima.
verificou-se que esle cumpre os requisitos
exigidos pela legislação vigente. opinando
assim. pela assinatura do presente contrato.

RFB e-cPF 43. OU:(em bÍânco).

van

ROBERTOâüili';:"-*
.JOSE FosEnÍo]osE

srEFENr ?j,!;tilál,i',''

Roberto José Stefeni
Assessor Jurídico

OAB/SC n".40.221

Págrna I dr' {

0086

Marcon
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Excesso debagagem

Diório do Iguoçu

f J(lInos sur,o,'que voci
Y estela arrumondo a mala

para,ríajor - Vocà rai .,)oar.

Qüdnlos quilos podc pesdr
essa rrtalo2Nrio mais {ue
xns rs quilos, ocimo disso
você pdgdro pot excesso de

bosqgent. Por que as pessoes
kmbén \ao soberi que

íoz m1JJ à vidu o excesso de
bq{oÁ€n lrlentol, lro adso
inqüi€aaçô?s e liros ddnosos:
Toílos nós tenús ?xcesso de

,,ígagem ndtllai, Lrots(s ruürt
inquielações qu nos fdzem

r<or a tnro extstsncral soàre
'relso d? rolic€s no .ràeço.

L será que jó tentomos pegaÍ a
vossorrrd da rida paro !,arrer
o excesso de [curoses, medos,
insejrranços lernàronçds
inúteis e por oí em diúnte?
Nào acredito que hoia algÉm
con uúa cabeça bem varrida,
nen os onges àudlçta§.
Àrüilo do "iüo 'do nossa
cabeça wm dos \rolores que

COLUNA
DO PRATES
I,UU CARLOS PRATEs

r,ão iunlordo inrrlilidodes
sobrc üüúill.lades ao lo'rgo
do rida até |}ansforúar suas
a0sas en ambientcs tdxiaos
e qüass lndàitdveiJ. ftrdo
a parfu do pressuposto de
quc o que íoi guffdado vni
üm did ser usado. Ent graus
ilife re n le s. I odo s faz e mo s
isso, agora, ,lque alaroi nossa
cubeço anda posando por
e\cesso de bÍgagüL quose
.ligo de bobagens O ntedo
ta,úo podc ser bom quanto
maü. cabe d nós saber do
t\edo que d4',amos A,itar
e lo nedo quc pÍetisdmos
er{rentar. Ocorra que para
muitos o enbenlatnento do
qüe os assüsad et!3e umo
corogeú até ogoro inexisteite
r§so coragem só yoi oparecer
quondo for larde. Ou nos
livromos do nosso excesso de
bogagem lixosa da .obeça ou

líque mo s qúie t o s, Wuemo s

Wlo excesso de bagagetn-

MULHERES
f,m muitos lugares do mundo estào fazendo pressôes para
as mulheres terem Íilhos. três. no minimo, aomo no Japào.
varias razôes. No pâssado, âs mulheres tinhâm oito. dez ou
mÂjs filhos. por quê? porque os mâridos prepotentes, safa-
dos. mars rarde vovós. simplesmenle nào respeitavÀm as mu.
lheres, elÀs que se llxassem... F-les queriam sexo sempre que
tivessem vontade, as mulheres que se virassem, Ordinários.
os tempos mudaram, não é mesmo. amigâ? Ufâl

CAMINHADAS
Ontem vi um documentário no CanaMagem sobre a câmi-
nhãda por Santiago de Compostela. muiros brasileiros en'
rrevis(ados. Urna foamidável tolice. Quem quiser fazer
uma câminhâda de "Compostela" pode fazêla por aqui
mesmo,:em sair da crd,rdc, al-inal, parí ver árvores, cJ-
pim e ruas sem $aça melhor e ficar por aqui. ademais, as
âventuras natida es(ào dentro de nós, no nosso modo de
vcr d 'pdlsagem e de respirar âr. Tudo por âqui mesmo p

dentro de nós. Fora disso, nem digo...

FATTA DIZER
l{esti époc. do àno muitosíàl.m em íe(csso? Qüê tipo d.
rêcêsso? Ditêm quê é no tlahalho... ué, nun(a mê dêrem
rêcêito nojornàlisfio nett nâ eÍnpíese onde mau pài
tribàlhoü poÍdé(àdes. Rêccsso é pàÍa quem vivê com o
di[heiro do povo? FêÍro. Quê os tíâbâlhàdores reajam, ferrc,..

damos ao que nào lent valor
orr ale qüeslõesqxs s€ nos
afSrrrdm i,Iporld,rÍesi no
verdade, e\te*o de hegqqem
por lo?ices ossimiladas e
g,,drdadas tlesde cedo na vida.
Aquele "oül,.or ' grdnlle a,,,or
passou,licou paru nás? E lào,
t on é -Io delnitiNantente
para o l|xo àa \,idq jamais
para debaixo do lapete ale

uma esperança tola. Muito
gente quahdo vaitiajar pago
pot excesso de hagugem ent
rozAo de aolocar na nlJld o
que ndo r,oi s€r usodo, nrds..,
Pot Ftlso "segr.Íança" a
pessoa põe na núla, voi que
scfd pr?ciso. f, ossirn yonros

Íazcnio côm muita aoiso qua
nos inqüiela o uid4 coiso§
in.ileis ercesso de botqtem
mchtai de valores nülos
ou quds? isio. N,lo volno§
longe. há na Psicología os
casos clíniaos dos ciarnddos
1rcünrüfu dores". pessods qfle
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DoM/sC - Édição N" 4716 Págrna 180518i 12/2024 (Quôrta-feira)

PREFETTURA T4UNICIPAL DE PALMITOS
Áta de Registro de Preços N': 163/2024. Contratante: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEmJRA. Fornecedor: AUIO CENTER E ELETRICA

REHBEIN LTDA. Vãlor: 424.000,00. Vigência: Início: 17 1212024. Í&mino:. 1611212025. Licitação: 106/2024. Objeto da Contração:.RÊGIS-
ÍRO DE PREÇO VISANDO A CONÍRATÀdO DE N4ÃO DE OBRÂ ESPECIALIZADA PARA EXECU$O DE SERVIçOS DE MECÂNICA, ELETRICA,

MANUTENçÃO EN4 AR CONDICIONADO E SERVÍÇOS DE FUNILARIA PREVENTIVA E CORRmVA. Assinante : DAIR IOCELY ENGE - PREFEI-

ÍO. PALMITOS/SC., 17 DÊ DEZEMBRO DE 2024.

ATAS PROCESSO LICTTATORIO No 106/2024
Publicaçâo No 6718282

Ata de Registro de Preços N': 164/2024. ContÍatànte: IIUNICIPIO DE PALIÍITOS - PREFEITURA. Fornecedor: DIOUSE O. AZZOLINI CO-
MERCIO E SERVICOS ELEIRICOS. Valor:641.680,00. Vigência: lnicio: 1711212024. réÍminot !611212025. Lrcitado: 106/2024. Obleto
dA CONITdçãO: REGISTRO DE PREÇg VISANDO A CONTRÁTAÇÀO DE MÀO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÂO DE SERVIÇOS DE

IVIECÂNICÁ, ELEÍRICA, MANUTENçÁO EM AR CONDICIONADO E SERVIÇOS DE FUNILARIA PREVENTIVA E CORRMVA. Assinante : DAIR
JOCELY ENGE - pREFErrO. pALr4lrOS/SC., 17 DE DEZEMBRO DE 2024.

ta de Registro de Preços No: 165/2024. Contratante: MUNICIPIO DE PALMIÍOS - PREFEITURÂ. Fornecedor: PII4I4EL AUTO CENTER E

ECINICÂ LÍDA. Valor: 380.000.00. Vigêncía lnkiot 7711212024. Íérínino: 1611212025. Licitação: 106/2024. Objeto da Contração:.REGIg
rRo DE pREÇo VISANDo A coNTRATASo DE N4Ão DE oBRA EspEcIAuzADA PARA ExEcudo DE sERVIÇos DE MEcÂNIcl, rgnlcq,
MANUTENÇAO E[4 AR CONDICIONADO E SERVIÇOS DE FUNILARIA PREVENTIVA E CORRETIVA. ASSiNANtE : DAIR JOCELY ENGE - PREFEI-
TO. PALMITOS/SC., 17 DE DEZEMBRO DE 2024.

CONTRATO DE RÂTEIO N": 0l/2024
Publicação No 6718695

PREFEIIJRA I',IUNICIPAL PALIVIITOS

Contrato de Rateio No: 01/2024. Contratante: MUNICÍPIO DE PALI.4ITOS - PREFEITURA. Contratada: Consórcio Intermunicipal de Desen-
volvimento Regional - CONDER. Valor total: R$ 104.95228. Vigência]. 3111212025. Processo Licatatório no 1\012024. Oisp€nsa de Liciração
nO !412024. Objeto dA ContrA.çãO: RATEAR AS DESPESPS ADMINISTRATIVAS DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENIO
REGIONAL - CONDER (INCLUÍDAS AS DESPESAS PERTINENTES AO PROGRAMA ÚCTTAÇÕÊS COUPNNILNNONS) ENTRE 05 CONSORCIA-
DOS NOS TERMOS DO ART. 8o DA LEI No. 11.107/05. Palmitos SC, 17 de dezembro de 2024. Dair locdy Enge - Prêíeito Municipal.

CONTRATO DE RATEIO N6t O2l2O24
Publicação No 6718699

PREFEIIURA I'IUNICIPAL PALIYITOS

Contrato de Rateio No: 02/2024. contratante: MUNICÍPIo DE PALMITOS - PREFEITURA. contrdtada: Conórcio Intermunicipal de Desen-
volvimento Regaonal - CONDER. Valor total: R$ 104.95228. Mgência: 31lLZl2025. Processo Licitatório no 11012024. Dispensa de Licitação
no 1412024. objeto da contração: RATEAR AS DESPESAS DO PROGRAMA GESIÀO AMBIENTAT- DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOTUN1ENTO REGIONAL- CONDER, ENTRE OS CONSORCIADOS NOS TERMOS DO ART. 8o DA LEI No. 11.107/05. Palmitos SC, 17
de dezembro de 2024. DaiÍ locely Enge - Prefeito lvlunicipal.

DECRETO No 081/2024
Publicação No 6719902

APROVA DESI''lENlBRA|4ENÍO E DA OUTRAS PRO\{DENCiAS.
DECRETO No. 8U2024
De 12 de dezembÍo de 2024
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Palmitostr

Dair.locely Enqe, Preíeito de Palmitos, Eslado de Sônta Catarinô, no uso de
suas atnbuições legais e que lhe são conÍeridas por Lei.


